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RESUMO 

 

Esta pesquisa traça um panorama das decisões do Supremo Tribunal Federal a recursos contra censura aplicada a 

jornalistas e veículos de imprensa por juízes de primeira e segunda instâncias ou punições como multas e 

indenizações em valores elevados e ameaça ou condenação de jornalistas a penas de prisão em função de suas 

atividades profissionais. Foram analisados 51 casos protocolados no Supremo Tribunal Federal entre 30 de abril 

de 2009 e março de 2019 que se enquadram nesses critérios. Todos os processos foram tabulados a partir de 41 

categorias e subcategorias que permitiram cruzar dados detalhados de cada processo, formando assim uma imagem 

representativa da censura judicial no país. O período de uma década de análise tem como marco inicial o dia em 

que os ministros do STF concluíram o julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 130 

(ADPF 130), que considerou inconstitucional a chamada Lei de Imprensa (Lei nº 5.250, de 9 de fevereiro de 1967), 

por criar obstáculos às liberdades de imprensa e de expressão, em desacordo com a Constituição de 1988. A partir 

da análise das sentenças proferidas, dos argumentos das partes envolvidas em cada processo e do posicionamento 

do STF no julgamento dos recursos, revelam-se os contornos de como a censura judicial tem se manifestado nesses 

dez anos após a extinção da lei promulgada durante a ditadura militar. Os resultados demonstram como o STF tem 

se posicionado em relação ao tema no julgamento do recursos e reclamações protocolados na Corte. Também é 

possível verificar a partir da análise das sentenças em favor da censura concedidas em primeira instância como os 

juízes e juízas se manifestam nas ações em que há o confronto de direitos como as liberdades de expressão e de 

imprensa e os de personalidade. Apesar do efeito vinculante da ADPF 130, a análise das decisões judiciais aponta 

que os argumentos apresentados por alguns juízes para determinar a censura a veículos de comunicação e a 

jornalistas muitas vezes se assemelham com os critérios subjetivos adotados durante a vigência da Lei de Imprensa 

– talvez ainda fruto da cultura autoritária que sempre permeou a história da formação do Estado brasileiro e de 

suas instituições. 

 

Palavras-chave: censura, censura judicial, liberdade de imprensa, liberdade de expressão, STF, ADPF 130, 

democracia. 

 

 

 

 

  



 
 

ABSTRACT 

 
This research traces a panorama of the Supreme Federal Court’s decision in appeals against censorship applied to 

journalists and press vehicles by judges of lower courts or punishments orders with the purpose of stopping press 

freedom, such as fines and high values damages compensations and blackmail, or sentencing journalists to prison 

in the light of their professional activities. 51 cases filed before the Federal Supreme Court (STF) between April 

30, 2009 and March 2019 were analysed that fit these criteria. All the proceeding were tabulated from 41 categories 

and subcategories that allowed to cross detailed data of each legal proceeding, showing a representative picture of 

the judicial censorship in Brazil. The decade period analysed starts at the day in which the STF ministers concluded 

the judgment of Breach of Fundamental Precept (Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental) N. 130 

(ADPF 130), that was declared unconstitutional the so-called Press Law (Law 5250, of 9 February 1967), because 

it creates obstacles to freedoms of press and expression, which is against the 1988 Constitution rules. This 

dissertation aims to investigate the ways in which judicial censorship has manifested itself in these ten years after 

the extinction of the law promulgated during the military dictatorship, based on the analysis of the rendered 

judgments, of the parties involved in each case’s arguments, and of the position of the Supreme Court in the 

judgment of appeals. The dissertation’s results show that the STF has a tendency to grant injunctions by changing 

lower courts judgments that are against it is previous decisions. It is also possible to verify from the analysis of the 

judgments in favour of censorship granted in the lower court signs of pre-trial judges in relation to the press 

activities, while at the same time there is a certain condescension with those who claim before courts, questioning 

journalists’ activities, especially when the plaintiffs are public figures. Despite the binding effect of the ADPF 

130, the analysis of courts judgments points out that the arguments put forward by some judges to determine 

censorship of media vehicles, and journalists often resemble those used during the enforcement of the Press Law– 

perhaps as a fruit of the authoritarian culture yet, that always permeated the history of the formation of the Brazilian 

State and its institutions. 

 

 

Keywords:  censorship, judicial censorship, press freedom, freedom of expression, STF, ADPF 130, democracy. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

 

Em uma época em que ameaças às liberdades de expressão e de imprensa recrudescem, 

passadas três décadas e meia após o fim da ditadura militar, estudos sobre a censura, suas 

práticas, motivações e efeitos continuam a ser necessários para se buscar entender a persistência 

com que ela ainda se apresenta em vários aspectos da vida cotidiana – nas artes, nos costumes, 

na ciência, na política, na educação. No Brasil, a censura tem encontrado campo fértil para se 

multiplicar, respaldada agora não pela força, como na ditadura, mas por interpretações 

contestáveis de leis. Embora a Constituição expressamente vede sua prática e todas as formas 

de cerceamento às liberdades de expressão e de imprensa, as instâncias de primeiro e segundo 

graus do Judiciário têm cada vez mais proferido sentenças no sentido oposto à garantia desses 

direitos. Nem o fim da Lei de Imprensa, julgada inconstitucional em 2009 pelo Supremo 

Tribunal Federal (STF), conseguiu impedir sua ocorrência a partir dos tribunais. A censura 

judicial parece violar o senso comum de que o cerceamento à livre circulação de informações 

é um instrumento de uso exclusivo de regimes autoritários, uma vez que, em um Estado 

democrático de direito, o papel do Judiciário é assegurar o cumprimento das leis, não afrontá-

las. A aplicação da censura por juízes (as) e desembargadores (as) faz emergir em muitos casos 

as contradições e desigualdades que remetem o país a um passado com a marca registrada do 

autoritarismo. Boa parte das decisões proferidas atende a pedidos de indivíduos em detrimento 

dos interesses coletivos de transparência e lisura, pincipalmente no trato de assuntos na esfera 

pública. 

Após o julgamento da ADPF 130, que extinguiu a Lei de Imprensa, um dos argumentos 

mais comuns usados por quem busca limitar as liberdades de expressão e de imprensa é o de 

violação dos direitos de personalidade (honra, imagem, privacidade). Embora também previstos 

na Constituição – que não hierarquiza um direito em relação a outro –, o Supremo Tribunal 

Federal chegou ao entendimento de que a circulação de informações livre de obstáculos se 

sobrepõe no tempo em relação ao interesse individual, isto é, a análise de contestações às 

atividades de veículos de comunicação e jornalistas deve ser feita no julgamento do mérito de 

cada processo, não por meio de medidas cautelares. O uso de liminares para impedir a 

publicação de informações pela imprensa tem feito magistrados assumirem o papel antes 

exercido pelos censores oficiais do regime militar. E o número de casos tem aumentado. 

Levantamentos de entidades ligadas ao jornalismo e às liberdades de imprensa e de expressão 

apontam crescimento ano a ano dos casos de censura judicial nas várias instâncias da Justiça. 
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Parte desse aumento está relacionado à internet, por sua capacidade de disseminação 

instantânea de informações e seu alcance.  

 

1.1 CONTEXTUALIZAÇÃO DO TEMA 

Muito antes de haver imprensa no país, já havia censura por aqui. Quando declararam a 

posse sobre as terras recém-descobertas, os portugueses já tinham leis que impunham restrições 

à impressão de livros e periódicos em todos os seus territórios, o que incluía o Brasil. Para que 

a censura seja exercida, porém, não é necessário que haja leis que a regulem, bem como, no 

sentido oposto, a existência de normas que vedem o cerceamento à livre circulação de 

informações é garantia de liberdade de imprensa e de expressão. Ataques a esses direitos 

ocorrem em todo o mundo desde o início da civilização, de variadas formas – das mais sutis, 

que dão origem a fenômenos relacionados, como a autocensura –, às mais explícitas, como a 

coação econômica ou física. As justificativas para sua aplicação também são as mais variadas: 

proteção da “moral e dos bons costumes”, segurança nacional, direito à privacidade e à honra 

etc. 

Embora a censura pareça uma página virada da história, ela segue presente no dia a dia: 

nos últimos cinco anos a Justiça brasileira determinou a apreensão de publicações, proibiu a 

menção a nomes de suspeitos de irregularidades com recursos públicos, determinou a retirada 

de material jornalístico do ar, condenou jornalistas à prisão e aplicou multas a veículos de 

comunicação em valores que punham em risco a existência de jornais, revistas, sites. Fora da 

esfera estatal (e do escopo deste trabalho), também há diversos casos de assassinatos de 

jornalistas motivados por suas atividades profissionais. 

No caso brasileiro, após o fim da ditadura, a Constituição passou a assegurar as 

liberdades de imprensa e de expressão, mas elas seguem sendo desprezadas por decisões 

controversas de magistrados em todos os níveis do Judiciário. Governantes sempre tentam 

impor limites à atuação da imprensa, como forma de reduzir críticas e questionamentos às suas 

condutas e desempenhos. Nos Estados Unidos, já são conhecidos os ataques do presidente 

Donald Trump à imprensa e jornalistas, comportamento repetido no Brasil pelo presidente Jair 

Bolsonaro, que frequentemente se diz vítima de mentiras e perseguição de veículos e 

profissionais. Não importa como seja exercida, a censura é sempre ilegítima. Combatê-la é 



3 
 

enfrentar o poder em todas as suas esferas, desafiar a ilegitimidade da imposição, opor-se a 

ideias preconcebidas.  

 

1.2 PROBLEMA DE PESQUISA, OBJETO E OBJETIVOS 

Apesar do conjunto de normas legais que vedam a censura e de o país estar em seu mais 

longo período democrático da história republicana, quais são os argumentos que justificam a 

ocorrência da censura judicial e de que forma ela vem sendo aplicada? A partir desses 

questionamentos, este trabalho estabeleceu como objeto as reclamações1 e recursos que deram 

entrada no Supremo Tribunal Federal (STF) após 30 de abril de 2009, quando foi julgada a 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 130 (ADPF 1302), que considerou a 

Lei de Imprensa (Lei nº 5.250) incompatível com a Constituição de 1988. Declarada extinta 

pela maioria dos ministros do STF3, a Lei de Imprensa era um dos últimos remanescentes de 

normas jurídicas do período militar ainda em vigor no país. A lei previa a possibilidade de 

censura e censura prévia como formas de “limitar abusos” da imprensa, a prisão de jornalistas 

e a aplicação de multas e indenizações por danos morais em valores elevados. 

 Como se verá no Capítulo 3, censura é um conceito de difícil classificação, dadas as 

formas e contextos em que pode ser exercida. No caso das decisões cautelares4 proferidas por 

juízos de primeiro e segundo graus determinando a retirada de qualquer conteúdo jornalístico 

da plataforma em que foi publicado (TV, blogs, sites e portais de internet, por exemplo) ou 

proibindo veículos de comunicação e jornalistas de citar pessoas ou de abordar determinados 

fatos ou assuntos, não há dubiedade possível: essas situações são consideradas censura e 

censura prévia, de acordo com o entendimento estabelecido pelo STF no julgamento da ADPF 

                                                           
1 Na definição do Supremo Tribunal Federal, é “um processo sobre preservação de competência dos tribunais. No 

STF, sua finalidade é preservar ou garantir a autoridade das decisões da Corte Suprema perante os demais 

tribunais”. Na Corte, essa ação é representada pela sigla RCL. 
2 Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, tem efeito vinculante e erga omnes (se aplica a todos). 

É a ação que visa reparar ou evitar lesão a preceito fundamental, resultante de ato do Poder Público. Como 

instrumento de controle abstrato de constitucionalidade, também caberá para questionar a constitucionalidade de 

lei ou ato normativo federal, estadual ou municipal, incluídos os anteriores à Constituição Federal de 1988. 
3 A votação foi de 7 votos pela inconstitucionalidade da Lei de Imprensa em sua totalidade, 3 pela supressão de 

partes da lei e 1 pela manutenção integral do texto. Votaram a favor da extinção de toda a lei os ministros Carlos 

Ayres Britto, relator da matéria, Eros Grau, Menezes Direito, Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski, Cezar Peluso 

e Celso de Mello. Os ministros Joaquim Barbosa, Ellen Gracie e Gilmar Mendes votaram pela derrubada de partes 

da lei. O único voto contrário à extinção da lei ou de partes dela foi o do ministro Marco Aurélio Mello. 
4 Medida cautelar é a “ação ou incidente processual destinado a preservar a utilidade da decisão judicial final. 

Busca evitar a perda do objeto da ação judicial”. 
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130. De acordo com os ministros que participaram do julgamento, a análise dos danos causados 

pela imprensa à imagem, honra ou privacidade de pessoas – direitos também previstos na 

Constituição – deve ser sempre feita a posteriori, no mérito de cada processo. Isso não significa, 

no entanto, que a imprensa e seus profissionais estejam imunes de responsabilidades e que o 

fim da Lei de Imprensa seja um salvo-conduto para erros e até mesmo má-fé de veículos e 

jornalistas em algumas situações – os códigos Civil e Penal, por exemplo, estabelecem os 

critérios para aplicações de multas e indenizações nos casos considerados de abusos, e uma 

nova lei de direito de resposta está em vigor desde 2015.  

Além dessas duas categorias (censura e censura prévia por medidas cautelares de 

primeiro e segundo graus), a pesquisa identificou casos de multas ou indenizações arbitradas 

por instâncias inferiores do Judiciário em valores cujo efeito provocado foi a inibição do livre 

exercício da imprensa. O relator da ADPF 130, o hoje ex-ministro Ayres Britto, argumentou na 

época do julgamento que multas ou indenizações desproporcionais a eventuais danos a pessoas 

ou empresas vítimas de erros quase sempre têm caráter censório, razão pela qual ele defendia 

condenações pecuniárias em “valores módicos”, de modo a assegurar a aplicação efetiva da 

sanção sem que a punição pusesse em risco o funcionamento do veículo de comunicação ou a 

atividade do profissional de imprensa. 

Em que pese a subjetividade sobre a definição de modicidade – uma indenização de R$ 

100 mil aplicada contra um grande grupo de comunicação não tem o mesmo impacto que uma 

punição no mesmo valor aplicada a um blogueiro, por exemplo –, o entendimento dado por 

Ayres Britto à questão, seguido pela maioria de seus pares na Corte, tinha como objetivo 

impedir a ocorrência da censura pela intimidação financeira. 

Por fim, a pesquisa também encontrou decisões que estabeleceram a prisão de jornalistas 

por emitirem opinião ou contestarem liminares de censura. Embora a questão da prisão de 

jornalistas não tenha sido objeto de debate por ocasião do julgamento da ADPF 130, este 

trabalho adotou esse critério em razão do mesmo entendimento dado pelo Supremo ao efeito 

inibidor provocado por multas e indenizações em valores elevados. O resultado da pesquisa 

revela um panorama da censura judicial no país três décadas depois da promulgação da 

Constituição e uma após o fim da Lei de Imprensa. 
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1.3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

Os casos estudados neste trabalho, 51 no total, se enquadram nos quatro critérios 

identificados na pesquisa (1. censura, 2. censura prévia, 3. multas/indenizações em valores 

elevados, e 4. condenação à prisão/ameaça de prisão por desempenho de atividade jornalística). 

Todos esses processos tramitaram em juizados de primeiro ou segundo graus, embora alguns 

não tenham tido recurso em instância imediatamente superior em razão do tipo de 

questionamento formulado. Alguns foram apresentados diretamente ao STF porque envolviam 

questões constitucionais ou assuntos já julgados pelo Supremo e que tiveram a jurisprudência 

ignorada por juízes de instâncias inferiores. 

Para a análise dos casos, foram selecionados no sistema de busca de informações do 

Supremo todas as reclamações e recursos recebidos pela Corte após o julgamento da ADPF. Os 

principais dados foram incluídos em uma tabela, que formou um banco com quase 2 mil 

informações sobre os processos em tramitação desde a primeira instância até a chegada ao STF 

(unidade da federação e data em que a ação foi ajuizada, em que vara tramitou, nome do juiz 

que deu a primeira decisão, data e teor da sentença, nome dos jornalistas e veículos processados, 

multa e/ou indenização fixada com gradação de faixa de valores e aplicação de censura e/ou 

censura prévia, palavras-chave, acusação e lei que baseou a ação). Em segunda instância, as 

informações extraídas dos processos são a data do início do recurso, data e decisão tomada (se 

o juiz ou desembargador manteve ou aplicou censura e/ou censura prévia, se manteve ou 

aplicou multa e/ou indenização, se manteve ou derrubou sentença de primeira instância). Para 

extração das informações, todos os processos foram lidos e catalogados pelo seu número e tipo 

de ação no STF.  

 

1.4 PLANILHA DE COLETA DE DADOS (LIVRO-CÓDIGO) 

A tabela usada para relacionar os dados coletados durante a pesquisa foi elaborada em 

um programa que agrupa as informações de acordo com as variáveis preestabelecidas e permite 

o seu cruzamento e a criação de gráficos a partir dos resultados obtidos. Todos os dados 

levantados na coleta de informações dos processos judiciais no Supremo Tribunal Federal 

foram categorizados em 41 variáveis e subvariáveis. Um teste-piloto para avaliar a necessidade 
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de aprimoramentos na tabela foi realizado com quatro contestações a ações de instâncias 

inferiores apresentadas ao STF.  As variáveis que integraram a tabela são explicadas abaixo. 

Primeira variável: Número do processo no STF 

Essa variável indica o número de registro da reclamação ou recurso protocolado no STF. 

Por meio dessa numeração, que é atribuída pelo sistema de cadastro do Supremo, é possível 

localizar a ação e acompanhar o trâmite na Corte.   

 

Segunda variável: Segredo de justiça 

Variável que informa se o processo em trâmite teve sigilo de justiça decretado em 

instâncias inferiores. 

 

Terceira variável: Quantidade de veículos afetados pela decisão judicial 

Variável que enumera o número de veículos atingidos por uma mesma decisão de 

primeira ou segunda instância. As faixas de valores foram divididas da seguinte forma: “apenas 

o acionado”, “2 veículos”, “de 3 a 5 veículos”, “de 6 a 9 veículos”, “10 ou mais veículos”. 

 

Quarta variável: Quantidade de jornalistas afetados pela decisão judicial  

Esta variável contabiliza o número de jornalistas afetados por uma mesma decisão de 

primeira ou segunda instância. As faixas de valores foram divididas da seguinte forma: 

“nenhum jornalista mencionado diretamente”, “1 jornalista”, “de 2 a 3 jornalistas”, “de 4 a 9 

jornalistas”, “10 ou mais jornalistas”. 

 

Quinta variável: Nome dos afetados 

Esta variável relaciona nominalmente os veículos e/ou jornalistas afetados pelas 

decisões judiciais. 

 

Sexta variável: Tipo de veículo 

Variável numérica que identifica o tipo de veículo atingido pela decisão judicial, de 

acordo com a seguinte classificação: “blog jornalístico”, “emissora de TV”, “jornal impresso”, 

“site de notícias”, “portal de notícias”, “rádio”, “revista impressa”, “publicação institucional”, 

“mais de um tipo de veículo”, “outros”. 
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Sétima variável: Unidade da federação onde foi iniciada a ação 

Variável categórica, que indaga em qual unidade da federação foi iniciada a ação. A 

resposta aponta a unidade da federação por número. Os 26 estados e o Distrito Federal foram 

relacionados em ordem alfabética. O resultado dessa variável permitiu identificar o número de 

ações por unidade da federação de modo a revelar aquelas em que os pedidos de censura foram 

mais frequentes e em qual proporção. 

Oitava variável: Comarca ou órgão onde ação teve início 

Conjunto de informações nominais que relaciona em que vara ou cartório (cível, 

criminal, especial etc.) ou instância do Judiciário (Justiça Cível, Federal, Tribunal de Justiça, 

Superior Tribunal de Justiça etc.) a ação foi protocolada e tramitou.  

 

Nona variável: Juiz de 1ª instância 

Variável nominal que identifica o juiz autor da primeira sentença ou vara onde a ação 

tramitou. O resultado esperado era, a partir do cruzamento de dados, identificar se havia juízes 

que foram responsáveis por mais de um processo. 

 

Décima variável: Data de início da ação em 1ª instância 

Variável data definida no formato “dd.mm.aaaa”. Além de apontar os anos em que mais 

ocorreram ações (e se o número é crescente e em que proporção), essa variável foi importante 

também para o cruzamento com outras variáveis (data da primeira sentença, data do trânsito em 

julgado).  

Décima primeira variável: Data da primeira decisão do processo 

Variável data no formato “dd.mm.aaaa”, serviu como base para uma série de 

comparações, como o tempo decorrido entre o início da ação e a decisão em primeira instância 

e tempo decorrido até sentença em segunda instância ou decisão do STF (liminar ou definitiva). 

 

Décima segunda variável: Lei que baseia a ação 

Variável nominal que relaciona se a ação era no âmbito cível, eleitoral, criminal etc.   

 

Décima terceira variável: Palavra-chave 1 

Variável categórica que aponta a principal palavra-chave usada para justificar as ações. 

A partir da indexação das respostas, os números mostram quais são as alegações mais comuns 
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para embasar as ações judiciais. Ela foi dividida da seguinte forma: “privacidade”, “honra”, 

“injúria”, “calúnia”, “difamação”, “ofensa”, “abuso”, “mentira”, “perseguição”, “direito de 

imagem”, “violação de segredo de justiça”, “outras”, “não se aplica”. 

 

Décima quarta até a décima oitava subvariáveis: Palavras-chaves 2 a 6 

Subvariáveis que relacionam as palavras-chaves secundárias usadas para justificar as 

ações. Ela foi dividida da seguinte forma: “privacidade”, “direito de imagem”, “honra”, 

“injúria”, “calúnia”, “difamação”, “ofensa”, “abuso”, “mentira”, “perseguição”, “outras”.  

 

Décima nona variável: Acusação 1 

Variável numérica que identifica a acusação principal da ação. Foi dividida em “ataque 

à honra”, “difamação”, “calúnia”, “injúria”, “violação de segredo de justiça”, “violação de 

direito de personalidade”, “intimidade e privacidade”, “direito de imagem”, “outras”, “não se 

aplica”. Os dados apontam as acusações mais recorrentes nos processos.  

 

Vigésima e vigésima primeira subvariáveis: Acusações 2 e 3 

Acusações secundárias usadas no processo original.   

 

Vigésima segunda variável: Censura 

Variável numérica que mostra se a ação em primeira instância teve censura aplicada. As 

categorias possíveis são “sim”, “não” e “variável não se aplica”.  

 

Vigésima terceira variável: Início da censura em 1ª instância 

Variável data no formato “dd.mm.aaaa”, aponta quando teve início a censura nos casos 

em que a variável se aplica. 

 

Vigésima quarta variável: Censura prévia 

Variável numérica que mostra se a ação em primeira instância teve censura prévia 

aplicada. As categorias possíveis são “sim”, “não” e “variável não se aplica”.   

 

Vigésima quinta variável: Multa em 1ª instância 

Variável numérica que relaciona faixas de valores de multas aplicadas, seguindo essa 

classificação:  “sem aplicação de multa no processo”, “multa até R$ 999”, “multa de R$ 1.000 
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até R$ 4.999”, “multa de R$ 5.000 até R$ 9.999”, “multa de R$ 10.000 até R$ 19.999”, “multa 

de R$ 20.000 até R$ 49.999”, “multa de R$ 50.000 até R$ 99.999”, “multa de R$ 100.000 até 

R$ 299.999”, “multa de R$ 300.000 até R$ 499.999”, “multa de R$ 500.000 até R$ 999.999”, 

“multa de R$ 1 milhão ou mais”, “variável não aplicável”, “valor em salários mínimos”. 

 

Vigésima sexta variável: Indenização concedida em 1ª instância 

Variável numérica que indica se há aplicação de indenização nas decisões de primeira 

instância e relaciona faixas de valores da seguinte forma: “sem aplicação de multa no processo”, 

“multa até R$ 999”, “multa de R$ 1.000 até R$ 4.999”, “multa de R$ 5.000 até R$ 9.999”, 

“multa de R$ 10.000 até R$ 19.999”, “multa de R$ 20.000 até R$ 49.999”, “multa de R$ 50.000 

até R$ 99.999”, “multa de R$ 100.000 até R$ 299.999”, “multa de R$ 300.000 até R$ 499.999”, 

“multa de R$ 500.000 até R$ 999.999”, “multa de R$ 1 milhão ou mais”, “variável não 

aplicável”, “valor em salários mínimos”. 

 

Vigésima sétima variável: Data de início da ação em 2ª instância 

Variável data definida no formato “dd.mm.aaaa”. Permite o cruzamento de dados como 

tempo entre a data de início de primeira e segunda instâncias e tempo entre o recurso e a decisão 

em segunda instância. 

  

Vigésima oitava variável: Órgão ou tribunal de 2ª instância 

Variável que relaciona em que órgão ou tribunal tramita o recurso em segunda instância 

(Tribunal de Justiça, Justiça Federal, STJ etc.) 

 

Vigésima nona variável: Decisão tomada em 2ª instância 

Variável numérica que aponta a decisão adotada em segunda instância de acordo com 

esta classificação: “mantém decisão anterior”, “revoga totalmente decisão anterior”, “modifica 

decisão anterior”, “arquiva sem análise do mérito por erro formal”, “não julgado”, “variável 

não aplicável”. 

 

Trigésima variável: Decisão tomada em 2ª instância 

Variável numérica que registra as modificações das decisões de segunda instância em 

relação às de primeira, na seguinte classificação: “variável não aplicável”, “multa aplicada”, 



10 
 

“multa reduzida”, “multa aumentada”, “censura aplicada”, “censura prévia aplicada”, 

“indenização aplicada”, “indenização reduzida”, “indenização aumentada”. 

 

Trigésima primeira variável: Mantém ou aplica censura prévia 

Variável numérica que registra as modificações em relação à censura prévia. As opções 

possíveis são “variável não aplicável”, “sim”, “não”. 

 

Trigésima segunda variável: Mantém ou altera ou aplica multa 

Variável numérica que registra as modificações das decisões de segunda instância em 

relação às de primeira no tocante a multas, na seguinte classificação: “variável não aplicável”, 

“sim”, “não”, “aumenta o valor”, “reduz o valor”. 

 

Trigésima terceira variável: Mantém ou altera ou estabelece indenização 

Variável numérica que registra as modificações das decisões de segunda instância em 

relação às de primeira sobre indenizações, da seguinte forma: “variável não aplicável”, “sim”, 

“não”, “aumenta o valor”, “reduz o valor”. 

Trigésima quarta variável: Início do recurso no STF 

Variável data no formato “dd.mm.aaaa” que relaciona o dia em que foi protocolado 

recurso ou reclamação no Supremo Tribunal Federal contra decisão de tribunais de primeira ou 

segunda instâncias. Comparada com outras variáveis, esse conjunto de dados aponta o tempo 

médio de julgamento de recurso no STF, tempo total de tramitação dos processos até o recurso 

na Corte etc. 

 

Trigésima quinta variável: Data da 1ª decisão no STF 

Esses dados de data no formato “dd.mm.aaaa” serviram de base para identificar o tempo 

médio de tramitação no STF de contestações a casos de censura judicial a veículos de 

comunicação, bem como permitir a comparação com o tempo de trâmite de ações nos tribunais 

inferiores. 

 

Trigésima sexta variável: Tipo de ação no STF 

 Variável categórica que classifica os processos no STF de acordo com o instrumento 

empregado, obedecendo a esses critérios: “Reclamação (RCL)”, “Agravo de Instrumento (AI)”, 
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“Recurso Extraordinário (RE)”, “Recurso Extraordinário com Agravo (ARE)”, “Ação Cautelar 

(AC)”, “Mandado de Segurança (MS)”, “Outros”. 

 

Trigésima sétima variável: Ministro do STF que julga liminar 

Variável numérica que registra os ministros que deram decisões liminares no STF. A 

lista dos ministros inclui todos os que foram sorteados e/ou julgaram reclamações e recursos no 

STF desde o julgamento da ADPF 130: “Alexandre de Moraes”, “Ricardo Lewandowski”, 

“Rosa Weber”, “Cezar Peluso”, “Ayres Britto”, “Joaquim Barbosa”, “Teori Zavascki”, 

“Cármen Lúcia”, “Celso de Mello”, “Dias Toffoli”, “Edson Fachin”, “Gilmar Mendes”, “Luís 

Roberto Barroso”, “Luiz Fux”, “Marco Aurélio Mello”. 

 

Trigésima oitava variável: Liminar concedida pelo STF 

 Variável numérica que classifica as decisões liminares do STF da seguinte forma: 

“derrubou a censura”, “decisão não relacionada com censura”, “manteve a censura”, “manteve 

em parte a censura”, “não julgou ou sem decisão”, “suspendeu multa e/ou indenização”, “perda 

de objeto”, “extinto sem resolução do mérito”. 

 

Trigésima nona variável: Resultado da ação no STF  

Variável categórica que aponta o resultado do recurso ou reclamação na Corte, com as 

seguintes respostas possíveis: “manteve decisão anterior do próprio STF”, “derrubou a 

censura”, “decisão não relacionada com censura”, “manteve a censura”, “manteve em parte a 

censura”, “não julgou ou sem decisão”, “suspendeu multa e/ou indenização”, “perda de objeto”, 

“extinto sem resolução do mérito”, “variável não aplicável”. 

 

Quadragésima variável: Status do processo no STF 

 Variável numérica que classifica a situação dos processos no STF: "transitado em 

julgado", "pendente de julgamento - em tramitação", "encerrado sem julgamento do mérito", 

"perda do objeto", "mérito julgado, mas ainda passível de recurso", "outra situação". 

 

Quadragésima primeira variável: Data do trânsito em julgado no STF 

Indica a data em que o processo teve o trânsito em julgado, no formato “dd.mm.aaaa”. 
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Na análise qualitativa dos dados que emergiram nessa primeira etapa do trabalho foi 

possível identificar elementos comuns presentes nos processos tanto no que diz respeito às 

alegações de quem processa jornalistas e veículos de comunicação quanto nas justificativas de 

juízes e desembargadores. A partir desse cruzamento de dados, a análise qualitativa permite 

inferir alguns elementos que ajudam a explicar a aplicação de censura ou o uso de  instrumentos 

jurídicos com o mesmo propósito e delinear questões subjacentes ao tema, como o 

posicionamento de magistrados nos julgamentos e a colisão dos direitos de personalidade 

(honra, privacidade, imagem) com o da liberdade de expressão e, por extensão, da de imprensa. 

Embora juridicamente um não se sobreponha ao outro, o entendimento do STF é de que a 

atividade jornalística tem prevalência em relação aos direitos de personalidade em situações 

relacionadas às liberdades de expressão e de imprensa, principalmente quando as reportagens e 

opiniões contestadas dizem respeito a figuras públicas. 

Como se verá na análise dos dados deste trabalho, o STF tem uma tendência a conceder 

liminares derrubando decisões de instâncias inferiores que afrontam seus julgados – à exceção 

dos casos em que há erro formal no processo, como o uso de instrumento jurídico de contestação 

não admitido pela legislação ou pelo regimento interno do Supremo ou de recursos apresentados 

fora do prazo, por exemplo. Também é possível verificar a partir da análise das sentenças de 

censura concedidas em primeira instância sinais de prejulgamento de juízes em relação à 

atuação da imprensa, ao mesmo tempo em que transparece uma certa condescendência com 

quem recorre ao Judiciário para questionar a atividade de jornalistas, principalmente quando os 

demandantes são figuras públicas – talvez ainda reflexo (ou mecanismo de manutenção) da 

cultura autoritária que sempre permeou a história do Brasil e de suas instituições. 

 

1.5 ESTRUTURA DA DISSERTAÇÃO 

Para abordar o tema, esta dissertação foi dividida em seis capítulos, incluindo 

Introdução (1) e Conclusão (6). No Capítulo 2, é feita uma contextualização das liberdades de 

expressão e de imprensa, suas origens, diferenças conceituais e questões como a limitação da 

expressão em decorrência da concentração empresarial dos grandes grupos de comunicação. 
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A (difícil) conceituação de censura é abordada no Capítulo 3, com uma contextualização 

histórica sobre a censura no Brasil e de como o autoritarismo, o patrimonialismo e a herança 

escravocrata contribuíram para a cultura censória brasileira. 

No Capítulo 4, a abordagem é voltada para o julgamento da ADPF 130, que pôs fim à 

Lei de Imprensa, as contradições do Judiciário no trato da questão e a mudanças em outras leis 

que criavam obstáculos à livre manifestação do pensamento e à liberdade de imprensa. 

O Capítulo 5 faz uma radiografia da censura judicial a partir dos dados da tabela de 

variáveis, suas motivações e incongruências. A análise das sentenças judiciais combinada com 

o cruzamento dos dados da tabela apontam que a censura judicial no Brasil é seletiva e tem um 

claro componente político, o que é demonstrado na Conclusão desta pesquisa. 

Na seção Apêndices, há a reprodução das sentenças mais expressivas determinando 

censura e/ou censura prévia, multas e prisão de jornalistas. 
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2. LIBERDADES DE EXPRESSÃO, INFORMAÇÃO E IMPRENSA 

 

A liberdade de expressão é, ao lado do direito à vida, um dos direitos mais básicos e 

importantes de qualquer indivíduo. Ainda assim, a afirmação desse princípio elementar como 

um direito que deve ser protegido é relativamente recente. Este capítulo discorre brevemente 

sobre as origens do conceito de liberdade de expressão, dando uma perspectiva histórica sobre 

como esse direito foi sendo moldado a partir da contestação ao poder político da Igreja e ao seu 

monopólio da verdade no final da Idade Média. Esses movimentos emancipatórios fomentados 

pelo Iluminismo dariam origem no século XVIII à Declaração dos Direitos do Homem e do 

Cidadão, de 1789, na França, e aos princípios enunciados no conjunto das dez primeiras 

emendas à Constituição dos Estados Unidos, conhecida como Bill of Rights, de 1791. Os dois 

documentos estabeleciam a tutela estatal à livre expressão do pensamento e repudiavam a 

censura como princípio. Essa primeira parte do trabalho também faz a diferenciação conceitual 

entre liberdades de expressão, de imprensa e de informação, comumente tratados como sendo 

uma mesma coisa. Também aborda a concentração da mídia em grandes grupos empresariais 

como elemento inibidor da pluralidade de opiniões.    

 

2.1 LIBERDADE DE EXPRESSÃO: CONCEITO E ORIGENS 

As liberdades de expressão, de imprensa e de informação são princípios consagrados na 

Constituição de 1988, nos capítulos que tratam dos direitos fundamentais e da comunicação 

social. Essas garantias estão expressas em dois artigos, o 5º5 e o 2206, e também em uma série 

de tratados internacionais dos quais o Brasil é signatário, como a Declaração Universal dos 

                                                           
5 Os incisos IV e IX do artigo 5º dizem: 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de 

censura ou licença. 
6 O artigo 220 estabelece em seu caput e nos parágrafos 1º e 2º: 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou 

veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição. 

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena liberdade de informação jornalística 

em qualquer veículo de comunicação social, observado o disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV. 

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística. 
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Direitos Humanos7, de 1945, a Declaração Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São 

José da Costa Rica)8, de 1969, e a Declaração Internacional de Chapultepec9, de 2004. Todo 

esse conjunto de normas celebra a expressão livre em todas as suas formas como elemento 

fundamental para a existência de regimes democráticos, em razão do debate natural que ocorre 

em um ambiente de pluralidade de ideias. Essa liberdade está relacionada com o “indivíduo”, 

com o livre arbítrio de cada pessoa em se manifestar da forma que quiser, a qualquer tempo e 

sobre qualquer assunto. Historicamente, as tentativas de repressão à livre expressão do 

pensamento ocorrem não porque os indivíduos pensam, já que essa é uma qualidade inata a 

todos os homens, mas porque “pensam diferente” – e em todas as sociedades o pensamento 

divergente do dominante sempre significou campo aberto para o debate de ideias, contestação 

de dogmas, questionamento ao poder estabelecido. Essa é a razão pela qual regimes autoritários 

reprimem tanto quanto possível a dissidência do pensamento. É assim hoje como foi na Idade 

Média e na Antiguidade ou em qualquer outro tempo. Não sem razão, Araújo (2017, p. 29) diz 

que “a liberdade de expressão é a liberdade de divergência e de análise”. 

A noção atual de liberdade de expressão tem sua origem na transição do Estado medieval 

para o moderno, impulsionada pela reforma protestante, de Martin Lutero, em 1517, e seguida 

por João Calvino, a partir de 1522. Ao questionar dogmas da Igreja, que mantinha o poder 

político e o controle social por meio da rigidez com que tratava os “inimigos da fé”, a Reforma 

rapidamente se espalhou pela Europa. Os protestantes contestavam questões fundamentais da 

                                                           
7 Os artigos de interesse desta dissertação são: 

Artigo 18 - Todo ser humano tem direito à liberdade de pensamento, consciência e religião; esse direito inclui a 

liberdade de mudar de religião ou crença e a liberdade de manifestar essa religião ou crença pelo ensino, pela 

prática, pelo culto em público ou em particular. 

Artigo 19 - Todo ser humano tem direito à liberdade de opinião e expressão; esse direito inclui a liberdade de, sem 

interferência, ter opiniões e de procurar, receber e transmitir informações e ideias por quaisquer meios e 

independentemente de fronteiras. 

Disponível em: <https://www.unicef.org/brazil/pt/resources_10133.html>. Acesso em: 30 nov. 2018. 
8 Os artigos de interesse para este artigo são o 13 e o 14. Disponível em: 

<https://www.cidh.oas.org/basicos/portugues/c.convencao_americana.htm>. Acesso em: 30 nov. 2018. 
9 A Declaração de Chapultepec trata em sua integralidade da liberdade de expressão, de informação e de imprensa, 

razão pela qual estão reproduzidos abaixo apenas os trechos mais relevantes.  

Preâmbulo: "Uma imprensa livre é condição fundamental para que as sociedades resolvam seus conflitos, 

promovam o bem estar e protejam sua liberdade. Não deve existir nenhuma lei ou ato de poder que possa coagir a 

liberdade de expressão ou de imprensa, qualquer que seja o meio de comunicação".  

1. Não há pessoas sem sociedades livres, sem liberdade de expressão e de imprensa. O exercício desta não é uma 

concessão das autoridades; é um direito inalienável do povo.  

5. A censura prévia, as restrições à circulação dos meios ou de divulgação de suas mensagens, a imposição 

arbitrária de informação, a criação de obstáculos ao livre fluxo informativo e as limitações ao livre exercício e 

mobilização dos jornalistas, opõem-se diretamente à liberdade de imprensa. 

Disponível em: <http://www.oas.org/es/cidh/expresion/showarticle.asp?artID=537&lID=4>. Acesso em: 30 nov. 

2018. 
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doutrina católica, como o celibato e a infalibilidade do Papa, e condenavam a prática então 

disseminada da venda de indulgências. A partir desses questionamentos, o Protestantismo 

enfraqueceu a ideia do monopólio teocrático da verdade, instrumento político usado pela Igreja 

para calar vozes dissidentes. Já no século XVII, Spinoza10 resumiu com singela clareza uma 

questão fundamental nas discussões sobre o cerceamento à livre manifestação do pensamento, 

tão válida em seu tempo quanto nos dias de hoje: “as leis em matéria de opinião contemplam 

não os criminosos, mas os homens livres, e são feitas não tanto para reprimir os maus, como 

para provocar as pessoas de bem” (SPINOSA apud CHAUÍ, 1995, p. 101). Tendo suas ideias 

combatidas por vários setores religiosos e sua obra clássica, Tratado teológico-político, banido 

ao vir a público em 1670, Spinoza argumentava que a eficácia das tentativas de controle da livre 

expressão estava sempre fadada ao fracasso, porque sua força motriz – o pensamento – seguiria 

inalcançável mesmo pelo mais despótico dos regimes. Mesmo sendo essa liberdade reprimida, 

afirmava, “o que iria necessariamente acontecer era os homens pensarem uma coisa e dizerem 

outra” (SPINOSA apud CHAUÍ, 1995, p. 101). Para ele:  

[...] leis que determinam aquilo em que cada um deve acreditar e proíbem que se diga 

ou escreva qualquer coisa contra esta ou aquela opinião foram frequentemente 

instituídas a título de concessão ou até de cedência à ira dos que não podem suportar 

as naturezas livres, mas que, por uma não sei que terrível autoridade, podem 

facilmente transformar em raiva a devoção da plebe amotinada e instigá-la contra 

quem eles quiserem. [...] Que coisa pior pode imaginar-se para tal Estado que serem 

mandados para o exílio como indesejáveis homens honestos, só porque pensam de 

maneira diferente e não sabem dissimular? Haverá algo mais pernicioso, repito, do 

que considerar inimigos e condenar à morte homens que não praticaram outro crime 

ou ação criticável senão pensarem livremente, e fazer assim do cadafalso, que é o 

terror dos delinquentes, um palco belíssimo em que se exibe, para vergonha do 

soberano, o mais sublime exemplo de tolerância e de virtude? (SPINOSA, 1985, p. 

371, apud CHAUÍ). 

John Milton, outro defensor da liberdade de expressão do século XVII, contemporâneo 

de Spinoza, afirmava que as restrições à livre circulação de ideias – vale dizer, censura – 

significavam um obstáculo para o desenvolvimento do conhecimento. Ele sustentava que 

mesmo as “ideias erradas” deveriam ser levadas em conta, porque nelas também “existiria 

sempre um potencial de colaboração à reflexão que não deveria de modo algum ser 

desperdiçado (MILTON apud SEELAENDER, 1991, p. 209)”. Essa visão dialética resultante 

de sua concepção sobre a liberdade de expressão é observada na ideia de que “o entrechoque 

de teses contrárias serviria como que para proporcionar uma depuração gradativa, em função 

                                                           
10 Neste trabalho, adotou-se a grafia do nome do pensador e filósofo holandês com “z”, a forma mais corrente, 

embora haja citação de trechos de livro da professora Marilena Chauí em que ela optou pelo uso do “s”, como 

registrado na Referência. 
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da qual prevaleceriam sempre as proposições mais próximas do correto” (SEELAENDER, 

1991, p. 209). Para além dos méritos de Milton, Seelaender (1991) argumenta que a ideia de 

liberdade de expressão encontrou na Inglaterra do século XVII o ambiente ideal para se 

propagar em razão das condições políticas do país, que vivia então seu período de maior 

turbulência, com disputas entre dinastias políticas que culminariam em um guerra civil e na 

decapitação do imperador Carlos I. Nesse ambiente conturbado, como resultado, as autoridades 

políticas e eclesiásticas perderam poder e prestígio, o que acabou abrindo espaço para a 

percepção da liberdade individual enquanto valor capaz de se opor ao predomínio das ideias 

impostas pelas classes dominantes. A contestação à doutrina católica abriu espaço para a 

tolerância religiosa e uma compreensão mais racional e científica do mundo. Nesse sentido, 

Moncau afirma que:  

[...] as primeiras argumentações em torno da liberdade de opinião, expressão e 

imprensa buscavam de certa forma desmistificar a ideia de verdade absoluta 

sustentada em nível metafísico. Encontra-se, assim, na raiz dessas argumentações uma 

das primeiras finalidades atribuídas ao direito de livre expressão: a busca da verdade 

(MONCAU, 2011, p. 4). 

Se Milton e Spinoza pregavam a liberdade de expressão como princípio que deveria 

reger a sociedade e os indivíduos em oposição às tentativas de controle do pensamento, coube 

a Locke a formulação do conceito de “direito natural”, aquele que não se baseia em qualquer 

norma legal para que exista e que não pode ser regulado por qualquer ordenamento político ou 

religioso. Assim, para Locke (1983, p. 15), “a liberdade natural do homem consiste em ser livre 

de todo poder superior sobre a terra e na insubmissão à vontade ou à autoridade legislativa de 

quem quer que seja e no possuir como norma própria somente a lei da natureza”. Defensor da 

separação da Igreja do Estado, cuja ligação ele via como incompatível para a tolerância religiosa 

e a liberdade de expressão, Locke rejeitava a ideia de poder inato ou divino dos indivíduos. 

Thompson (2011, p. 163-164) diz que é nesse período que a noção das esferas do “público” e 

do “privado” começa a ser moldada. Com a gradual migração do poder econômico do controle 

estatal para o de cidadãos livres, o termo “público” passou cada vez mais a ser associado com 

o poder do Estado soberano e com suas ações em relação ao conjunto das sociedade, enquanto 

“privado”, com tudo o que se afastava do poder político. Essa diferenciação conceitual viria a 

influenciar não apenas as ideias da liberdade de expressão, mas de outras tão caras ao 

liberalismo, como a redução da intervenção estatal em assuntos econômicos e o direito à 

propriedade privada, por exemplo. Diz Thompson que: 
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[...] o uso mais comum do termo hoje é o que se atribui principalmente a Hegel, ou 

melhor, a uma certa interpretação da filosofia do direito de Hegel, de acordo com a 

qual a sociedade civil é constituída da esfera de indivíduos privados, organizações e 

classes reguladas pelo direito civil e formalmente separadas do Estado (THOMPSON, 

2011, p. 163). 

Embora a concepção atual de liberdade de expressão tenha origem na derrocada no 

Estado medieval, é a Grécia antiga que pesquisadores apontam ser o berço da liberdade de 

expressão no mundo ocidental. Maria Cristina Castilho Costa (2013, p. 27-28) explica que os 

conflitos entre duas “moralidades” – “uma religiosa e outra civil, uma pessoal e outra coletiva, 

uma tradicional e outra arbitrária” – está expressa na peça Antígona, de Sófocles. Proibida de 

sepultar o irmão morto em batalha, Antígona se insurge contra o poder do Estado arriscando a 

própria vida para lhe dar um sepultamento digno. Essa insurgência, segundo Costa (2013, 27), 

indica que “havia nas pessoas uma motivação íntima que exigia expressão e que se manifestava 

sob a forma da vontade”. 

Mais do que uma concepção filosófica, a ideia de livre manifestação do pensamento era 

posta em prática pelos cidadãos gregos nas deliberações de assuntos que afetavam o conjunto 

da sociedade. Farias (2001, p. 48) diz que os gregos prezavam a isegoria, isto é, o direito que 

todo cidadão tinha de se manifestar nas assembleias, as reuniões públicas em que se debatiam 

aspectos da vida cotidiana: 

Os atenienses orgulhavam-se dessa ampla liberdade de expressão e comunicação que 

lhes era garantida pela politeia, como ilustra o seguinte trecho de discurso 

pronunciado por Péricles: ‘Nós (atenienses) somos os únicos, de fato, a considerar que 

um homem que se desinteressa da coisa pública não é um cidadão tranquilo, mas antes 

um cidadão inútil; pois a palavra não é, para nós, um obstáculo à ação; ao contrário, 

consideramos perigoso passar à ação antes de nos termos suficientemente esclarecido 

pelo debate’ (FARIAS, 2001, p.48). 

Todavia, essa visão romantizada da liberdade de expressão, segundo a qual o direito de 

manifestar publicamente ideias e opiniões sobre as questões em debate na sociedade, não se 

estendia a mulheres, escravos e estrangeiros (FERREIRA, 1989, p. 176, apud REIS, 2018). Por 

volta de 430 a.C., a população de Atenas era estimada em 300 mil habitantes, dos quais 100 mil 

eram escravos, 50 mil, estrangeiros, e 120 mil, “familiares”, como eram tratadas as mulheres e 

crianças (REIS, 2018, p. 22). Com isso, apenas 10% da população (30 mil cidadãos) estava apta 

a votar e a se manifestar nessas assembleias. Ainda assim, a ideia de livre manifestação do 

pensamento exercida pelos gregos da Antiguidade inspirou a defesa desse direito ao longo dos 

séculos seguintes e que seria refletida na Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 

1789. Pela primeira vez, como aponta Costa (2013, p. 20), “liberdade de expressão” é 
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mencionada como “um direito do indivíduo garantido pelo Estado”. Dois anos depois da 

Declaração, a concepção de manifestação livre do pensamento e do direito de não se submeter 

a qualquer obstáculo ao seu exercício serviriam de inspiração aos princípios enunciados no 

conjunto das dez primeiras emendas à Constituição dos Estados Unidos, a Bill of Rights, de 

1791. O documento estabelecia uma série de garantias individuais, entre elas a liberdade de 

expressão, liberdade de imprensa, direito de reunião, proibição de o Estado impor uma religião 

oficial, direito a júri em julgamentos.  

Se o direito de expressão estabelece que qualquer pessoa pode manifestar livremente 

seus pensamentos e opiniões, o direito à informação é aquele que confere autonomia ao 

indivíduo para buscar informações de qualquer fonte sem restrições de qualquer poder, privado 

ou estatal. Embora o conceito abranja também o direito que as pessoas têm de ter acesso às 

informações institucionais de governo, previstas em leis como a da transparência, que 

disponibiliza dados oficiais sobre diversos assuntos da administração pública, e a da 

informação, que prevê que qualquer cidadão pode solicitar informações a órgãos públicos sem 

precisar justificar o uso que fará delas, a abordagem aqui está centrada na esfera não estatal. 

Nesse sentido, Barroso diz que: 

[...] se de um lado, portanto, as liberdades de informação e expressão manifestam um 

caráter individual, e nesse sentido funcionam como meios para o desenvolvimento da 

personalidade, essas mesmas liberdades atendem ao inegável interesse público da 

livre circulação de ideias, corolário e base de funcionamento do regime democrático, 

tendo portanto uma dimensão eminentemente coletiva, sobretudo quando se esteja 

diante de um meio de comunicação social ou de massa. [...] É fora de dúvida que a 

liberdade de informação se insere na liberdade de expressão em sentido amplo, mas a 

distinção parece útil por conta de um inegável interesse prático, relacionado com os 

diferentes requisitos exigíveis de cada uma das modalidades e suas possíveis 

limitações (BARROSO, 2004, p.18-19). 

Tal como a diferenciação entre liberdades de expressão e de imprensa, Ferreira (1997) 

faz uma distinção entre liberdades de informação (que ele prefere chamar de “direito de acesso 

à informação”) e de comunicação. Na sua definição, “o direito à informação é o direito a estar 

informado, seja recebendo, seja buscando informações” (FERREIRA, 1997, p. 153) e está 

assegurado diretamente pelo artigo 5º, inciso XIV da Constituição (“– é assegurado a todos o 

acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 

profissional”). 

Apesar de a definição soar bastante simples, foi somente a partir de 1980, com a 

conclusão da Comissão McBride, que uma definição mais precisa para o conceito começou a 
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ganhar forma – e partindo da noção de direito à comunicação. Aprovada pela Unesco quatro 

anos antes, a Comissão Internacional de Estudo de Problemas da Comunicação, que acabou 

ficando conhecida pelo nome de seu presidente, Sean McBride, apontou em seu relatório final 

que o conceito de direito de comunicação não tinha uma delimitação tão clara e, em razão disso, 

seus integrantes propuseram um enunciado para definir o princípio: 

[...] Todo mundo tem o direito de comunicar. Os elementos que integram esse direito 

fundamental do homem são os seguintes, sem que sejam de modo algum limitativos: 

a) o direito de reunião, de discussão, de participação e outros direitos de associação; 

b) o direito de fazer perguntas, de ser informado, de informar e outros direitos de 

informação; c) o direito à cultura, o direito de escolher, o direito à proteção da vida 

privada e outros direitos relativos ao desenvolvimento do indivíduo. Para garantir o 

direito de comunicar seria preciso dedicar todos os recursos tecnológicos de 

comunicação e atender às necessidades da humanidade a esse respeito. Achamos que 

esse enfoque oferece a perspectiva de um progresso da comunicação em todos os 

planos, internacional, nacional, local e individual (UNESCO, 1980, p. 287). 

Pela forma como é delineado, o direito à comunicação acaba englobando uma série de 

outros direitos, como o de informação. O enunciado, porém, vai além: mais do que estabelecer 

uma definição com melhor precisão para vários direitos, ele embute a ideia de democratização 

da comunicação (FERREIRA, 1997, p. 147). Assim, o direito à comunicação guarda relação 

direta com o de expressão, já que prevê que os indivíduos podem receber e transmitir 

informações livremente, e o de informação, que prevê a livre busca pelos indivíduos por 

informações de qualquer fonte. Ferreira distingue três níveis para a comunicação: a pessoal 

(feita entre indivíduos ou pequenos grupos de pessoas), a massiva (que ocorre pelos meios de 

comunicação de massa) e a institucional (originada pelas informações de entidades e órgãos 

públicos). O direito à informação, por sua vez, independe da existência da comunicação no 

modelo emissor–mensagem–receptor. Uma confusão comum é imaginar que o direito à 

informação (de informar e ser informado) seja privativo da imprensa. A garantia a esse direito 

está expresso no artigo 5º, inciso XIV da Constituição: "é assegurado a todos o acesso à 

informação". 

 

2.2  LIBERDADE DE IMPRENSA X LIBERDADE DE EXPRESSÃO 

Se a liberdade de expressão deve ser entendida como um direito individual que cada 

pessoa tem de expressar ideias e opiniões, a liberdade de imprensa, por sua vez, está ligada à 

autonomia que empresas de comunicação têm de publicar informações que julguem pertinentes 
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ao conjunto de sua audiência e a seus próprios interesses sem restrições por parte do Estado. 

Embora estejam inter-relacionadas, essas liberdades são muitas vezes tratadas como sinônimos, 

quando, na verdade, são conceitos que englobam diferentes sentidos.  

Na literatura científica, mesmo na jurídica, é comum se deparar com o uso de diversos 

termos para designar uma mesma ideia. O emprego de uma nomenclatura única para designar 

conceitos diferentes suscita análises no Brasil há pelo menos 60 anos. O jurista Pontes de 

Miranda já apontava nas décadas de 50 e 60 do século passado a necessidade de se estabelecer 

um conceito científico para diferenciar o direito de expressão do de imprensa, como anota 

Farias (2011, p. 43): “Decerto ele compreendia que o Direito – como de resto os demais campos 

do conhecimento humano – radica-se no consenso sobre o significado das palavras”. Na 

tentativa de esclarecer as nuances que permeiam a definição desses conceitos, Farias explica 

que a liberdade de expressão deve ser tratada como gênero, enquanto seus direitos derivados – 

liberdade de opinião, de consciência, de imprensa etc. –, como espécie. Mais do que uma 

questão semântica ou de hermenêutica jurídica, essa diferenciação deve ser ponto de partida 

para qualquer análise sobre as liberdades de expressão e de imprensa. Diz Venício Lima que:  

[...] um dos temas mais difíceis no campo das comunicações é, sem dúvida, 

estabelecer as diferenças entre liberdade de expressão e liberdade de imprensa. A 

primeira é referida à liberdade individual e ao direito humano fundamental da palavra, 

da expressão. A segunda, à liberdade da ‘sociedade’ e/ou de empresas comerciais – a 

imprensa ou a mídia – de publicarem o conteúdo que consideram ‘informação 

jornalística’ e entretenimento (LIMA, 2009, on-line). 

A diferenciação é importante porque estabelece a quem se aplica a liberdade a que se 

refere cada conceito. A liberdade de expressão deve ser entendida como um direito natural de 

todo ser humano. Falar e pensar são condições inatas de qualquer indivíduo e independem de 

autorização para serem exercidas, embora, não raro, haja tentativas arbitrárias de governos, 

autoridades ou do poder Judiciário de inibi-las11. Para Schreiber (2007, p. 229), “a distinção 

essencial no tratamento destes conceitos reside no fato de que a liberdade de imprensa não se 

                                                           
11 Um exemplo recente nesse sentido ocorreu nas eleições de 2018, quando o Tribunal Regional Eleitoral de 

Pernambuco notificou o bispo auxiliar da Arquidiocese de Olinda e Recife, dom Limacêdo Antônio da Silva, a se 

abster de falar sobre política nas missas, porque, segundo denúncia recebida pelo órgão, ele orientava os fiéis “a 

seguirem a mensagem do evangelho no tocante a direitos humanos e à democracia” e a repudiarem mensagens de 

violência de candidatos, mesmo sem que ele fizesse menção ao nome de qualquer político. Disponível em:  

<http://www.diariodepernambuco.com.br/app/noticia/politica/2018/10/27/interna_politica,766638/tre-pe-

divulga-nota-de-esclarecimento-sobre-notificacao-entregue-ao-bi.shtml>. Acesso em: 3 nov. 2018. 

http://www.diariodepernambuco.com.br/app/noticia/politica/2018/10/27/interna_politica,766638/tre-pe-divulga-nota-de-esclarecimento-sobre-notificacao-entregue-ao-bi.shtml
http://www.diariodepernambuco.com.br/app/noticia/politica/2018/10/27/interna_politica,766638/tre-pe-divulga-nota-de-esclarecimento-sobre-notificacao-entregue-ao-bi.shtml
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refere a um direito individual, mas sim ao interesse eminentemente público na livre circulação 

de ideias”. 

Essa imprecisão na abordagem dos conceitos aparece entre nós já na tradução do 

clássico Aeropagitica, de John Milton, obra de meados do século XVII citada sempre como um 

dos primeiros manifestos em defesa da liberdade de expressão no mundo ocidental. Lima (2009) 

observa que a versão brasileira, de 1999, teve o subtítulo “traduzido como ‘Discurso pela 

Liberdade de Imprensa ao Parlamento da Inglaterra’, enquanto o texto original, na verdade, se 

refere à liberdade de imprimir sem licença (for the liberty of unlicensed printing)”12. O texto de 

Milton era um libelo contra a necessidade de autorização prévia para impressão (printing) de 

qualquer documento, não especificamente de limitação à atuação da imprensa (press) – até 

porque, em 1644, quando Aeropagitica foi publicado, a impressão de jornais não era uma 

atividade comercial desenvolvida 13 . Na Inglaterra jacobina (1603-1625), a licença para a 

impressão de livros e outros documentos era uma atribuição do arcebispo de Canterbury14, que 

usava esse instrumento de censura prévia para impedir que viessem a público textos contrários 

às orientações papais e também como forma de conter pontos de vista “radicais” dos 

protestantes que começavam a se opor às ideias da doutrina católica (CLEGG, 2004, p. 76). O 

mecanismo de censura era praticamente idêntico ao do período Elizabetano anterior (1558-

1603), mas exercido com muito mais rigor sobre a impressão de livros e a reprodução de 

manuscritos15. É nesse contexto político que a obra de Milton surge e se torna referência como 

oposição ao controle da manifestação do pensamento mediante autorização prévia estatal. Dines 

diz que: 

[...] o protestante Milton investia contra a Inquisição católica que permitia apenas a 

impressão de textos autorizados por seus censores e, com isso, arrebanhou as 

simpatias dos parlamentares puritanos. Os membros do Parlamento – entendia Milton 

– deviam ter acesso a todas as opiniões e argumentações, não apenas àquelas 

autorizadas pelos poderosos (DINES, 2012, on-line).  

                                                           
12 LIMA, Venício A. Liberdade de expressão x Liberdade de imprensa. O sentido das ideias. Observatório da 

Imprensa, edição 554, 12.09.2009. Disponível em: <http://observatoriodaimprensa.com.br/feitos-

desfeitas/o_sentido_das_ideias/>. Acesso em: 28 jul. 2018. 
13 LIMA, Venício A. Op. cit. 
14 BRIGGS e BURKE explicam que os livros sobre leis eram inspecionados pelo Lord Chancellor, os de história, 

por um secretário de Estado, e os demais pelo arcebispo de Canterbury ou por pessoas por ele delegadas. BRIGGS, 

Asa e BURKE, Peter. Uma história social da mídia – de Gutemberg à Internet. Rio, Zahar, 2006.  
15 Em sua obra, Clegg adota o termo press para se referir à impressão de livros e documentos, não para designar a 

imprensa na forma como a atividade é concebida nos dias de hoje.  

http://observatoriodaimprensa.com.br/feitos-desfeitas/o_sentido_das_ideias/
http://observatoriodaimprensa.com.br/feitos-desfeitas/o_sentido_das_ideias/
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A norma que determinava a censura prévia às publicações era o Ato de Licenciamento 

Inglês, editado em 1622. A lei esteve em vigor até caducar, em 1695, mais de duas décadas 

após a morte de Milton. 

 

2.3   IMPRENSA, CONCENTRAÇÃO E LIBERDADES 

Nas democracias liberais, a função da imprensa é sempre apontada como a de vigiar o 

poder, de buscar a verdade, de apurar e divulgar informações que contribuam para o 

aperfeiçoamento do sistema político, de formar opinião e outros argumentos nessa direção. 

Embora uma imprensa livre seja de fato benéfica para a os regimes democráticos, é preciso não 

perder de vista que nas sociedades liberais-capitalistas as empresas de comunicação são 

empreendimentos estabelecidos com interesses políticos e econômicos que, em maior ou menor 

grau, acabam interferindo na apuração, produção e divulgação de informações. Nesse sentido, 

a defesa que empresas de comunicação fazem da liberdade de expressão toda vez que se 

deparam com quaisquer ameaças ao livre exercício de suas atividades deve ser entendida em 

primeiro lugar como tentativas de cerceamento à liberdade de imprensa, não propriamente à de 

expressão.  

Desde o florescimento da indústria de notícias, os grupos de comunicação sempre 

detiveram o poder de alguma forma influenciar a opinião pública. A teoria do agendamento 

(agenda setting) proposta por Maxwell McCombs e Donald Shaw 16  nos anos 1960-1970, 

demonstrou o poder da mídia em pautar a discussão pública. Essa talvez seja a indicação de 

uma das maiores contradições no discurso em favor da liberdade de imprensa feito pelos 

grandes grupos de comunicação nas sociedades liberais: o pluralismo de ideias defendido como 

fonte para o exercício da democracia muitas vezes não existe na prática, devido principalmente 

à concentração da mídia entre poucas empresas, que têm assim o poder de restringir o debate 

às questões que lhes interessam na esfera político-econômica.  

                                                           
16 Em um estudo iniciado em 1968 durante a campanha eleitoral norte-americana, McCombs e Shaw concluíram 

que os temas discutidos pelos eleitores eram majoritariamente os mesmo que figuravam nos jornais da época, 

apontando que os meios de comunicação influenciavam, se não o debate público, pelo menos o que era debatido 

pelo público. 
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Se a influência da mídia segue sendo grande em quase todo o mundo, no Brasil isso 

parece ser ainda mais acentuado. Aqui, o mercado de informações é controlado por poucos 

grupos econômicos, quase todos familiares, e que muitas vezes mantêm uma relação quase 

incestuosa com o poder. O oligopólio dos meios de comunicação17, a propriedade cruzada 

(controle de mais de um tipo de mídia por um mesmo grupo) e o sistema de concessões públicas 

de rádio e televisão ocorrem em franca oposição à Constituição. Isso se desenvolve em vários 

níveis – o Grupo Globo, o maior conglomerado de comunicação do país e um dos maiores do 

mundo, controla a emissora de maior audiência (TV Globo), o portal de internet com maior 

número de acessos (G1), o jornal de maior tiragem (O Globo), o principal jornal de economia 

(Valor Econômico), o site de notícias esportivas mais visto (GloboEsporte.com), uma das três 

maiores revistas impressas (Época), diversas rádios (entre elas a CBN, uma das líderes de 

audiência) e canais fechados na TV por assinatura (entre eles SportTV, GloboNews, GNT e o 

infantil Gloob), além de uma editora (Editora Globo) e uma gravadora (Som Livre). Em menor 

grau, esse modelo se repete entre outros grupos de comunicação nacionais (Record, 

Bandeirantes) e regionais (RBS, Sistema Verdes Mares, Grupo Gazeta, Organizações João 

Câmara, A Tarde etc.). Assim, não é exagero dizer que a liberdade de imprensa que as empresas 

de comunicação defendem geralmente significa a liberdade de manter a hegemonia na produção 

de informações e a distribuição a suas respectivas parcelas de audiência por meio de todas as 

plataformas em que atuam, o que tende à redução da pluralidade de ideias, da divergência de 

opiniões e dos múltiplos pontos de vista que vicejam na sociedade.  

Esse mecanismo de controle exercido pelos grupos empresariais de comunicação 

sempre operou num fluxo vertical de mão única: o indivíduo tinha o “direito de se informar” 

com o que lhe é oferecido – o papel do ouvinte, do telespectador ou do leitor era absorver as 

mensagens que lhe eram dadas por “direito”, cabendo-lhe as sondagens de opinião e a seção de 

reclamações, elogios ou sugestões como canal de interação possível com a mídia. Sob esse 

prisma, a liberdade de imprensa pode ser entendida como a liberdade empresarial contrária à 

intervenção do Estado em suas atividades – o mesmo Estado que alimenta o caixa das empresas 

com verbas publicitárias e concede canais de rádio e televisão conforme os interesses privados 

dos agraciados ou os políticos de quem os libera. 

                                                           
17 O artigo 220 da Constituição traz em seu parágrafo 5º: “Os meios de comunicação social não podem, direta ou 

indiretamente, ser objeto de monopólio ou oligopólio”. O parágrafo, porém, nunca foi regulamentado.    
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A expressão “liberdade”, por si só, é tema de diversos estudos e poderia ainda ser 

abordada por diferentes eixos teóricos em tantos outros sem que a questão central referente à 

comunicação fosse alterada: liberdade de imprensa, enquanto princípio, não pode se sustentar 

quando a concentração impede a pluralidade de informações e limita o debate público. Ferreira 

(1997) resgata da imprensa norte-americana um pensamento que resume a questão: 

[...] Lowell Mellett, antigo editor do Washington Daily News, escreveu: ‘Quem detém 

a liberdade de imprensa? Os proprietários dos jornais e mais ninguém. A liberdade de 

imprensa é uma propriedade (FERREIRA, 1997, p. 133). 

Esse mecanismo de controle exercido pelas empresas começa já no modo de produção 

do noticiário. O poder da mídia de pautar o debate público tem início na seleção do fato 

noticiável, passando pela sua abordagem, seu tratamento editorial e o espaço que lhe é 

destinado. Sob esse ponto de vista, a comparação com a noção de censura “clássica” exercida 

pelo Estado acaba fazendo certo sentido: os veículos escolhem o que dizer, a forma como fazê-

lo e com qual destaque e abrangência. Portolés afirma que: 

[...] buena parte de los medios de comunicación –un periódico, una emisora de radio, 

una compañía cinematográfica o un canal de televisión, en concreto– son empresas y, 

como tales, sus directivos gozan de un poder de dirección. Los empleados de la 

empresa, por tanto, han de obedecer sus órdenes de carácter organizativo; no obstante, 

y simultáneamente, los medios tienen una línea editorial –parte de su identidad– por 

la que el poder editorial de sus directivos limita la libertad de expresión de sus 

empleados, ya que, en diversa medida, aquello que comuniquen se ha de acomodar a 

los límites de esa línea editorial (PORTOLÉS, 2016, p. 85). 

Mas tentar explicar o poder que os meios de comunicação exercem somente pelo 

controle que detêm sobre a escolha do repertório de assuntos abordados cotidianamente 

significaria reduzir o debate a apenas uma de suas vertentes possíveis. Concorrem para a 

manutenção desse poder outros fatores, como a linguagem jornalística usada na representação 

dos grupos sociais, por exemplo. Correia (2009, p.171) explica que o uso de uma linguagem 

padronizada busca “um enquadramento que possa ser compreendido pelo maior número 

possível de receptores” e implica “a suspeita recorrente de que a linguagem jornalística tende a 

reproduzir o que é socialmente aceitável e previsível”. Dessa forma, diz, a mediação simbólica 

transcende a seletividade na escolha dos temas a serem abordados:  

[...] a relação entre as instituições noticiosas e a sociedade revela uma estrutura 

imanente aos enunciados jornalísticos que mantém uma certa relação com o senso 

comum e que ajuda a orientar os consumidores na sua relação com o mundo. [...] 

Constrói-se, assim, uma narrativa estandardizada e estereotipada que é pensada de 

modo a superar os constrangimentos espaciais e temporais e a conquistar audiências. 

[...] Implica, em última e, não poucas vezes, decisiva instância, a sintonia com 
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imperativos de natureza sistémica que cruzam a própria actividade jornalística, ao 

nível económico e político (CORREIA, 2009, p. 172-173). 

O exercício desse poder reveste-se então de formas mais sutis e sofisticadas para a 

manutenção do estado de coisas. A popularização da internet comercial, novidade no cenário 

da comunicação nas últimas duas décadas e meia e apontada como meio capaz de dar voz 

àqueles que sempre desempenharam um papel passivo no esquema emissão–recepção de 

informações, se transformou no novo campo de domínio dos grandes conglomerados de 

comunicação. Embora a rede tenha proporcionado diversidade ao processo e a quantidade de 

informação produzida fora das redações dos veículos tradicionais de comunicação cresça em 

escala exponencial18, essa descentralização segue desigual em propósito e efeitos em relação à 

grande mídia. Pulverizadas, as informações geradas de forma “independente” não chegam a 

ameaçar os grandes grupos de comunicação, apesar de algumas iniciativas bem-sucedidas na 

área do entretenimento19 . Levantamento do Intervozes – Coletivo Brasil de Comunicação 

Social e da entidade internacional Repórter Sem Fronteiras aponta que cinco famílias mantêm 

o controle de 26 dos 50 veículos de maior audiência no país, sendo o Grupo Globo o maior 

deles, com nove veículos, e com uma audiência superior às do segundo, terceiro, quarto e quinto 

grupos empresariais somadas20. Quando adicionados a essa lista mais três grupos familiares, a 

concentração sobe para 32 dos 50 veículos de maior audiência no país – praticamente dois 

terços do total. Tamanha concentração tem poucos paralelos no mundo. E a falta de regulação 

do mercado no Brasil ainda contribui para que esse índice de dominação reduza ainda mais a 

possibilidade de uma atuação dos meios de comunicação baseada na pluralidade. 

Apesar do discurso das empresas de comunicação em favor da liberdade de expressão e 

contra a censura, um olhar mais apurado sobre a história mostra que o cerceamento à livre 

circulação de ideias nem sempre foi um mau negócio para os empresários do setor. Muitas 

empresas de comunicação lucraram com a ditadura e, por isso, tiveram uma postura no mínimo 

dúbia em relação ao regime militar. Isso explica por que quase todos os grandes veículos de 

                                                           
18 No tempo médio de leitura da primeira linha de texto desta página (dois segundos), trafegaram pela internet 5,4 

milhões de e-mails, 148 mil vídeos foram assistidos e 135 mil buscas, feitas no Google, de acordo com medição 

do site Live Stats (http://www.internetlivestats.com/one-second/), que mensura o tráfego na rede em tempo real. 
19 Dois exemplos ilustram esse fenômeno: o Porta dos Fundos, portal humorístico de vídeos, tem mais de 14 

milhões de inscritos em sua página e produz material para distribuição em diversas plataformas; a página Manual 

do Mundo, de entretenimento com um viés educativo, tem quase 12 milhões de seguidores em seu canal no 

YouTube e vídeos com mais de 6 milhões de visualizações. 
20 Disponível em: <https://www.cartacapital.com.br/sociedade/cinco-familias-controlam-50-dos-principais-

veiculos-de-midia-do-pais-indica-relatorio>. Acesso em: 8 dez. 2018. 

https://www.cartacapital.com.br/sociedade/cinco-familias-controlam-50-dos-principais-veiculos-de-midia-do-pais-indica-relatorio
https://www.cartacapital.com.br/sociedade/cinco-familias-controlam-50-dos-principais-veiculos-de-midia-do-pais-indica-relatorio
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comunicação apoiaram o golpe militar de 1964. É nesse contexto, por exemplo, que surgiu a 

Rede Globo. Uma brecha na legislação permitiu à empresa da família Marinho formar uma 

parceria com o grupo norte-americano Time-Life e conseguir com isso uma vantagem 

tecnológica e financeira frente à concorrência que a alçou à condição de maior conglomerado 

de comunicação do país e um dos maiores do mundo21. Smith diz que os empresários da 

comunicação se moldavam às flutuações do sistema político conforme seus interesses: 

O apoio ao regime era maior entre os donos elitistas da grande imprensa. Para a 

maioria desses proprietários, um jornal era uma empresa, um negócio entre muitos. O 

cumprimento da autocensura era uma decisão empresarial acertada que permitia evitar 

o processo mais oneroso da censura prévia, manter boas relações com o Estado (fonte 

crucial de receita de publicidade) e proteger outros interesses da retaliação pelo Estado 

(SMITH, 2000, p. 201). 

Essa relação promíscua entre o poder e a imprensa prospera no Brasil ainda hoje em 

razão do interesse de grupos político-econômicos em áreas controladas pelo Estado, como a 

radiodifusão. Concessões públicas de emissoras de rádio e de televisão são instrumentos 

indissociáveis do poder exercido por clãs político-familiares em seus redutos eleitorais. Em 

1964, todos os grandes veículos de comunicação apoiaram a deposição de João Goulart, embora 

do decorrer do tempo tenham mudado de posição em razão do endurecimento do regime e da 

censura imposta à imprensa. Com o fim da ditadura, as relações de interesse mútuo entre 

governo e grupos de comunicação se fortaleceram. Embora a Constituição vede expressamente 

a participação de parlamentares em empresas de radiodifusão e o oligopólio no setor, o projeto 

“Donos da Mídia”, iniciativa do Instituto de Estudos e Pesquisas em Comunicação (Epcom) em 

parceria com o Fórum Nacional pela Democratização da Comunicação (FNDC), identificou 

entre 1987 e 2008 um total de 271 políticos ligados, direta ou indiretamente, a 324 empresas de 

radiodifusão (HAILER, 2015, on-line). Os números são de 2008, mas é possível inferir que a 

situação pouco mudou dez anos após esse levantamento, e a falta de transparência sobre o 

assunto é sintomática. Foi no governo do ex-presidente José Sarney (1985-1990) – ele próprio 

sempre citado como beneficiário desse sistema pelo controle familiar da TV Mirante, afiliada 

da TV Globo, rádios e jornal em seu estado, o Maranhão – que o número de concessões de 

canais de rádio e TV atingiu seu ápice: 527, sendo que a maior parte a parlamentares em troca 

de votos para um quinto ano de mandato22. Por essa ótica, é possível entender por que liberdade 

                                                           
21 HERZ, Daniel. A história secreta da Rede Globo. Porto Alegre, Editora Tche!, 1987. 
22  Coronelismo, antena e voto: a apropriação política das emissoras de rádio e TV. Disponível em: 

<http://foracoroneisdamidia.com.br/?p=133>. Acesso em: 2 fev. 2018. 
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de expressão (gênero) e liberdade de imprensa (espécie) devem ser tratados como conceitos 

distintos. 

O problema da concentração não ocorre apenas no Brasil, embora o caso brasileiro seja 

bastante evidente. Portugal, que tem um grau de propriedade cruzada também bastante elevado, 

por exemplo, padece muito menos da influência negativa dos meios de comunicação no 

direcionamento do debate público, graças a seus mecanismos de regulação. Mas a chegada a 

esse estágio não ocorreu sem conflitos. Com o fim da ditadura salazarista, que durou 42 anos, 

o dobro da brasileira, as tensões que afloravam na sociedade por anos de repressão foram 

projetadas sobre os veículos de imprensa. Jornalistas identificados com o antigo regime foram 

afastados dos meios de comunicação. Dois meses após a revolução dos Cravos, que pôs fim ao 

governo de Marcelo Caetano, seguidor e substituto de Salazar23, o novo regime transferiu a 

direção da Radiotelevisão Portuguesa (RTP) para o governo. No ano seguinte, ao acirramento 

das tensões entre socialistas e comunistas pelo espólio político do governo deposto, seguiu-se 

uma onda de estatização dos veículos de comunicação em uma fase marcada pelo acentuado 

controle da mídia com fins político-partidários. Apenas os jornais República, Diário de Lisboa 

e O Primeiro de Janeiro continuaram sob o controle privado nesse período. Cádima (2014, p. 

68) conta que nos anos 1980, “o setor público de televisão estava assim, inequivocamente, ao 

serviço da nova maioria política”. O controle sobre a televisão se estendeu até início dos anos 

1990, quando o governo português pôs fim ao monopólio estatal no setor de TV24. Hoje, dos 

três canais de televisão, um é controlado pelo Estado (na forma de mídia pública) e o governo 

mantém o controle de um dos quatro grupos de rádio do país. Na avaliação de Cádima, Martins 

e Silva, a situação da representação do conjunto da sociedade hoje é muito diferente da de 

décadas passadas:  

[...] De um modo genérico pode dizer-se que, em matéria de media e pluralismo, a 

avaliação que fazemos do caso Português é, no seu conjunto, positiva. Significa que 

não há domínios específicos com altos níveis de risco, embora existam alguns 

problemas importantes para resolver. No que diz respeito ao quadro jurídico, existem 

várias regras específicas e algumas de âmbito mais geral que permitem dar 

cumprimento ao pluralismo no sector dos media. Portugal tem, para além do mais, 

uma entidade reguladora que monitoriza as questões-chave do sector da comunicação 

social, designadamente, a questão da transparência da propriedade, o pluralismo dos 

media, o Public Service Media (RTP), isto é, o sector público da televisão e da rádio, 

                                                           
23 A ditadura salazarista teve início em 1932 e durou até abril de 1974. Doente, Antônio Salazar passou o poder 

para Marcelo Caetano em 1968, mas seu governo terminaria em abril de 1974, com a Revolução dos Cravos. 
24 CÁDIMA, Francisco Rui. Reflexões sobre a problemática da censura na transição democrática em Portugal, in 

Censura e Liberdade de expressão: Brasil e Portugal. Maria Cristina Castilho Costa (org). São Paulo, ECA-USP, 

2014. 
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fazendo-o, nomeadamente, através de auditorias, relatórios, pareceres e vários estudos 

aplicados ao sector (CÁDIMA, MARTINS, SILVA, 2016, p. 99). 

No Brasil, essa discussão passou ao largo na transição da ditadura militar para a 

democracia. Em vez de pluralidade e diversificação, o setor ganhou concentração. Assim, os 

grandes grupos de comunicação seguem hoje com a mesma força e influência que tinham 

quando o domínio da imprensa era baseado em papel e tinta. Esse desequilíbrio é apontado por 

Lima (2010, p. 125) com um questionamento: “[...] a liberdade que você, leitor, tem de 

expressar seu ponto de vista publicamente guarda alguma simetria com a liberdade (de 

imprensa) que tem um grupo privado multimídia como, por exemplo, a Editora Abril?”.  

A história mostra que o discurso em favor da liberdade de imprensa no Brasil feito pelas 

empresas de comunicação segue descolado da realidade. Essa assimetria é observada também 

internamente nos veículos de comunicação. Dois exemplos recentes envolvendo um mesmo 

veículo, O Estado de S. Paulo, dão uma noção de como a máquina do cerceamento pode operar 

nas redações e revelar contradições. Em agosto de 2018, durante a campanha presidencial, a 

colunista Ruth Manus disse ter recebido uma ligação do jornal proibindo-a a de se manifestar 

sobre política por tempo indeterminado, logo após ter escrito um texto com críticas ao então 

candidato Jair Bolsonaro25. Ela foi dispensada pelo jornal em novembro. O mesmo aconteceu 

oito anos antes com a também colunista do jornal Maria Rita Kehl, dispensada depois de 

escrever um texto em que desconstruía os argumentos usados por quem era contra o programa 

Bolsa Família26. Nos dois casos, o jornal negou ter aplicado censura. Vale lembrar que O Estado 

de S. Paulo esteve nove anos sob censura judicial em pleno regime democrático e foi um dos 

veículos que mais sofreu intervenção do regime militar durante a ditadura, embora tenha sido 

apoiador de primeira hora do golpe de 1964. Ironicamente, coube ao último presidente-general 

do regime militar, João Baptista Figueiredo, formular uma indagação incômoda aos jornalistas 

que cobriam o dia a dia do Palácio do Planalto e lhe questionavam sobre a censura então 

exercida pelo governo sobre os veículos de comunicação: “Vocês podem publicar tudo o que 

escrevem? Os donos dos seus jornais aceitam tudo o que vocês escrevem? Então essa liberdade 

                                                           
25 Para saber mais:  

https://www.facebook.com/blogruthmanus/posts/2351976915029834 
26 Veja a entrevista da colunista e o artigo que teria provocado sua dispensa, bem como uma entrevista com o então 

diretor de conteúdo do jornal, Ricardo Gandour, negando que a dispensa dela tenha sido um ato de censura:   

http://observatoriodaimprensa.com.br/imprensa-em-questao/fui-demitida-por-um-delito-de-opiniao/ 

https://www.facebook.com/blogruthmanus/posts/2351976915029834
http://observatoriodaimprensa.com.br/imprensa-em-questao/fui-demitida-por-um-delito-de-opiniao/
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deve começar dentro dos próprios jornais” (MARCONI, 1980, p. 139). Passados 40 anos, a 

pergunta segue atual – e não apenas em função das relações entre mídia e poder. 
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3. CENSURA, IMPRENSA E O CENÁRIO BRASILEIRO: PERSPECTIVA 

HISTÓRICA E CONTEXTOS 

 

Embora a censura esteja presente em todas as culturas e épocas, defini-la em um 

conceito abrangente que encapsule todas as formas em que ela se manifesta segue sendo uma 

tarefa árdua. No caso brasileiro, por exemplo, a censura chegou antes da imprensa. E sua 

existência guarda ainda hoje relação com o passado autoritário que permeou a história do país 

desde a ocupação europeia. Não por acaso o primeiro jornal não oficial brasileiro foi lançado 

em Londres, já como uma estratégia para escapar da ação dos censores. Essa cultura forjada 

pelo legado escravocrata e o patrimonialismo se viu refletida nas diversas constituições que já 

vigoraram no país, do Império à República. Não importa a forma como a censura se manifeste, 

com ou sem aparato legal para justificá-la, nela há apenas um propósito: impedir a divergência. 

Sem pluralidade de ideias e opiniões, não há democracia. 

  

3.1 O QUE É CENSURA AFINAL? 

A censura é um fenômeno que, apesar de antigo, segue sendo de difícil conceituação 

ainda hoje, dada as formas com que pode ser exercida. Não há cultura sem censura, diz Chaparro 

(2014, p. 62). Para ele, cada sociedade estabelece seus filtros para afastar aquilo que considera 

ameaçador ao sistema. Assim: 

[...] Padre católico não entra em púlpito protestante, e vice-versa. Discurso direitista 

não em espaço em convenção esquerdista. Os projetos do Palmeiras não serão 

noticiados nos jornais do Corinthians. E o hino corintiano jamais será tocado nos alto-

falantes do Parque Antártica (CHAPARRO, 2014, p. 62). 

Bucci, por sua vez, diz que “não há dignidade humana que se alcance por meio da 

censura” e complementa, citando acórdão da ADPF 130, que pôs fim à Lei de Imprensa: 

[...] Também aos que creem que a ‘honra’ – pessoal ou familiar – pode servir de 

justificativa para amordaçar previamente repórteres e editores, a leitura do documento 

é instrutiva. Ele ensina que a instituição da imprensa precede ‘as relações de 

intimidade, de vida privada, imagem e honra’ (BUCCI, 2014, p.122). 

De qualquer forma, todos os tipos de censura guardam em comum um mesmo propósito, 

o de restringir a pluralidade de opiniões e a dissidência. A noção “clássica” de censura como 

um instrumento usado para impedir a circulação de informações incômodas ao poder 
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estabelecido, com ou sem um aparato jurídico de normas e regulações, é insuficiente para 

defini-la. Muitos governos ditatoriais regularam a censura por meio de leis, como ocorreu em 

Portugal sob o regime de Salazar e no Brasil comandado por Getúlio Vargas, assim como em 

parte do ciclo de governos militares iniciado em 196427. Nesses casos, o ordenamento jurídico 

estabelecia as bases para o arbítrio nas comunicações, nas artes e nos costumes. Essa é uma das 

formas como a censura estatal pode ser exercida, é verdade, mas está longe de ser a única. O 

controle sobre a liberdade de expressão não está condicionado a regimes totalitários como 

pressuposto para seu exercício. Como explica Paganotti,  

[...] restringir o sentido do termo “censura” como somente o controle sistemático 

prévio de expressões em regimes totalitários ignora a proibição episódica de 

publicações em governos democráticos, as restrições determinadas pela regulação de 

práticas comunicativas e até mesmo a inibição resultante da ameaça ou imposição de 

punições como multas, aprisionamento, obrigatoriedade de retratações ou 

condenações simbólicas. Apesar de operarem distintamente, todos esses mecanismos 

limitam a expressão: da mesma forma como é impossível ignorar as diferenças entre 

essas práticas também não se pode escamotear seus efeitos restritivos (PAGANOTTI, 

2016, p. 149). 

A censura não é uma invenção brasileira, embora tenha vicejado por essas terras. O 

fenômeno é tão antigo quanto a civilização. No século V a. C, o poeta grego Eurípedes (480-

406 a. C.) já defendia o direito de os homens nascidos livres se expressarem abertamente, sem 

medo de represálias, numa clara indicação de que restrições à liberdade de expressão já 

ocorriam. Na Idade Média, a Inquisição Católica queimou livros, baniu escritores e impôs 

restrições a publicações que questionassem os dogmas da religião, condenando seus autores à 

fogueira, por heresia. Em 1834, em protesto contra a censura e como forma de evidenciá-la, o 

jornal espanhol El Siglo publicou uma edição com espaços em branco abaixo dos títulos. Um 

século depois, em várias cidades alemãs, livros de autores que questionavam a ascensão do 

nacional-socialismo foram incinerados em praça pública, sob a alegação de purificação da 

cultura ariana. No Brasil, entre 1930 e 1970, mais de 6 mil peças de teatro foram censuradas, 

de acordo com o Arquivo Miroel Silveira28. Esses exemplos estão entre os milhares em que a 

                                                           
27 Durante os 41 anos da ditadura de António de Oliveira Salazar (1933-1974), a censura era exercida pelo Serviços 

de Censura, órgão responsável por avaliar e liberar a impressão de publicações, notícias e obras artísticas. No 

Brasil, o Departamento de Imprensa e Propaganda (DIP) criado por Vargas em 1939 tinha as mesmas funções que 

seu congênere português. Já no período ditatorial estabelecido após 1964, a censura foi exercida durante anos sem 

que houvesse regulamentação legal. O controle sobre a comunicação era feito por pressões políticas, econômicas 

e com frequência pela força. Apenas em 1970, por meio do Decreto-Lei nº 1.077, de 21 de janeiro, foi instituída a 

censura prévia aos meios de comunicação, que perduraria até 1978. 
28 Projeto desenvolvido pelo Observatório de Comunicação, Liberdade de Expressão e Censura da Universidade 

de São Paulo – OBCOM-USP. 
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censura agiu ao longo dos tempos para impedir a disseminação de informações que de alguma 

forma contestavam a ideologia dominante, o poder instituído e o status quo. Soares (2008) 

explica que a etimologia da palavra vem do latim – “está relacionada com o verbo censeo 

(‘avaliar’, ‘estimar’, ‘classificar’) e com o substantivo census (‘censo’, ‘recenseamento’)”.29 

Coube a Sérvio Túlio, sexto rei de Roma, criar o cargo de censor. Os primeiros censores eram 

eleitos a cada cinco anos para períodos de 18 meses e a sua atuação era pautada principalmente 

por questões tributárias, embora já de início tivessem a incumbência de zelar pela conduta 

pessoal dos cidadãos:   

[...] era função do censor não só proceder ao recenseamento dos cidadãos e da sua 

fortuna – a fim de os distribuir (‘classificar’) por classes censitárias e desse modo 

determinar o imposto correspondente –, como também fazer a lista dos futuros 

senadores, os quais deveriam, pela sua conduta social e moral, mostrar-se dignos de 

fazer parte de tão prestigiada assembleia deliberativa. No exercício destas suas 

funções, competia-lhe, portanto, velar pelos bons costumes dos cidadãos e zelar pelos 

superiores interesses da res publica (SOARES, 2008, p. 1). 

Mas o que é censura afinal? Antes de qualquer tentativa de defini-la, é preciso 

estabelecer que a censura como instrumento para tentar limitar a liberdade de expressão é um 

atentado à evolução humana. Dentre todas as formas de vida do planeta, o homem prevaleceu 

sobre as demais espécies graças ao seu desenvolvimento cognitivo, que lhe permitiu produzir 

linguagem e símbolos para expressar ideias e combiná-las com as de outros indivíduos de forma 

a gerar novas concepções acerca do mundo e de seus fenômenos, num ciclo que se retroalimenta 

continuamente. Definir censura continua a ser um desafio ainda hoje devido às variadas formas 

como ela é exercida. Paganotti (2016) alerta para a complexidade de delimitação do termo, 

“visto que diferentes perspectivas podem ver mecanismos ou práticas de controle e proibição 

como censura ou negar esse rótulo polêmico” (p. 141). Costa (2007), por sua vez, assevera que 

“a censura, onde quer que se manifeste, é sempre política, tem a ver com o exercício do poder, 

com privilégios, com dominação”, e enumera sete situações que a definem: 

1. A censura é um ato que visa alterar, modificar, silenciar, interditar 

manifestações de produção simbólica – livros, revistas, charges, encenações teatrais, 

músicas, danças, pintura, desenho, notícias, conteúdos digitais, games; 

2. Esse ato tende a fazer com que o público, a quem a obra se destina, seja privado 

de seu conteúdo, como desejado pelo (s) autor (es) e seu público; 

3. É preciso que o ato censório se dê no espaço público ou nele repercuta. Quando 

um jornalista é impedido de publicar suas ideias diferentes das da direção da empresa 

para a qual trabalha (editorial), o jornal está impedindo que tais interpretações dos 

fatos se divulguem ao público leitor; 

4. A censura atua de forma a inibir certos conteúdos, sua menção ou defesa, sua 

discussão, buscando apagar interpretações da realidade não oportunas a certos grupos. 

                                                           
29 SOARES, Virgínia. O poder da palavra e da censura em Roma. Universidade do Minho, 2008. 
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Tende também a promover a autocensura. Isso significa que a principal motivação do 

ato censório e que o caracteriza é seu cunho ideológico; 

5. Os atos censórios tendem a ser justificados por razões morais e éticas, sempre 

vistas como universais e não históricas. Tendem também a ser considerados como 

forma de proteção a minorias, sejam elas crianças, mulheres, grupos étnicos ou em 

situação de risco; 

6. A censura sempre explicita a interpretação de mundo que se torna 

inconveniente, indesejável e que se deseja silenciar; 

7. O mais importante: o mundo que os atos censórios dizem defender não existe. 

Não há ideologias hegemônicas e sem dissidência, não há sociedade com relações 

afetivas, sexuais e familiares modelares, mas muitos arranjos pessoais, improvisados, 

dissidentes, inusuais, que assinalam para tendências de uma sociedade em movimento 

e em transformação (COSTA, 2007, p.12). 

 

Sob essa ótica, a prática da censura pode ser entendida como o exercício dos que 

controlam o poder (político, econômico e financeiro) sobre quem manifestamente se opõe ao 

imobilismo social. Apesar de o aparato jurídico brasileiro rechaçar todas as formas de censura, 

o cerceamento à liberdade de expressão e, em especial, a censura à atividade jornalística, objeto 

de pesquisa deste trabalho, ainda persiste em se manifestar no país. Para Costa (2017, p. 6), a 

prática diária da censura durante a colonização, a monarquia e a República ajuda a explicar a 

persistência das ações para barrar a livre manifestação do pensamento e a liberdade de imprensa 

no país:  

[...] Foram séculos de convivência cotidiana com instituições que procuravam 

determinar o que deveríamos ouvir, ver, ler ou assistir. Essa cotidianidade não se 

desfaz por um ato legal e, assim, percebemos que a Abertura Política e a Constituição 

de 1988, consagrando a liberdade de expressão, não seriam suficientes para eliminar 

as atitudes censórias das autoridades e de seus comandados, o público em geral 

(COSTA, 2017, p. 6). 

Em uma avaliação sobre as justificativas da censura – o por quê se censura –, Paganotti 

(2013, p. 174-179) identifica sete razões principais para sua ocorrência: 1) segredo de Estado, 

para proteger informações “sensíveis” sobre estratégias e planos de governo, embora também 

possa ocultar do público dos bastidores do poder e relações íntimas de seus integrantes; 2) 

vulnerabilidade das instituições, como forma de controlar manifestação de opiniões sobre 

autoridades em vários níveis (políticas, religiosas, governamentais etc.); 3) 

conhecimento/ideologia subversiva, em que o poder impede o acesso do indivíduo a 

informações ou fatos que se oponham às visões predominantes impostas à sociedade; 4) 

proteção da moral e dos bons costumes, um dos argumentos que aparece em quase todas as 

normas legais que estabeleceram a censura no Brasil, apesar de seu conceito volátil; 5) tutela 

da opinião pública, em que uma casta intelectualizada de governantes e outras autoridades 

determinaria o que a sociedade poderia ver, ouvir ou ler, de forma a protegê-la do que é 



35 
 

inconveniente; 6) representação de ofensa que é também uma ofensa em si, em que “a censura 

tenta apontar que a representação do interdito estaria inexoravelmente ligada à própria 

existência do que deveria ser proibido, como uma pista que denuncia o crime e seu 

responsável”; e 7) monopólio da representação legítima, que estabelece disputa sobre quem tem 

legitimidade para a representação do conjunto de determinada sociedade ou grupo. 

 

3.2  CENSURA NO BRASIL: HISTÓRICO E CONTEXTOS 

A censura chegou ao Brasil muito antes de as primeiras prensas entrarem em operação 

no país. Apenas 47 anos após a chegada dos portugueses, o Brasil já estava sujeito ao Tribunal 

de Lisboa, uma das instâncias inquisitórias autorizadas pelo Papa Paulo III e que estendia sua 

jurisdição ao país30. Esse tribunal impedia a publicação de livros e outros documentos sem o 

consentimento dos censores nomeados para avaliar a conveniência do que iria para o prelo. Em 

1576, a publicação de livros em Portugal estava sujeita a três instâncias de censura: "a episcopal, 

ou do Ordinário, a da Inquisição, e a Régia, exercida pelo Desembargo do Paço" (SODRÉ, 

1999, p. 9). 

Apesar de a imprensa ter surgido tardiamente no Brasil, ao contrário do que ocorrera 

nas Américas espanhola e anglo-saxã, o país estava sujeito às leis dos colonizadores desde 

sempre. Os primeiros registros de uma tipografia embrionária no país só ocorreriam mais de 

dois séculos depois da chegada dos europeus. E a empreitada já nasceria sob o signo da censura. 

Em 1706, uma Carta Régia destinada ao então governador de Pernambuco, Francisco de Castro 

Moraes, “ordenava o sequestro das letras impressas e notificar os donos delas e os oficiais da 

tipografia que não imprimissem nem consentissem que se imprimissem livros ou papéis 

avulsos” (LOPES, 2008, on-line). Embora o documento não especificasse o nome do impressor 

nem que tipo de documentos ele imprimia, a referência histórica denota que já havia no país 

uma imprensa embrionária que, um século antes da chegada da família real ao Brasil, já era 

alvo de censura.  

Em 1746, uma nova tentativa de formar uma tipografia nacional foi conduzida pelo 

impressor Antônio Isidoro da Fonseca, que trouxe sua oficina de Lisboa para o Rio de Janeiro. 

                                                           
30 MARTINO, Agnaldo, SAPATERRA, Ana Paula. A censura no Brasil, do século XVI ao século XIX. 

Disponível em https://www.usp.br/proin/download/artigo/artigos_censura_brasil.pdf. 
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A autorização obtida para imprimir textos no Brasil foi revogada após alguns meses por uma 

Ordem Régia, que determinou a apreensão e o envio das “letras de imprensa de volta ao Reino, 

por conta e risco de seus donos”31. A incipiente iniciativa gerou apenas dois textos, um dos 

quais de apenas uma página (ANJ, 2017, on-line). É apenas com a chegada da família real 

portuguesa ao Brasil, em 1808, que a imprensa finalmente surge – embora longe do caráter 

informativo dos jornais europeus que já circulavam com alguma regularidade nas principais 

cidades do velho continente desde a invenção da prensa de tipos móveis de Gutemberg. 

Com a transferência da corte para a colônia, Dom João VI instala a Imprensa Régia, que 

publicaria o primeiro jornal produzido no país, a Gazeta do Rio de Janeiro, em setembro de 

1808. O jornal, de quatro páginas e periodicidade semanal no início, se prestava a informar o 

público “com toda a fidelidade, do estado de saúde de todos os príncipes da Europa e, de quando 

em quando, as suas páginas eram ilustradas com alguns documentos de ofício, notícias dos dias 

natalícios, odes e panegíricos da família reinante” (ANJ, 2017, on-line). A Gazeta era mais um 

diário oficial voltado às coisas da burocracia estatal do que um meio de comunicação que 

propagasse ideias e notícias do país. Três meses antes, porém, surgiu o primeiro jornal de 

notícias brasileiro, o Correio Braziliense, editado por Hipólito José da Costa em Londres, já 

como forma de escapar do crivo dos censores no Brasil. Diria Hipólito ao justificar a escolha 

pela edição do jornal fora do Brasil: “Resolvi lançar esta publicação na capital inglesa dada a 

dificuldade de publicar obras periódicas no Brasil, já pela censura prévia, já pelo perigo a que 

os redatores se exporiam, falando livremente da ação dos homens poderosos" (WERNECK, 

1999, p. 20).  

A censura iniciada com a chegada da família real ao país se estendeu até 1821, quando 

foi oficialmente extinta por Dom Pedro, ainda regente. Livre da censura oficial, o país viu 

nascer diversos jornais no Rio de Janeiro, muitos dos quais defensores da independência do 

país de Portugal. Mas apesar de o regente pôr fim à censura prévia, os jornais poderiam ser 

responsabilizados por abusos cometidos. Uma portaria de janeiro de 1822, editada por José 

Bonifácio de Andrada e Silva, então ministro do Reino e dos Estrangeiros, reforçava para a 

Junta Diretora da Tipografia Nacional o fim da censura e estabelecia punições a “abusos” 

cometidos: 

                                                           
31 Associação Nacional dos Jornais. Imprensa brasileira: dois séculos de história. Disponível em 

http://www.anj.org.br/imprensa-brasileira-dois-seculos-de-historia-2/. 
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[...] manda o Príncipe Regente, pela mesma Secretaria de Estado, declarar à referida 

Junta que não deve embaraçar a impressão dos escritos anônimos; pois, pelos abusos 

que contiverem, deve responder o autor, ainda que o seu nome não tenha sido 

publicado; e à falta deste, o editor ou impressor, como se acha escrito na lei que 

regulou a liberdade de imprensa (WERNECK, 1999, p 41). 

Por meio de um decreto de junho do mesmo ano, Dom Pedro I incorporou um júri 

composto “de 24 cidadãos, escolhidos entre os homens bons, honrados, inteligentes e patriotas” 

para julgar os abusos cometidos pela imprensa (WERNECK, 1999, p. 57). A mesma concepção 

de júri para julgar crimes de imprensa vigorava na legislação portuguesa editada um ano antes. 

Os réus acusados de abusos tinham o direito de recusar 16 dos jurados em eventuais 

julgamentos. O decreto mantinha a responsabilização de editores e impressores por textos sem 

autoria conhecida. Em novembro de 1823, a Assembleia Nacional Constituinte, formada no ano 

anterior, ainda antes da proclamação da independência, acabou dissolvida por Dom Pedro I 

devido às divergências suscitadas sobre o papel e os poderes do imperador no novo contexto 

político. Em seu lugar, o imperador nomeou um Conselho de Estado para elaborar a nova 

Constituição. Esse grupo aproveitou parte dos trabalhos feitos pelos constituintes nos quatro 

meses de funcionamento da Assembleia Nacional para redigir o novo texto, promulgado em 

1824 e que perdurou até a proclamação da República, em 1889. Nesse período, o país viveu um 

tempo de relativa liberdade de imprensa. Os “abusos de liberdade imprensa” eram regulados 

pelo Código Criminal.  

A primeira Constituição republicana, de 24 de fevereiro de 1891, proibiu o anonimato, 

mas manteve a “livre manifestação do pensamento pela imprensa ou pela tribuna, sem 

dependência de censura, respondendo cada um pelos abusos que cometer, nos casos e pela 

forma que a lei determinar”32. Em outubro de 1923, a Lei 4.743 passou a regular a imprensa. 

Entre as possibilidades admitidas pela norma estavam a prisão de jornalistas e processos por 

novos crimes, como publicação de informações de segredo de Estado, ofensa ao presidente da 

República e a chefe de Estado estrangeiro e extorsão por meio da imprensa33. 

Em 1930, após a Revolução Constitucionalista, a repressão à imprensa é retomada de 

forma mais explícita, e reafirmada na Constituição de 1934, já sob o regime de Getúlio Vargas. 

O artigo 113, inciso IX, dizia: 

                                                           
32 Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Constituicao/Constituicao91.htm>. Acesso em: 11 

mar. 2018.  
33 Disponível em: <https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1920-1929/decreto-4743-31-outubro-1923-

567758-publicacaooriginal-91090-pl.html>. Acesso em: 11 mar. 2018. 

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Constituicao/Constituicao91.htm
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[...] Em qualquer assunto é livre a manifestação do pensamento, sem dependência de 

censura, salvo quanto a espetáculos e diversões públicas, respondendo cada um pelos 

abusos que cometer, nos casos e pela forma que a lei determinar. Não é permitido o 

anonimato. É assegurado o direito de resposta. A publicação de livros e periódicos 

independe de licença do poder público. Não será, porém, tolerada a propaganda de 

guerra ou de processos violentos para subverter a ordem política e social (BRASIL. 

CONSTITUIÇÃO, 1934, on-line). 

O caráter subjetivo do que poderia ser considerado subversão à ordem política e social 

foi gradualmente dando lugar a novas regulamentações manifestamente autoritárias nos anos 

seguintes. As leis n° 38, editada em 1935, e n° 244, do ano seguinte, passaram ao Tribunal de 

Segurança Nacional, sob a competência da Justiça Militar, o julgamento dos crimes de 

imprensa. Mas foi com a Constituição de 1937, durante o Estado Novo, que a censura volta34, 

sem máscaras: 

[...] A lei pode prescrever: a) com o fim de garantir a paz, a ordem e a segurança 

pública, a censura prévia de imprensa, do teatro, do cinematógrafo, de radiodifusão, 

facultado à autoridade competente proibir a circulação, a difusão ou a representação 

(BRASIL. CONSTITUIÇÃO, 1937, on-line). 

Em 1946, já com Vargas fora do poder, a Constituição retoma basicamente o que estava 

estabelecido na Constituição de 1934 em relação à liberdade de imprensa, com a 

responsabilização criminal posterior a eventuais abusos. A censura, porém, era prevista 

excepcionalmente para espetáculos e diversões.  

Com o golpe de 1964, a censura volta com força à cena política do país. A primeira 

Constituição do regime militar, de 1967, estabelecia em vários de seus artigos a possibilidade 

de controle sobre a imprensa, embora o artigo 53, no parágrafo 8º, estabelecesse o seguinte: 

[...] É livre a manifestação de pensamento, de convicção política ou filosófica, bem 

como a prestação de informação independentemente de censura, salvo quanto a 

diversões e espetáculos públicos, respondendo cada um, nos termos da lei, pelos 

abusos que cometer. É assegurado o direito de resposta. A publicação de livros, jornais 

e periódicos não depende de licença de autoridade. Não serão, porém, toleradas a 

propaganda de guerra, de subversão da ordem, ou de preconceitos de religião, de raça 

ou de classe, e as publicações e exteriorizações contrárias à moral e aos bons costumes 

(BRASIL. CONSTITUIÇÃO, 1967, on-line). 

O grau de subjetividade da norma está na expressão “exteriorizações contrárias à moral 

e aos bons costumes”, que abria a possibilidade de se exercer a censura em circunstâncias pouco 

claras. Além disso, o 154 previa a suspensão dos direitos políticos em decorrência de “abuso 

do direito individual ou político”, no que se enquadrava a imprensa: 

                                                           
34 Artigo 122, inciso XV, da Constituição de 1937. 
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[...] O abuso de direito individual ou político, com o propósito de subversão do regime 

democrático ou de corrupção, importará a suspensão daqueles direitos de dois a dez 

anos, a qual será declarada pelo Supremo Tribunal Federal, mediante representação 

do Procurador-Geral da República, sem prejuízo da ação cível ou penal que couber, 

assegurada ao paciente ampla defesa (BRASIL. CONSTITUIÇÃO, 1967, on-line). 

E o inciso IV, a, do artigo 89, estabelecia a tutela aos meios de comunicação, ao definir que:  

[...] compete ao Conselho de Segurança Nacional dar, em relação às áreas 

indispensáveis à segurança nacional, assentimento prévio para “instalação de meios 

de comunicação (BRASIL. CONSTITUIÇÃO, 1967, on-line). 

A censura “clássica” à imprensa, às correspondências, às telecomunicações e às 

diversões públicas era admitida nos casos de estado de sítio ou de emergência explícita, segundo 

os artigos 156 e 158.  

Os atos institucionais 1 e 2 editados pelo governo militar entre 1967 e 1968 endureceram 

a ditadura, permitindo a demissão sumária de servidores públicos, a suspensão de garantias 

constitucionais e a instalação do estado de sítio. Mas foi com o Ato Institucional 5 (AI-5), 

promulgado em dezembro de 1968, que o regime militar iniciou seu período de maior repressão 

política e controle sobre a imprensa. Ao presidente da República eram dados poderes 

despóticos, que lhe permitiam fechar o Congresso, demitir servidores, suspender os direitos 

políticos de qualquer cidadão, confiscar bens etc. Seis meses depois do AI-5, um documento 

enviado à Polícia Federal estabelecia 17 “recomendações” sobre a atividade jornalística, entre 

elas as seguintes: 

[...] 4. Com relação à informação política, não publicar notícias, declarações e 

comentário de" pessoas punidas pelos atos institucionais 1,2 e 5; 

5. Não publicar notícias, comentários, manifestos ou declarações de nenhuma índole 

sobre entidades estudantis dissolvidas pelo governo ou referentes a atividades 

políticas extracurriculares, protestos, manifestações, conflitos com professores ou 

autoridades; 

6. Não divulgar notícias, comentários, manifestos ou declarações contra medidas 

governamentais, como suspensão de direitos, demissão ou aposentadoria de 

funcionários públicos; 

[...] 10. Não publicar notícias sobre prisões de natureza política ou censura; 

11. Não publicar notícias ou comentários que possam provocar conflitos entre as 

Forças Armadas ou entre estas e os poderes públicos, ou entre estes e a população; 

12. Não publicar manchetes, notícias ou fotografias de assaltos a bancos ou a 

estabelecimentos comerciais ou industriais; resumir no máximo às páginas internas a 

informação relativa a tais fatos; 

[...] 14. Não publicar informações, manifestos, entrevistas relativas à atividade de 

religiosos e terceiros que possam criar tensões ou choques de natureza religiosa; 

[...] 16. Não publicar notícias sobre movimentos operários, greves ou atos que alterem 

a ordem pública, inclusive informações relativas a movimentos subversivos em países 

estrangeiros ou manifestações de condutas violentas ou guerrilhas." (ABREU, 2000, 

p. 46, apud LIBARDI, 2007) 
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Mesmo com a extinção do AI-5 em 1978 e da censura prévia, o cerceamento à imprensa 

continuou a ser exercido de várias maneiras – não mais pela emissão dos famigerados 

“bilhetinhos” destinados a chefes de redação e de pauta e da presença de censores nas redações, 

mas por outros tipos de pressão, das quais a econômica talvez tenha sido uma das mais 

eficientes. Durante a ditadura, era comum o governo federal e os governos estaduais alinhados 

com o ciclo militar cortarem verbas publicitárias de veículos de comunicação ligados a 

adversários políticos. Isso aconteceu com diversos veículos pelo país. Marconi (1980) diz que 

“o Correio da Manhã, durante o governo Costa e Silva, foi a primeira vítima fatal”. Por sua 

postura de oposição ao regime militar, o jornal teve toda a publicidade oficial retirada de suas 

páginas. Outros exemplos se seguiram pelo país: o Jornal da Bahia perdeu verbas oficiais e 

anunciantes privados por determinação do então governador Antônio Carlos Magalhães, o 

Estado de S. Paulo e o Jornal da Tarde perderam receita por ordem do então governador de 

São Paulo, Laudo Natel, devido às críticas feitas a ele, e o Estado, de Santa Catarina, teve todos 

os anúncios de órgãos e empresas do públicas do estado suspensos por deliberação do 

governador de então, Konder Reis, que não aceitava as críticas feitas pelo jornal a sua 

administração. Outro caso flagrante foi o do Jornal do Brasil, que viu as verbas publicitárias 

minguarem após noticiar favorecimento do governo federal à Down Química, empresa que 

havia sido presidida pelo general Golbery do Couto e Silva antes de ele virar chefe da Casa 

Civil, e depois por criticar a política nuclear brasileira. Marconi dá um exemplo: “[...] na edição 

do dia 11 de março de 1977, do seu principal concorrente, O Globo, contavam-se 16 páginas 

de editais e anúncios oficiais. No Jornal do Brasil, nenhuma” (MARCONI, 1980, 56)  

Outras formas de pressão eram exercidas de maneira ainda mais direta. Mino Carta, 

então diretor de redação da revista Veja, em relato sobre sua demissão em 1976, diz que a 

publicação foi sistematicamente pressionada a dispensá-lo como condição para que fosse 

interrompida a censura que sofria de forma intermitente desde sua fundação, em 1968, e que 

havia sido retomada com força total a partir de 1974, e também para que a Editora Abril 

conseguisse um empréstimo que pleiteava junto à Caixa Econômica Federal. 

No Paraná, o ex-governador Paulo Pimentel talvez tenha sido a maior vítima empresarial 

da pressão política exercida pelo governo. Dono da maior rede de comunicação do Paraná e 

apoiador do golpe militar, ele caiu em desgraça com a ascensão de Ernesto Geisel à Presidência. 

Pimentel integrava uma ala que apoiava o grupo de Castelo Branco e que se opunha ao novo 

presidente e seus aliados. Ele sofreu corte de verbas publicitárias em seus veículos, teve uma 
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concessão de rádio cassada e foi pressionado a vender duas de suas três concessões de TV, o 

que quase aconteceu (MARCONI, 1980, p. 127). 

Além da pressão econômica sobre os veículos, havia ainda a perpetração de atos de 

violência, como ataques a instalações e a prisão, tortura e morte de jornalistas. Em 1979, a 

sucursal de Em Tempo, em Minas Gerais, foi invadida e teve máquinas e equipamentos 

inutilizados por ácido sulfúrico concentrado (MARCONI, 1980, p. 114). Em 1968, uma bomba 

explodiu em uma agência de classificados do jornal Correio da Manhã, do Rio de Janeiro. 

Nesse período, mais de 50 jornalistas acabaram presos, muitos torturados e ao menos 22 mortos 

pelas forças de segurança – o caso mais conhecido sem dúvida foi o de Vladimir Herzog, então 

diretor na TV Cultura, que, “convocado para prestar esclarecimentos” sobre suas ligações com 

o então clandestino Partido Comunista, foi torturado e morto em 1975 no Destacamento de 

Operações de Informações, um departamento do Centro de Operações de Defesa Interna (DOI-

Codi), em São Paulo, órgão de repressão subordinado ao Exército. A morte de Herzog e a 

esdrúxula tentativa da ditadura de tentar encobrir seu assassinato como tendo sido suicídio 

amenizaram um pouco a perseguição contra jornalistas, dada a repercussão do caso. 

Amenizaram, mas não encerraram a truculência. Em vários outros veículos menores, prisões e 

detenções arbitrárias seguiam ocorrendo, às vezes por reportagens pontuais, como uma 

realizada pela jornalista Mariza Pontes, da Rádio Olinda, que em 1977 acabou sendo levada 

para um quartel e teve sua gravação sobre famílias removidas de suas moradias e que 

continuavam desassistidas oito meses depois, apesar da promessa do governo de sanar a 

situação, apagada e regravada com um novo texto fornecido pelos militares.  

 

3.3 CENSURA COMO REFLEXO DA CULTURA AUTORITÁRIA 

Para entender como a censura se desenvolveu e foi utilizada como instrumento para 

conter vozes dissonantes em diversos regimes ao longo da história do Brasil, é preciso fazer 

algumas breves considerações sobre como o autoritarismo foi um dos elementos constitutivos 

do Estado e de que forma isso influenciou a censura em diversos momentos da história.  

Schwrtzman (2007) situa as origens do autoritarismo a partir da colonização portuguesa, 

que deixou como um de seus principais legados negativos o patrimonialismo político e a cultura 

escravocrata. Essa estrutura governamental ineficiente e dominada por setores das elites 
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econômicas e oligárquicas foi objeto de estudo de outros pesquisadores que, em comum, 

apontaram em suas obras a pouca representação e baixa inserção política de grandes parcelas 

da população no processo de desenvolvimento do Estado35. Chaparro afirma que: 

[...] embora fora de moda como eixo teórico, essa visão ideológica do mundo dividido 

entre opressores e oprimidos ainda é uma forma de entender a questão da censura. A 

censura é um exercício efetivo do poder, e uma agressão à liberdade quando 

sustentado pela força ou pelo arbítrio, para controlar divergências ou oposições. O 

ápice do processo está na censura prévia, de natureza política, odiosa forma de sufocar 

dizeres e clamores dos mais fracos, tão inaceitável em regimes democráticos quanto 

indispensáveis em ditaduras (CHAPARRO, 2016, p. 61). 

A exemplo de outros pesquisadores, Cordeiro e Couto (2000) situam a concentração 

fundiária como modelo de ocupação colonial como uma das bases do autoritarismo institucional 

brasileiro:  

[...] O clientelismo e o patrimonialismo aportaram a estas plagas nas caravelas lusas. 

Eram parte integral do Estado metropolitano. Aqui não sofreram qualquer desafio. 

Pelo contrário. A colonização foi empreendimento estatal, o rei se apossou das terras 

e as distribuía aos vassalos, assim como distribuía capitanias e delegava funções de 

governo. Portugal e seu rei mercador não tinham gente suficiente para administrar as 

novas conquistas e foi necessário recorrer ao concurso dos particulares. Estes, por sua 

vez, podendo obter mercês e delegações da metrópole, preferiram manter a vinculação 

patrimonial a rebelar-se. Nossos barões nunca enfrentaram o rei, salvo em alguns 

ensaios como nas guerras dos senhores de engenho em Olinda contra os mascates do 

Recife e dos paulistas contra os emboabas em Minas (CORDEIRO E COUTO, 2000, 

p. 24, apud CAMPANTE, 2003).  

Esse modelo daria origem ao que Leal (2012) definiria como “coronelismo”, fenômeno 

caracterizado sobretudo como uma troca de interesses mútuos entre o poder público e os 

grandes proprietários de terras, “nomeados” representantes do Estado nos municípios. “Não é 

possível, pois, compreender o fenômeno sem referência à nossa estrutura agrária, que fornece 

a base de sustentação das manifestações de poder privado ainda tão visíveis no interior do 

Brasil” (LEAL, 2012, p. 21). O processo de compartilhamento de poder a líderes locais tem sua 

origem em uma estratégia de dominação da corte portuguesa. Ao conferir atribuições de Estado 

a grandes proprietários rurais nos municípios, o governante inibia eventuais rebeliões contra 

um poder central distante, além de criar condições, segundo Faoro, para: 

[...] a valorização do povo contra o aristocrata, coletoria de cobrança de rendas e 

tributos, organização povoadora, e, por último, forma de recrutamento de soldados nas 

                                                           
35 Nessa lista podem ser citados Gilberto Freyre ("Casa grande e senzala"), Victor Nunes Leal ("Coronelismo, 

enxada e voto"), Celso Furtado (Formação econômica do Brasil), Raymundo Faoro ("Os donos do poder – 

formação do patronato político brasileiro") e Sérgio Buarque de Holanda ("Raízes do Brasil"), entre outros 

pesquisadores. 
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necessidades de defesa. Todas as virtudes do instrumento seriam úteis, ungidas com a 

aprovação histórica de muitos séculos (FAORO, 2001, p. 171).  

A estrutura fundiária brasileira é historicamente marcada pela presença do latifúndio. 

Caio Prado Jr. (2014) apontava como uma das razões para a concentração agrária no país, além 

da extensão territorial brasileira, a falta de competidores à altura do poder político da classe 

política rural dominante. A dominação no campo iniciada ainda em tempos coloniais pouco 

mudou desde então. O censo agrícola de 1940 realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE) aponta que os pequenos proprietários de terras (até 50 hectares) 

representavam 74,83% do total de proprietários rurais, mas controlavam apenas 11% das terras 

(LEAL, 2012).  

Em 2006, ano do último censo agrário realizado no país, as grandes propriedades rurais 

(acima de mil hectares) representavam 0,91% do total de propriedades rurais, mas ocupavam 

45% de todas as terras agrícolas disponíveis. Como os dados levam em consideração a noção 

de “propriedades rurais” e não de “proprietários”, essa relação pode camuflar uma situação 

ainda mais perversa, tendo-se em conta que um mesmo proprietário poder ter mais de um 

estabelecimento rural. No sentido oposto, as pequenas propriedades rurais (até 10 hectares), por 

sua vez, representavam quase metade de todos os estabelecimentos agrários do país, mas 

ocupavam somente 2,3% das terras totais36. Por meio dessa estrutura advinda ainda dos tempos 

coloniais, que conferia enorme poder econômico à oligarquia rural, é que os grandes 

proprietários exerciam seu poder sobre as populações rurais, influenciando os resultados das 

eleições para manutenção do status quo, representando o poder estatal em seus municípios de 

forma a conciliar os interesses pessoais – econômicos e políticos – com os dos governadores e 

outros representantes do Estado, numa combinação conveniente para ambas as partes. Os 

proprietários de terras podiam assim manter sua hegemonia paroquial ao mesmo tempo em que 

tinham a garantia de que o Estado daria o suporte necessário para exercerem esse poder de 

forma incontestável.  

Com o avanço dos mercados e das tecnologias e a necessidade cada vez mais urgente 

de produção de alimentos para abastecer um mundo em crescimento acelerado, a oligarquia 

rural brasileira encontrou espaço para ampliar seus horizontes econômicos e, principalmente, 

políticos. Abundantes em recursos econômicos, os antigos coronéis se deram conta de que não 

                                                           
36 Oxfam Brasil. Disponível em: https://www.oxfam.org.br/noticias/no-brasil-1-das-propriedades-detem-metade-

da-area-rural. Acesso em: 9 dez. 2018. 

https://www.oxfam.org.br/noticias/no-brasil-1-das-propriedades-detem-metade-da-area-rural
https://www.oxfam.org.br/noticias/no-brasil-1-das-propriedades-detem-metade-da-area-rural
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precisavam mais servir como interlocutores de governos e governantes em um sistema montado 

para conferir estabilidade política ao poder central. Sem “intermediários”, passaram eles 

próprios a ocupar papel central no cenário político. Dito de outra forma, tomaram para si o 

controle do Estado, reproduzindo de uma forma mais refinada, embora não menos sutil, o velho 

patrimonialismo e a cultura escravocrata legada pela dominação portuguesa dos séculos 

passados. Nesse contexto, a grande propriedade passou a ser apenas um dos elementos do poder 

dos representantes dessa nova forma de coronelismo. O poder no campo migrou para a política 

central. 

Essa influência é refletida na participação política desses grupos nas várias esferas do 

poder político. Segundo levantamento do portal Congresso em Foco, a bancada ruralista na 

Câmara dos Deputados era constituída na legislatura encerrada em 2019 por 207 parlamentares 

(40% do total de deputados)37. Essa ocupação dos cargos públicos eletivos permite a esses 

congressistas legislarem em causa própria nos assuntos de seus interesses. Dessa forma, 

conseguem aprovar leis, barrar projetos contrários à expansão de seus negócios ou usar seu 

poder como moeda de troca nas relações com o poder central, representado pela Presidência da 

República38. 

Mas para além das relações campo-política, essa elite econômica se apropriou de outras 

formas de domínio, por meio da ocupação de posições na hierarquia do poder ou pelo controle 

de serviços sob controle estatal. Não é por outra razão que políticos tradicionais formam 

dinastias em seus redutos eleitorais, com filhos, mulheres e outros parentes ocupando cargos 

públicos eletivos ou nomeados na estrutura do Estado. O levantamento do Congresso em Foco 

apontou, por exemplo, que 238 parlamentares na Câmara dos Deputados tinham outros parentes 

como políticos – na maior parte das vezes pais, filhos, irmãos, mulheres e sobrinhos39. Somado 

aos cargos a que “têm direito” de indicar, esses grupos político-familiares montam estruturas 

dentro do Estado que funcionam como agrupamentos paraestatais, com o intuito de servir aos 

interesses pessoais de seus “chefes”, de forma a garantir influência econômica e política, 

revertidas em lucros imediatos e em votos futuros. Desnecessário aqui citar exemplos em que 

                                                           
37 Disponível em: <http://congressoemfoco.uol.com.br/noticias/conheca-as-11-bancadas-mais-poderosas-da-

camara>. Acesso em: 9 dez. 2018. 
38 Exemplo recente dessa relação se deu por conta do episódio da denúncia oferecida contra o presidente Michel 

Temer por corrupção passiva e obstrução de Justiça. Para evitar que a denúncia prosperasse, Temer concordou em 

perdoar quase R$ 9 bilhões de dívidas dos ruralistas com a Previdência Social.  
39 Disponível em: <http://congressoemfoco.uol.com.br/noticias/conheca-as-11-bancadas-mais-poderosas-da-

camara/>. Acesso em: 10 out. 2018. 
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essas situações ocorrem. Uma breve leitura do noticiário recente revela inúmeros casos 

desnudados pelas investigações sobre a corrupção sistêmica entre grupos empresariais, políticos 

e familiares no coração do poder40. Mais uma vez, e de forma cabal, o legado patrimonialista e 

clientelista português se revela nas relações privado-estatais.  

Mesmo a retomada da democracia e a promulgação de uma nova Constituição não se 

mostraram suficientes para eliminar o ranço do autoritarismo ainda visível nas instituições 

públicas brasileiras. Apesar do veto expresso à censura e a embaraços à liberdade de imprensa 

previstos na Constituição, juízes, desembargadores e ministros de cortes superiores com 

frequência desempenham o papel antes delegado aos censores do período ditatorial. Bucci diz 

que: 

[...] a mentalidade autoritária, entre nós, não é apenas um fator conjuntural que 

distorce o debate público. Ela tem raízes mais fundas. Sem medo de errar, podemos 

dizer que ela está na estrutura da nossa instituição de Estado. Faz parte do DNA da 

nossa cultura política. Retarda, quando não inviabiliza, a consolidação histórica da 

ordem democrática. Trata-se de um anacronismo persistente que nos prende ao atraso. 

Essa mentalidade preserva o patrimonialismo e perpetua a opacidade na gestão 

pública, o mandonismo, o clientelismo e as formas mais ancestrais de corrupção. É 

ela quem fustiga os jornais e dissemina a ilusão de que jornalistas precisam de uma 

autoridade que lhes sirva de pajem, de feitor, de vigia. Preventivamente (BUCCI, 

2011, on-line). 

Esse resquício do autoritarismo transparece em muitas das decisões judiciais analisadas 

neste trabalho, como se verá à frente.  Entidades de jornalistas e de empresários da comunicação 

que monitoram ações nas instâncias do Judiciário apontam um aumento de casos de censura e 

censura prévia a veículos de comunicação no país41. E o número de situações em que ela ocorre 

é crescente. Em 2011, o Brasil teve ao menos 17 casos de censura judicial registrados, de acordo 

com dados da Associação Brasileira de Jornalismo Investigativo (Abraji)42. Cinco anos depois, 

a Abraji registrava 606 casos de ações na Justiça em que eram pedidos a 342 veículos de 

                                                           
40 A despeito da questão ideológica que possa ser suscitada em relação ao uso político da Operação Lava Jato, da 

Polícia Federal, as investigações sobre o maior esquema de corrupção da história do Brasil têm revelado as relações 

promíscuas entre grupos empresariais e políticos para o enriquecimento ilícito e manutenção do poder.  
41 A Abraji lançou em 2015 o projeto Control+X, que mapeia casos de ações judiciais relatados à entidade; da 

mesma forma, a ANJ produz relatórios anuais em que registra casos de censura a seus associados, bem como a  

Abert.  
42 Em dois anos, 17 casos de censura judicial no País. Disponível em:  

http://politica.estadao.com.br/noticias/geral,em-dois-anos-17-casos-de-censura-judicial-no-pais,751825. Acesso 

em: 2 set. 2018. 

http://politica.estadao.com.br/noticias/geral,em-dois-anos-17-casos-de-censura-judicial-no-pais,751825
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comunicação que tirassem de suas plataformas na internet informações publicadas43. Metade 

dos pedidos feitos em 2016, um ano eleitoral, acabou sendo atendido pelos juízes. 

Os casos de ataques à liberdade de imprensa, por meio judicial ou não, não é uma 

exclusividade brasileira. O Ranking Mundial da Liberdade de Imprensa, relatório anual 

produzido pela ONG Repórteres Sem Fronteiras, aponta que dos 180 países analisados em 

2016, em apenas 14 deles, quase todos europeus, a liberdade de imprensa era considera “boa” 

ou “muito boa”. O Brasil aparecia na 103ª posição (era o 104º no ano anterior). Em quase dois 

terços dos países, a situação piorou em relação ao levantamento de 2015. Os dados apontam 

que os atentados à liberdade de imprensa têm ocorrido com uma frequência crescente em países 

tradicionalmente democráticos. Um exemplo disso são os Estados Unidos, em que o presidente 

Donald Trump regularmente acusa a imprensa que não o apoia de mentirosa e manipuladora44. 

Dados do Índice Global de Impunidade de 2018, criado pelo Comitê de Proteção aos Jornalistas, 

outra organização que monitora ataques à imprensa (no sentido literal), apontam que 324 

jornalistas haviam sido mortos na última década em todo o mundo em razão de suas atividades 

profissionais. Em 85% dos casos, ninguém foi condenado pelos crimes. México, Brasil e 

Colômbia foram os três países da América Latina a figurar na relação e também a aparecer entre 

14 nações sem condenação dos assassinos ou mandantes dos crimes. No Brasil, de acordo com 

o relatório, havia 17 casos sem solução45. 

 

  

                                                           
43  Eleições 2016: 99 veículos de mídia enfrentam processos movidos por políticos. Disponível em: 

http://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2016-09/eleicoes-2016-99-veiculos-de-midia-enfrentam-processos-

movidos-por-politicos. Acesso em: 17 jul. 2018. 
44 No início de novembro, o presidente dos EUA, Donald Trump, acusou o repórter Jim Acosta, da CNN, de ser 

uma “pessoa rude e terrível” durante uma coletiva de imprensa. A Casa Branca suspendeu a credencial do repórter 

por duas semanas, mas uma decisão da justiça americana restituiu o documento a ele nove dias após o episódio.   
45 México, Colômbia e Brasil estão entre países com maiores taxas do mundo de impunidade em casos de 

jornalistas assassinados. Knight Center for Journalism in the Americas. Disponível em: 

<https://knightcenter.utexas.edu/pt-br/blog/00-20286-mexico-colombia-e-brasil-estao-entre-paises-com-maiores-

taxas-do-mundo-de-impunidade-e>. Acesso em: 29 out. 2018.  

http://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2016-09/eleicoes-2016-99-veiculos-de-midia-enfrentam-processos-movidos-por-politicos
http://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2016-09/eleicoes-2016-99-veiculos-de-midia-enfrentam-processos-movidos-por-politicos
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4. CENSURA JUDICIAL NO BRASIL:  PRECEITOS E CENÁRIO 

 

A censura judicial é um fenômeno que ironicamente se estabeleceu no país após a 

redemocratização e cujos principais argumentos para ser posta em prática são direitos de 

personalidade (honra, imagem, privacidade) previstos na Constituição. Embora a Constituição 

não estabeleça hierarquia entre os direitos nela descritos, o STF firmou o entendimento de que 

as liberdades de expressão e de imprensa têm prevalência sobre os direitos de personalidade, 

por considerar que a livre circulação de informações é princípio fundamental da democracia. 

Essa prevalência, no entanto, não é imune a sanções em caso de erros ou danos decorrentes da 

atividade dos meios de comunicação e jornalistas. Este capítulo mostra como o STF se 

posicionou no julgamento da ADPF 130 em relação à retirada de conteúdo jornalístico do ar, à 

proibição de se citar pessoas, assuntos e fatos por decisões de instâncias inferiores e ao uso de 

multas e indenizações como ferramentas para inibir a liberdade de imprensa. 

  

4.1 ADPF 130 E A EXTINÇÃO DA LEI DE IMPRENSA 

Em abril de 2009, o Supremo Tribunal Federal considerou a Lei 5.250, conhecida como 

Lei de Imprensa, incompatível com a Constituição de 1988. A decisão ocorreu opor ocasião do 

julgamento da Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental 130 (ADPF 130), ação 

iniciada pelo Partido Democrático Brasileiro (PDT), que questionava artigos da lei que eram 

conflituosos com a Constituição no que dizia respeito às liberdades de expressão e de imprensa. 

Promulgada em 9 de fevereiro de 1967, a Lei de Imprensa era um dos últimos resquícios 

jurídicos do regime militar ainda em vigor no que diz respeito à atividade da imprensa e de 

jornalistas.  

Com 77 artigos, a extinta Lei de Imprensa previa penas de prisão a jornalistas por crimes 

de injúria (de um mês até um ano e multa), calúnia (de seis meses a três anos e multa) e 

difamação (de seis meses a 18 meses e multa). Já a palavra “censura” aparece três vezes no 

texto da lei – no caput do artigo 1º e duas vezes no parágrafo 2º do mesmo artigo: 

[...] Art. 1º É livre a manifestação do pensamento e a procura, o recebimento e a 

difusão de informações ou ideias, por qualquer meio, e sem dependência de censura, 

respondendo cada um, nos termos da lei, pelos abusos que cometer. 
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[...] 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a espetáculos e diversões públicas, que 

ficarão sujeitos à censura, na forma da lei, nem na vigência do estado de sítio, quando 

o Governo poderá exercer a censura sobre os jornais ou periódicos e empresas de 

radiodifusão e agências noticiosas nas matérias atinentes aos motivos que o 

determinaram, como também em relação aos executores daquela medida (LEI Nº 

5.250, 1967, on-line). 

Apesar de o artigo 1º vedar a censura, o parágrafo 2º admitia a possibilidade de aplicação 

da censura em caso de estado de sítio. Mas é nos artigos 2º e 17º (que é uma extensão do artigo 

13º) que a possibilidade de censura fica sujeita à subjetividade da autoridade: 

Art. 2º É livre a publicação e circulação, no território nacional, de livros e de jornais 

e outros periódicos, salvo se clandestinos (art. 11) ou quando atentem contra a 

moral e os bons costumes. (LEI Nº. 5.250, 1967, on-line) (grifo nosso) 

[...] 

 Art. 13. Constituem crimes na exploração ou utilização dos meios de informação e 

divulgação os previstos nos artigos seguintes. 

[...] 

Art. 17. Ofender a moral pública e os bons costumes: 

        Pena: Detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa de 1 (um) a 20 (vinte) 

salários-mínimos da região (LEI Nº 5.250, 1967, on-line). 

 

Os dois artigos falam em atentado à “moral e os bons costumes”, mas esses são conceitos 

fluidos, que variam no tempo e de sociedade para sociedade. Essa falta de definição objetiva 

abria a possibilidade de que o delito de ofensa aos costumes fosse determinado pela autoridade 

representante do Estado. Já a definição do que é clandestino, segundo o artigo 11 da lei, segue 

um vaivém jurídico: “Considera-se clandestino o jornal ou outra publicação periódica não 

registrado nos termos do art. 9º, ou de cujo registro não constem o nome e qualificação do 

diretor ou redator e do proprietário”. O artigo 9º, por sua vez, estabelecia que: 

[...] Art. 9º O pedido de registro conterá as informações e será instruído com os 

documentos seguintes: 

        I - no caso de jornais ou outras publicações periódicas: 

        a) título do jornal ou periódico, sede da redação, administração e oficinas 

impressoras, esclarecendo, quanto a estas, se são próprias ou de terceiros, e indicando, 

neste caso, os respectivos proprietários; 

        b) nome, idade, residência e prova de nacionalidade do diretor ou redator-chefe; 

        c) nome, idade, residência e prova de nacionalidade do proprietário; 

        d) se propriedade de pessoa jurídica, exemplar do respectivo estatuto ou contrato 

social e nome, idade, residência e prova da nacionalidade dos diretores, gerentes e 

sócios da pessoa jurídica proprietária; 

        II - no caso de oficinas impressoras: 

        a) nome, nacionalidade, idade e residência do gerente e do proprietário, se pessoa 

natural; 

        b) sede da administração, lugar, rua e número onde funcionam as oficinas e 

denominação destas; 

        c) exemplar do contrato ou estatuto social, se pertencentes a pessoa jurídica. 

        III - no caso de empresas de radiodifusão: 
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        a) designação da emissora, sede da sua administração e local das instalações do 

estúdio; 

        b) nome, idade, residência e prova de nacionalidade do diretor ou redator-chefe 

responsável pelos serviços de notícias, reportagens, comentários, debates e 

entrevistas. 

        IV - no caso de empresas noticiosas: 

        a) nome, nacionalidade, idade e residência do gerente e do proprietário, se pessoa 

natural; 

        b) sede da administração; 

        c) exemplar do contrato ou estatuto social, se pessoa jurídica. 

        Parágrafo único. As alterações em qualquer dessas declarações ou documentos 

deverão ser averbadas no registro no prazo de 8 (oito) dias. 

 

Como se vê, embora este artigo da lei não estabeleça censura, ele exige a identificação 

dos impressores e editores, inclusive com a indicação do endereço residencial, número de 

máquinas e contrato social das empresas. Nitidamente, há um objetivo intimidatório nessas 

exigências. Por conta de aspectos como esses é que a Lei de Imprensa acabou sendo considerada 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal. Apesar do resultado do julgamento da ADPF 

130, o fim da Lei de Imprensa não agradou a todos os envolvidos com a questão. Um dos 

principais pontos de discórdia era em relação aos vácuos jurídicos relacionados a pontos como 

o direito de resposta. Esse direito está previsto na Constituição nos casos de abusos cometidos 

por jornalistas e veículos de comunicação, mas a lei pormenorizava as situações em que poderia 

ser aplicado, estabelecendo prazos e penalidades por descumprimento, por exemplo. O ministro 

Ayres Britto, relator da ADPF 130 chegou a se dizer em dúvida sobre seu voto pela extinção 

integral da Lei de Imprensa porque o artigo que regulava o direito de resposta atendia 

satisfatoriamente os casos de abuso, mas posteriormente se disse convencido pelo fato de haver 

previsão constitucional para o exercício desse direito e por acreditar que o Legislativo 

formularia uma nova legislação sobre o assunto – o que, de fato, acabou ocorrendo. Para os 

veículos de comunicação, o temor era de que, sem uma lei específica sobre a questão, a forma 

de cumprimento de eventuais direitos de resposta ficasse a critério de cada juiz. A questão foi 

sanada com a entrada em vigor da Lei 13.188, em novembro de 2015 46 . A nova norma 

estabelece as formas do exercício do direito de resposta por ataque, “ainda que por equívoco de 

informação, contra a honra, a intimidade, a reputação, o conceito, o nome, a marca ou a imagem 

de pessoa física ou jurídica identificada ou passível de identificação”. A lei isenta os veículos 

de comunicação das ofensas cometidas por usuários nos comentários em matérias publicadas 

na internet, mas diz que mesmo que o veículo faça correção espontânea de eventual erro ou 

ofensa cometida, ainda assim está sujeito a pedido de direito de resposta pelo ofendido e a ações 

                                                           
46 Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13188.htm>. Acesso em: 

17 nov. 2018. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13188.htm
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por dano moral. Outro ponto de controvérsia é relacionado ao valor das indenizações por dano 

moral. A antiga Lei de Imprensa fixava valores em salários mínimos para cada tipo de ofensa 

prevista, enquanto hoje são usados como referência os códigos Penal e Civil para fixar o 

montante das reparações. Com isso, são comuns as discrepâncias de valores nas sentenças de 

primeira e segunda instâncias. Nos casos analisados neste trabalho, por exemplo, foram 

identificadas decisões judiciais condenando veículos de comunicação a indenizações superiores 

a R$ 1 milhão. 

O julgamento da ADPF 130 fixou uma série de entendimentos em relação à liberdade 

de imprensa e sobre a definição do que é censura, e, em particular, censura judicial. Os casos 

analisados neste trabalho se enquadram em três situações definidas como censura pelo Supremo 

e identificadas na análise dos casos, acrescidas de mais uma, que segue a mesma lógica do 

entendimento adotado pelos ministros da Corte: (a) retirada de matérias do ar, (b) proibição de 

se produzir e publicar matérias, (c) aplicação de multa ou indenização como instrumento de 

inibição da liberdade de imprensa e (d) condenação de jornalista a penas de prisão. Embora a 

questão de prisão de jornalistas em decorrência de suas atividades profissionais não tenha sido 

diretamente debatida no julgamento da ADPF, adotou-se aqui um entendimento, por 

verossimilhança com as sanções pecuniárias, de que sentenças nesse sentido têm como objetivo 

inibir a liberdade de imprensa. Na sequência, uma explicação detalhada dos critérios adotados.  

 

4.1.1 RETIRADA DE MATÉRIA DO AR  

 Um dos grandes embates jurídicos provocados após o fim da Lei de Imprensa diz 

respeito aos limites da liberdade de informar quando estão em jogo o interesse público e a 

imagem das pessoas, os chamados direitos de personalidade (honra, intimidade, privacidade). 

Esses dois direitos fundamentais estão previstos na Constituição – o de imprensa e de expressão 

nos artigos 5º e 220º, e os de personalidade, também no 5º, inciso X: “são invioláveis a 

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização 

pelo dano material ou moral decorrente de sua violação”. A doutrina jurídica estabelece que 

não há hierarquia em normas constitucionais, isto é, uma norma vale tanto quanto outra que 

esteja descrita na Carta Constitucional. No entanto, no julgamento da ADPF 130, o relator da 

matéria, o hoje ex-ministro Ayres Britto, estabeleceu o entendimento de que:  



51 
 

[...] não há liberdade de imprensa pela metade ou sob as tenazes da censura prévia, 

inclusive a procedente do Poder Judiciário, pena de se resvalar para o espaço 

inconstitucional da prestidigitação jurídica. [...] Daí que, no limite, as relações de 

imprensa e as relações de intimidade, vida privada, imagem e honra são de mútua 

excludência, no sentido de que as primeiras se antecipam, no tempo, às segundas; ou 

seja, antes de tudo prevalecem as relações de imprensa como superiores bens jurídicos 

e natural forma de controle social sobre o poder do Estado, sobrevindo as demais 

relações como eventual responsabilização ou consequência do pleno gozo das 

primeiras (BRITTO, 2009, p. 4). 

Posto de outra forma, a liberdade de imprensa se sobrepõe aos direitos de personalidade 

no tempo, isto é, não há que se falar em impedimento prévio à publicação de informações ou 

supressão de conteúdo jornalístico publicado por veículos de comunicação e jornalistas em 

razão de suposta ofensa à honra de alguém. Pondo mais luz na questão: qualquer decisão 

cautelar proferida pelo Judiciário determinando a retirada de conteúdo do ar é censura. Qualquer 

controle sobre eventual abuso cometido deve ser feito em um momento posterior à publicação 

da notícia, ainda que, à primeira vista, a informação pareça falsa ou ofensiva. No acórdão de 

julgamento da ADPF, o STF reafirmou a “lógica elementar de que não é pelo temor do abuso 

que se vai coibir o uso”. O julgamento da ADPF 130 estabeleceu esse entendimento, reforçado 

depois por uma série de decisões dos ministros do Supremo na análise de reclamações 

protocolados na Corte contra decisões em sentido contrário de juízes de primeira e segunda 

instâncias. O ministro Celso de Mello deixa claro essa entendimento no julgamento da 

Reclamação 16074:  

[...] o exercício da jurisdição cautelar por magistrados e Tribunais não pode converter-

se em prática judicial inibitória, muito menos censória, da liberdade constitucional de 

expressão e de comunicação, sob pena – como já salientei em oportunidades anteriores 

– de o poder geral de cautela atribuído ao Judiciário qualificar-se, perigosa e 

inconstitucionalmente, como o novo nome de uma inaceitável censura estatal em 

nosso País. [...] A liberdade de imprensa, qualificada por sua natureza essencialmente 

constitucional, assegura aos profissionais de comunicação social, inclusive aos que 

praticam o jornalismo digital, o direito de buscar, de receber e de transmitir 

informações e ideias por quaisquer meios, ressalvada, no entanto, a possibilidade de 

intervenção judicial – necessariamente “a posteriori” – nos casos em que se registrar 

prática abusiva dessa prerrogativa de ordem jurídica [...] Preocupa-me, por isso 

mesmo, o fato de que o exercício, por alguns juízes e Tribunais, do poder geral de 

cautela tenha se transformado em inadmissível instrumento de censura estatal, com 

grave comprometimento da liberdade de expressão, nesta compreendida a liberdade 

de imprensa e de informação. Ou, em uma palavra, como anteriormente já acentuei: o 

poder geral de cautela tende, hoje, perigosamente, a traduzir o novo nome da censura! 

[...] Em suma: a liberdade de manifestação do pensamento, que representa um dos 

fundamentos em que se apoia a própria noção de Estado Democrático de Direito, não 

pode ser restringida pelo exercício ilegítimo da censura estatal, ainda que praticada 

em sede jurisdicional (MELLO, 2018, p. 9-20). 

Assim, o que quer que seja publicado por um jornalista ou veículo de comunicação pode 

vir a ser alvo de contestação e motivo de indenização e responsabilização cível ou criminal em 
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um momento posterior, mas não deve ter sua veiculação proibida. Quando ainda não integrava 

o STF, o hoje ministro Luís Roberto Barroso já defendia a prevalência da liberdade de expressão 

sobre os direitos de personalidade a partir da análise de oito critérios: 1) veracidade dos fatos; 

2) licitude do meio empregado na obtenção da informação; 3) personalidade pública ou privada 

da pessoa objeto da notícia; 4) local do fato; 5) natureza do fato; 6) existência de interesse 

público na divulgação em tese; 7) existência de interesse público na divulgação de fatos 

relacionados com a atuação de órgãos públicos; e 8) preferência por sanções a posteriori, que 

não envolvam a proibição prévia da divulgação (BARROSO, 2005, p.129). Impedir que uma 

informação seja publicada pelo risco potencial que pode infligir a um indivíduo acaba por 

produzir um efeito muito mais danoso, porque atinge o conjunto da sociedade num dos 

fundamentos de qualquer regime democrático, que é a liberdade de expressão (aqui equiparada 

à liberdade de imprensa). Admitir a proibição em um caso é admitir a possibilidade de se 

recorrer a esse expediente em qualquer caso. Com clareza, Bucci explica que:  

[...] o apego ao veto como atalho para o conforto não faz sentido na democracia: ele 

na verdade impede que a democracia produza seu sentidos. [...] Os custos da liberdade 

de imprensa – e ela impõe custos sérios, às vezes dolorosos – são incomparavelmente 

menores do que os custos do cerceamento à liberdade de imprensa (BUCCI, 2014, p. 

106, 109).  

Nos Estados Unidos, esse debate foi superado com o caso New York Times x Sullivan, 

em 1964, marco da Suprema Corte americana no que diz respeito ao direito preferencial da 

liberdade de expressão sobre a honra em casos envolvendo questões governamentais ou de 

interesse público. Mello (2016) explica que L. B. Sullivan, comissário da Cidade de 

Montgomery, responsável por supervisionar vários serviços públicos, como o de cemitérios, 

bombeiros e polícia, entrou com ação contra o New York Times ao se sentir ofendido por um 

anúncio editorial publicado pelo jornal que denunciava violações aos direitos de estudantes, 

líderes religiosos e negros no estado do Alabama. Apesar de o anúncio fazer uma crítica 

genérica às instituições públicas e não mencionasse nomes, Sullivan pediu retratação ao jornal, 

que a negou, embora o editorial contivesse erros de informação. O comissário ganhou a ação e 

uma indenização de US$ 500 mil, depois confirmada na íntegra pela Suprema Corte do 

Alabama. No recurso à Suprema Corte Federal, seus integrantes derrubaram a decisão da justiça 

do Alabama e introduziram no ordenamento jurídico dos Estados Unidos o princípio da 

“malícia real” (actual malice), que prevê a proteção contra sanções civis a quem fizer críticas a 

agentes públicos em assuntos relacionados ao governo ou de relevante interesse público, mesmo 

que a informação seja falsa. Essa proteção é válida desde que o autor da crítica não tenha 
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conhecimento de que a informação é falsa – em resumo, que o uso da informação falsa e/ou 

errada não seja feita com dolo (intenção). Mais: cabe ao ofendido provar a intenção de quem 

lhe fez a crítica. No Brasil, a jurisprudência do STF se aproxima em alguns julgados do 

princípio norte-americano da malícia real, como pode se observar na decisão do ministro Celso 

de Mello ao Agravo 722.744, em que o ex-governador do Distrito Federal Joaquim Roriz 

questionava críticas feitas a ele em uma reportagem da revista Veja: 

[...] É importante acentuar, bem por isso, que não caracterizará hipótese de 

responsabilidade civil a publicação de matéria jornalística cujo conteúdo divulgar 

observações em caráter mordaz ou irônico ou, então, veicular opiniões em tom de 

crítica severa, dura ou, até, impiedosa, ainda mais se a pessoa a quem tais observações 

forem dirigidas ostentar a condição de figura pública, investida, ou não, de autoridade 

governamental, pois, em tal contexto, a liberdade de crítica qualifica-se como 

verdadeira excludente anímica, apta a afastar o intuito doloso de ofender (MELLO, 

2014, p. 7). 

Na América Latina, entre os membros da Organização dos Estados Americanos (OEA), 

Argentina, Costa Rica, El Salvador, México, Nicarágua e Uruguai nunca consideraram ou 

descriminalizaram as ofensas contra a honra no que diz respeito a questões públicas, de acordo 

com pesquisa desenvolvida por Flavia Nuch (2016, apud MELO).  

 

4.1.2 PROIBIÇÃO DE ABORDAR ASSUNTOS, FATOS OU CITAR PESSOAS  

Situação definida pelo STF como censura prévia e, portanto, contrária ao entendimento 

estabelecido no julgamento da ADPF 130. Esse tipo de censura ocorre com bastante frequência 

e quase sempre combinado com decisões para supressão de matérias publicadas pelos veículos 

de comunicação. É o que aconteceu na Reclamação 18746 contestando decisão da 12ª Vara 

Cível de João Pessoa, na Paraíba, em ação movida pelo juiz Vitor Manoel Sabino Xavier 

Bizerra contra a TV Globo. Bizerra foi personagem principal de uma série de reportagens em 

que era apontado como suspeito de integrar um esquema de adoção ilegal de crianças e 

participar de uma quadrilha de tráfico de pessoas. A reportagem se baseou em investigações do 

Conselho Nacional de Justiça, Corregedoria de Justiça da Bahia e CPI do Tráfico de Pessoas da 

Câmara dos Deputados. Apesar disso, a juíza Giuliana Madruga Batista de Souza Furtado 

proferiu sentença em maio de 2014 determinando que a emissora: 

[...] se abstenha de veicular matéria jornalística que afirme ou sugira que o requerente 

teria dado em adoção 05 (cinco) crianças da cidade de Monte Santo/BA, bem assim 

que se negara a dar entrevistas ou que estaria envolvida em quadrilha de tráfico de 
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pessoas, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais), até o limite de trinta dias, na forma da legislação e jurisprudência pátria, a 

partir da notificação desta decisão. 

No recurso apresentado pela emissora ao Tribunal de Justiça da Paraíba, a 

desembargadora Vanda Elizabeth Marinho manteve a decisão de primeira instância com o 

argumento de que não viu na sentença "lesão grave e de difícil reparação", já que não impedia 

a Globo "de informar, à luz do princípio da liberdade de imprensa", sobre o andamento do caso, 

e completou:  

O que há na decisão agravada é apenas o impedimento que a demandada veicule 

matéria jornalística que afirme ou sugira que o agravado teria dado em adoção 05 

(cinco) crianças da cidade de Monte Santo/BA, bem assim que se negara a dar 

entrevistas ou que estaria envolvido em quadrilha de tráfico de pessoas (sublinhados 

pela juíza). 

A decisão foi revertida pelo ministro Gilmar Mendes, que invocou a previsão 

constitucional e o estabelecido por ocasião do julgamento que declarou a Lei de Imprensa 

incompatível com a liberdade de expressão e de imprensa. Escreveu o ministro:  

No caso dos autos, verifico que a decisão reclamada impõe censura prévia, não 

obstante a Constituição Federal proíba, de forma expressa, a censura, preservando 

sempre a liberdade de informação, de imprensa e de manifestação do pensamento em 

geral, conforme dispõem seus arts. 5º, IV, IX e XIV, e 220, §§ 1º e 2º. No julgamento 

da ADPF 130, esta Corte ressaltou que o gozo dos direitos de personalidade, 

traduzidos na livre e plena manifestação do pensamento, da criação e da informação, 

deve ser assegurado em primeiro plano para, só então, cobrar do titular de tais ações 

jurídicas o eventual desrespeito a direitos constitucionais alheios (MENDES, 2014, p. 

3).  

Posição no mesmo sentido foi adotada em diversos outros casos analisados pelo STF 

em relação ao descumprimento à decisão vinculante da ADPF 130. 

 

4.1.3 APLICAÇÃO DE MULTA OU INDENIZAÇÃO EM VALOR ELEVADO  

Em seu relatório da ADPF 130, o ex-ministro Ayres Britto faz referência ao uso de 

multas ou indenizações em valores “desproporcionais” contra jornalistas em decisões de 

primeiro como maneira de inibir a liberdade de imprensa. O ex-ministro foi mais longe, ao 

defender que mesmo nos casos de condenação de veículos de comunicação ou jornalistas por 

abusos ou erros, as indenizações devem ser estabelecidas em valores “módicos” quando se 

tratam de pessoas em cargos públicos:  
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Sem embargo, a excessividade indenizatória é, em si mesma, poderoso fator de 

inibição da liberdade de imprensa, em violação ao princípio constitucional da 

proporcionalidade. [...] Em se tratando de agente público, ainda que injustamente 

ofendido em sua honra e imagem, subjaz à indenização uma imperiosa cláusula de 

modicidade. Isto porque todo agente público está sob permanente vigília da cidadania. 

E quando o agente estatal não prima por todas as aparências de legalidade e 

legitimidade no seu atuar oficial, atrai contra si mais fortes suspeitas de um 

comportamento antijurídico francamente sindicável pelos cidadãos (BRITTO, 2009, 

p. 5-6). 

Exemplo de multa em valor claramente inibitório é descrito na Reclamação 28743, em 

que a Editora Abril contesta censura, censura prévia e a multa aplicada de R$ 1 milhão “por 

violação praticada” em caso de novas reportagens sobre uma complicada disputa judicial entre 

grupos empresariais pelo controle de uma tradicional empresa de laticínios de São Paulo, que 

acabou pedindo recuperação judicial. A revista Exame, publicação da Abril que revelou o caso, 

contava a história sem contudo dar detalhes do processo judicial. Ainda assim, atendendo a uma 

das partes citadas na reportagem, o juiz Fernando Leonardi Campanella, da 1ª Vara de Amparo 

(SP), concedeu liminar nos seguintes termos:  

Ante o exposto, DETERMINO que a Revista Exame, periódico da Editora Abril, se 

ABSTENHA de divulgar quaisquer informações processuais existentes neste 

incidente, acobertados pelo sigilo judicial, procedendo, ainda, a imediata RETIRADA 

de matérias já divulgadas em qualquer meio de comunicação, cujo descumprimento 

do comando jurisdicional ora imposto, acarretar-lhe-á a incidência de multa no valor 

de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), por violação praticada, a ser revertida ao 

fundo de credores da presente recuperação. No caso em tela, os fatos a serem 

noticiados estão sendo cautelosamente analisados pelo Poder Judiciário, com o 

acompanhamento do Ministério Público do Estado de São Paulo, em mais absoluto 

sigilo, a fim de que as pessoas físicas envolvidas não sejam prejudicadas por 

imputações inverídicas e "boatos" levianos, tendenciosos e sensacionalistas, como 

também a recuperanda não tenha seus direitos, notadamente à imagem e ao nome, 

comprometidos na seara cível e empresarial (palavras em maiúsculas do juiz). 

Seguindo o entendimento consolidado no julgamento da ADPF 130, o ministro Luiz 

Fux concedeu liminar à Editora Abril em outubro de 2017 suspendendo a decisão do juiz de 

Amparo: 

Apesar de não se tratar de direito absoluto, a liberdade de expressão possui alcance 

amplo, abrangendo todo tipo de opinião, convicção, comentário, avaliação sobre 

qualquer tema ou sobre qualquer indivíduo, envolvendo tema de interesse público ou 

não, não cabendo ao Estado a realização do crivo de quais dessas manifestações 

devem ser tidas ou não como permitidas, sob pena de caracterização de censura. Sendo 

assim, parece-me que determinações judiciais como a aqui impugnada se revelam 

como verdadeira forma de censura, aniquilando completamente o núcleo essencial dos 

direitos fundamentais de liberdade de expressão e de informação, bem como, 

consectariamente, fragilizando todos os demais direitos e garantias que a Constituição 

protege. 
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Um aspecto na sentença do juiz de primeira instância e que nem é mencionado na 

decisão de Fux chama a atenção. Diz ele em outro trecho de sua decisão: 

Compartilho do entendimento, segundo o qual, ainda que protegida pelo sigilo da 

fonte "a imprensa não pode é corromper algum funcionário, advogado para obter 

informações sigilosas, pois as estaria obtendo de forma ilícita o que não é permitido, 

sob pena de responder criminalmente por esse ato, como muito bem observou o 

Supremo Tribunal Federal na Reclamação n. 18.638". 

Na verdade, o que o ministro Luís Roberto Barroso observou na reclamação mencionada 

pelo juiz de Amparo é que a obtenção pelo jornalista de informação protegida por sigilo é ilícita 

quando o meio empregado é ilícito. Assim, diz Barroso, não será legítima a divulgação de uma 

informação se o jornalista fez "uma interceptação telefônica clandestina, invadiu domicílio, 

violou o segredo de justiça em um processo de família ou obteve uma informação mediante 

tortura ou grave ameaça". Na Reclamação 18638, pelo contrário, Barroso diz não haver 

“elementos mínimos” que indiquem a ocorrência de fato ilícito na obtenção da informação em 

discussão naquele processo. Em outros julgados do STF, situações semelhantes tiveram o 

mesmo entendimento, de que a obrigação do segredo da informação não é do jornalista, é de 

quem detém o poder e o dever de preservá-la – vale dizer, o Estado em todas as suas esferas. 

 

4.1.4 INTIMIDAÇÃO PELA PRISÃO   

Por fim, a censura judicial pode ainda se manifestar pela coação, como a condenação à 

prisão ou ameaça de prisão de jornalistas por expressar opiniões ou divulgar informações. Dois 

casos analisados neste trabalho aparecem nesta categoria. Em um deles, a prisão foi 

determinada caso o jornalista descumprisse decisão judicial que aplicou censura e censura 

prévia a um blogueiro; no outro, o jornalista foi condenado à prisão, depois convertida em 

medida alternativa, e a pagar indenização por um texto fictício publicado em seu blog. 

No primeiro caso, o jornalista Nélio Brandão foi condenado em 2017 pela juíza Silvia 

Eliane Tedardi da Silva, da 2ª. Vara Cível de Campo Grande, a retirar do ar matérias e trechos 

de matérias que havia publicado em seu blog (censura), a  abster de publicar novas matérias 

sobre o assunto contestado (censura prévia), além de ficar sujeito a multa de R$ 1.000 por dia 

por descumprimento da decisão judicial. O crime cometido? Uma série de reportagens baseadas 

em uma conversa gravada entre dois deputados estaduais que combinavam como fraudar o 

ponto eletrônico da Assembleia Legislativa para registrar a presença de funcionários fantasmas. 
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No decorrer da investigação, o Ministério Público Estadual arquivou o caso – por interferência 

do então governador André Puccinelli e aliados na Assembleia Legislativa, segundo as 

reportagens. A juíza Silvia Eliane Tedardi da Silva, da 2ª Vara Cível de Campo Grande, viu nos 

textos a "existência de excesso linguístico e imputação desidiosa ou criminosa aos 

representados", no caso, a Associação Sul Mato Grossense dos Membros do Ministério Público, 

que alegava que as reportagens atingiam a honra de todos os servidores do órgão. Em razão de 

o jornalista descumprir a decisão proferida, o juiz Paulo Afonso de Oliveira aumentou as 

penalidades: decidiu que não só as matérias censuradas deveriam sair do ar, mas todo o blog, 

em dois dias. “Decorrido o prazo sem a comprovação nos autos da determinação, expeça-se 

mandado de prisão”, sentenciou. A censura, censura prévia, multa e ordem de prisão acabaram 

cassadas por ordem do STF, com base no entendimento fixado no julgamento da ADPF 130. 

O segundo caso teve repercussão internacional, tem mais relação com a liberdade de 

expressão do que com a de imprensa, embora envolva um jornalista, e é revelador das 

contradições do Judiciário e de seus membros em relação às questões judiciais que envolvem o 

poder político. Em 2012, o jornalista Cristian Góes, de Sergipe, publicou uma crônica ficcional 

em seu blog intitulada Eu, o coronel em mim. O texto, de 37 linhas e oito parágrafos, que cabem 

em uma folha de papel sulfite tamanho A4, abordava a questão do coronelismo, fenômeno que 

envolve a dominação política baseada na posse da terra e que ainda é uma realidade presente 

em várias regiões do país, em especial no Nordeste. A crônica não cita nomes, não faz menção 

a lugares, não informa a época em que a narrativa se desenvolve. Ainda assim, o então vice-

presidente do Tribunal de Justiça de Sergipe, Edson Ulisses de Melo, se sentiu atingido ao 

presumir que o texto fazia referência a ele. Em um trecho de sua crônica, Goés escreve:  

[...] Ô povo ignorante! (sic) Dia desses fui contrariado porque alguns fizeram greve e 

invadiram uma parte da cozinha de uma das Casas Grandes. Dizem que greve faz parte 

da democracia e eu teria que aceitar. Aceitar coisa nenhuma. Chamei um jagunço das 

leis, não por coincidência marido de minha irmã, e dei um pé na bunda desse povo. 

(GÓES, 2012, on-line) 

Por conta do parágrafo acima, Góes foi condenado na esfera cível ao pagamento de R$ 

25 mil ao desembargador a título de danos morais, e na criminal, a 7 meses e 16 dias de prisão, 

depois convertidos em pena alternativa de prestação de serviços. O desembargador se disse 

atingido porque viu na expressão “jagunço das leis” uma referência a ele, percepção agravada 

pelo fato de ele ser cunhado do então governador Marcelo Deda (PT), que o havia indicado para 

o cargo no Tribunal. Góes recorreu, e a sentença foi mantida em segunda instância. O caso 

então chegou ao STF. Na análise da Reclamação 19775 o ministro Luís Fux começa fazendo 
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uma série de considerações sobre a importância da liberdade de expressão e da liberdade de 

imprensa para a sociedade e a democracia para, ao final, negar seguimento ao processo, 

mantendo, dessa forma, as condenações criminal e cível. Fux alegou não ver aderência entre a 

reclamação e o julgado pela ADPF 130, além de a ação ter transitado em julgado em instância 

inferior:  

[...] Nota-se, portanto, haver uma peculiaridade no presente caso: a ação em que 

proferida decorre de condenação penal pela prática do crime de injúria, limitando-se 

a ação à fixação do quantum indenizatório pela própria existência do fato criminoso. 

Destarte, considerando que a existência do crime de injúria já foi assentada por 

decisão penal transitada em julgado e que tal fato não comporta rediscussão no juízo 

cível, revela-se inexistir identidade entre o que discutido nos autos em que proferida 

a decisão reclamada e o paradigma tido por violado. 

O caso ganhou repercussão por duas razões: primeiro, pelo ineditismo de uma 

condenação baseada em uma crônica ficcional que, apesar de calcada na realidade histórica e 

social ainda tão presente nos rincões do Brasil, não fazia referência a qualquer pessoa; depois, 

porque é um exemplo extremo e flagrante de violação do mais básico direito de qualquer ser 

humano, que é o de se expressar livremente. Uma reflexão possível: se uma pessoa é condenada 

a seis dias de prisão e ao pagamento de R$ 110 por cada linha que escreveu em um texto 

atemporal sobre o coronelismo, mazela histórica que permeou a formação do Brasil, a quanto 

tempo de prisão poderia ter sido condenado Victor Nunes Leal, ele próprio ex-integrante do 

STF, por seu clássico Coronelismo, enxada e voto? No caso de Góes, a decisão adotada serve 

ao menos para revelar como em muitas situações o Judiciário não segue o que escreve. Se assim 

fosse, o direito defendido no julgamento da ADPF 130 de o jornalista expressar “opiniões em 

tom de crítica severa, dura ou, até, impiedosa, ainda mais se a pessoa a quem tais observações 

forem dirigidas ostentar a condição de figura pública”, o que afastaria a intenção de ofender, e, 

por isso, o risco de processo, teria sido aplicado aqui. 

Este, no entanto, não é o primeiro nem o único caso em que o STF ignora suas próprias 

decisões. Como já havia dito Bucci, na cultura política brasileira, “a brutalidade do Estado se 

manifesta na falta de cerimônia com que as autoridades atacam a imprensa” (2011, on-line). 

Bucci avalia que houve avanços na questão das liberdades de imprensa e de expressão no país 

nos últimos anos, mas afirma que ainda há um longo caminho para que esses direitos deixem 

de ser vistos como favores concedidos à sociedade por benevolência do poder estatal.  
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4.2  STF E INSTÂNCIAS INFERIORES: AFIRMAÇÕES E CONTRADIÇÕES  

Algumas decisões de ministros do STF em relação à liberdade de imprensa parecem 

afrontar o entendimento adotado pela Corte em 2009 no julgamento que extinguiu a Lei de 

Imprensa. Há situações que parecem ter nítida conotação política, outras, de serem motivadas 

por convicções pessoais independentemente do efeito vinculante da decisão tomada no 

julgamento da ADPF 130. A seguir, a título de maior concretude para se compreender melhor 

esta questão dois casos podem nos ser emblemáticos neste sentido.  

Primeiramente, um dos exemplos mais eloquentes disso é o julgamento do recurso do 

jornal O Estado de S. Paulo no caso Boi Barrica47. Por cinco anos, o STF foi complacente com 

um caso de censura judicial de grande repercussão, pelos personagens envolvidos e pela demora 

no julgamento. Reportagem do jornal revelava uma operação desencadeada pela Polícia Federal 

que apurava o envolvimento do empresário Fernando Sarney, filho do ex-presidente José 

Sarney, em um caso de desvios de verbas e caixa dois na campanha eleitoral da irmã, Roseana, 

ao governo do Maranhão em 2006. Fernando Sarney recorreu à Justiça para impedir a 

publicação das reportagens sob a alegação que a divulgação de gravações do caso, feitas com 

autorização judicial, exporiam sua privacidade familiar. As conversas revelavam ainda um 

esquema sistemático de nepotismo e favorecimentos no Senado Federal, então comandado pelo 

ex-presidente Sarney, num caso que ficou conhecido como “escândalo dos atos secretos”. O 

jornal entrou com recurso contra a censura estabelecida pelo Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e Territórios, mas teve todas as apelações negadas. Em 2014, recorreu ao Supremo. A 

relatora sorteada foi a ministra Cármen Lúcia, que, após dois anos, assumiu a presidência do 

STF, obrigando a redistribuição do processo. O caso foi então parar com o ministro Ricardo 

Lewandowski, que, a exemplo de sua colega, ficou dois anos com o processo parado até decidir 

que não cabia recurso extraordinário contra uma medida cautelar e assim remeter a ação à 12ª 

Vara Cível de Brasília com a recomendação de o tribunal julgar o mérito “como bem entender”. 

O jornal recorreu e em setembro de 2018 conseguiu manter o caso no STF. Em novembro, após 

mais de nove anos de censura judicial e uma série de recursos na tentativa de derrubá-la, naquele 

que provavelmente é o mais longevo caso do gênero no Brasil, Lewandowski finalmente julgou 

a ação, liberando o jornal a publicar a história. Apesar da demora em julgar um caso de nítido 

interesse público e que afrontava a Constituição no tocante à censura, o TJDFT levou apenas 

                                                           
47 A operação da Polícia Federal foi depois rebatizada como Operação Faktor.  
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seis dias para decidir pela anulação das provas da investigação, o que beneficiou diretamente 

Fernando Sarney, fazendo com que o inquérito retornasse ao ponto de partida48. Ironia do 

destino, a censura ao jornal começou apenas quatro meses após o julgamento da ADPF 130. 

Esse é um exemplo de como a censura pode se manifestar das mais variadas formas, como pela 

inércia do Judiciário para a tomada de decisão. Em relação à discrepância entre o tempo para a 

concessão de uma decisão censória e o do recurso para derrubá-la, quando isso acontece, Bucci 

diz que:  

[...] a censura também se caracteriza por não admitir recurso – e, atenção, um recurso 

que demande um tempo maior do que o tempo da maturação da notícia é o mesmo 

que um não-recurso. Nesse sentido, mesmo quando formalmente admite recurso, 

como no caso da censura judicial, o veto da autoridade estatal pode ser, na prática, um 

veto sobre o qual não cabe recurso, uma vez que o tempo necessário para o julgamento 

do recurso ultrapassa o tempo de permanência do direito específico àquela informação 

embargada (BUCCI, 2017, p. 124). 

A observação faz todo sentido. Tiradas de seu contexto temporal, as informações 

perderam impacto e limitaram potenciais novas revelações que pudessem gerar outras matérias, 

tudo à revelia do interesse público. Jornalismo aqui passou a ser história. 

 Um segundo caso emblemático ocorreu em maio de 2017, quando o blogueiro Aécio 

Vieira de Holanda foi obrigado por determinação liminar concedida pela Juizado Especial Cível 

de Quixeramobim, no Ceará, a retirar da internet publicações consideradas ofensivas ao então 

prefeito da cidade, Clebio Pavone, e de não publicar outros textos com o mesmo tipo de 

conteúdo. O caso originou a Reclamação 26978, julgada pelo ministro Alexandre de Moraes. 

Holanda contestava a censura e a censura prévia aplicada contra ele pela justiça do Ceará. Na 

liminar expedida por Moraes, a censura prévia foi derrubada, mas o ministro concordou com a 

censura aos textos publicados definida em caráter liminar pela Justiça do Ceará. Na justificativa 

de seu voto, Moraes explicou que: 

[...] a plena proteção constitucional da exteriorização da opinião (“aspecto positivo”) 

não significa a impossibilidade posterior de análise e responsabilização por eventuais 

informações injuriosas, difamantes, mentirosas, e em relação a eventuais danos 

materiais e morais, pois os direitos à honra, intimidade, vida privada e à própria 

imagem formam a proteção constitucional à dignidade da pessoa humana, 

salvaguardando um espaço íntimo intransponível por intromissões ilícitas externas. 

Dessa maneira, em princípio, não se vislumbra qualquer desrespeito ao decidido na 

ADPF 130, quando a ordem judicial determinou ao reclamante, que “em até 12 horas 

após a intimação da presente decisão, remova toda e qualquer publicação ofensiva 

referente ao autor... sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00, por cada dia de 

                                                           
48 O Estado de S. Paulo. Processo que anulou provas da PF na Boi Barrica correu em tempo recorde. Disponível 

em: <http://politica.estadao.com.br/noticias/geral,processo-que-anulou-provas-da-pf-na-boi-barrica-correu-em-

tempo-recorde,775237>. Acesso em: 13 jan. 2019. 
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descumprimento”, pois eventuais abusos porventura ocorridos no exercício indevido 

da manifestação do pensamento são passíveis de exame e apreciação pelo Poder 

Judiciário, com a cessação das ofensas, direito de resposta e a fixação de consequentes 

responsabilidades civil e penal de seus autores.  

Apesar do que diz o ministro em sua decisão liminar, o entendimento firmado por 

ocasião da ADPF 130 foi diverso do dele. O julgamento de eventuais abusos deve ser feito a 

posteriori. O blogueiro recorreu ao STF justamente porque a decisão liminar de primeira 

instância determinou a censura sem a apreciação do mérito. Moraes, entretanto, justificou o 

veto à proibição de novas publicações dizendo que: 

[...] o mesmo não se pode afirmar, entretanto, em relação à proteção da liberdade de 

manifestação em seu “aspecto negativo” (censura prévia), que foi desrespeitada pela 

determinação judicial, para que o reclamante “se abstenha de efetuar novas 

publicações”. A decisão judicial impôs censura prévia, cujo traço marcante é o 

“caráter preventivo e abstrato” de restrição à livre manifestação de pensamento, que 

é repelida frontalmente pelo texto constitucional, em virtude de sua finalidade 

antidemocrática. 

No mérito do julgamento da reclamação protocolada no STF, o ministro manteve seu 

entendimento. A Procuradoria-Geral da República também se manifestou contrária ao 

seguimento da reclamação, por entender que os direitos de personalidade deveriam ser 

protegidos e também porque postagem difamatória e injuriosa na internet é “tema não 

enfrentado na ADPF 130/DF, cujo objeto cingiu-se à declarar a inconstitucionalidade de 

dispositivos da Lei de Imprensa”. 

Na análise das decisões de primeiro e segundo graus, verificou-se em diversas delas 

manifestações e prejulgamentos em relação a certos temas e posicionamentos movidos por 

convicções pessoais, além da negativa recorrente de que sentenças que determinam a retirada 

de conteúdo do ar ou impedem jornalistas e veículos de comunicação de publicar matérias 

possam ser classificadas como censura. Os casos a seguir dão uma mostra qualitativa das 

situações encontradas e os argumentos que envolvem os processos. 

Caso 1: 'É preciso frear os interesses econômicos dos veículos de imprensa' 

Em 2012, o então governador de Goiás, Marconi Perillo, processou o jornalista 

Henrique Morganti por uma coluna publicada no portal Brasil 247 com o título Marconi Perillo 

é meu Richard Nixon, em que é comparado com o ex-presidente dos Estados Unidos em vários 

aspectos negativos. Perillo pediu indenização por danos morais e a retirada do texto da internet. 

Vale a longa reprodução de parte da coluna: 
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[...] Marconi, como Nixon, tem a mania de perseguir jornalistas em diversas ocasiões 

e de diversas formas, dos mais distantes ao mais íntimos. Não somente eu, mas todo 

aquele que ainda conseguir atinar para a miséria que é aquela aparente retidão de 

caráter e de postura constantes. 

Um robozinho de perfeição, Perillo, governador de Goiás, está preso como na terrível 

maldição do eterno mesmo sorriso emoldurado pela inverdade das sensações. Nada o 

altera, ele nada sente e se o faz, pouco importa: ele sempre terá o mesmo sorriso para 

apresentar. 

Assim como Richard Nixon, presidente americano por dois mandatos, Perillo está 

congelado em uma perigosa e traiçoeira forma que o aprisiona a ser o que é sem que 

ele mesmo pense na possibilidade de se transmutar em outra coisa. 

Sem pensar, sem saber, sem expressar qualquer outra reação, que não aquele sorriso 

plastificado, Perillo está acelerando um carro o máximo que puder em uma única 

estrada sem saber aonde ela vai lhe levar ou se levará a algum lugar. Com o tempo, o 

visual que se tem do passeio neste carro torna-se entediante e sem sentido. 

Em sua decisão, o juiz Enyon Fleury de Lemos demonstra intolerância com a crítica e a 

imprensa nos seguintes termos:  

[...] No caso em apreço percebemos que o requerido não se limitou a veicular a notícia 

sobre a forma de governo, trabalho realizado ou até mesmo alguma investigação de 

que seja o autor parte, mas também emitiu opinião crítica, de modo a influenciar os 

leitores, senão vejamos em trecho de diálogo publicado por leitor do referido jornal: 

[...] O Perillo parece aquele personagem sádico do filme "Amorte (sic) pede carona"; 

com a diferença que Rutger Hauer é bom ator. Reaje Goiás (sic).  

E dispara em seguida: 

[...] É preciso, diga-se de passagem, frear os interesses econômicos dos veículos de 

imprensa, que utilizam da denominada "liberdade de imprensa" para publicar matérias 

sensacionalistas, visando exclusivamente a venda de seus materiais. Presente, 

portanto o primeiro requisito imprescindível da responsabilidade civil, qual seja, o ato 

ilícito (grifo do juiz). 

Ao final do processo, o jornalista foi condenado a retirar o texto do ar e a pagar uma 

indenização de R$ 15 mil, depois reduzida para R$ 10 mil. A reclamação protocolada no STF 

(19567) foi negada pelo ministro Marco Aurélio Mello por razões de rito processual (perda de 

prazos de recurso).  

Caso 2: “Eu sinto saudade da ditadura”  

Das várias sentenças com passagens que denotam autoritarismo, preconceito e 

prejulgamento verificadas na análise dos casos de censura deste trabalho nenhuma é tão 

explícita quanto à do desembargador Manuel Alves da Rocha, do Tribunal de Justiça de 

Pernambuco. Em setembro de 2017, o jornal Diário de Pernambuco protocolou no STF o 
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Recurso Extraordinário 1075412, em que questionava a validade de indenização por danos 

morais em casos de entrevista em que se atribui a prática de crime a uma pessoa. O recurso do 

jornal foi motivado por uma ação em que o veículo foi réu por causa de uma entrevista feita em 

1993 com o ex-delegado e ex-deputado estadual de Pernambuco Wandenkolk Wanderley. No 

texto, Wanderley, conhecido anticomunista, atribui ao engenheiro civil e ex-deputado federal 

Ricardo Zarattini Filho, ex-militante de grupo clandestino de esquerda durante a ditadura 

militar, a autoria de um atentado a bomba no Aeroporto de Guararapes, em 1966, ação que 

resultou na morte de duas pessoas e deixou outros 15 feridos. Zarattini nunca foi indiciado pelo 

caso, que, após investigações, foi atribuído pelas forças de segurança à Ação Popular (AP), 

grupo que combatia o regime militar e do qual Zarattini não fazia parte. Zarattini ganhou a ação 

em primeira instância, mas a sentença foi reformada pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco. 

Em novo recurso, o Superior Tribunal de Justiça retomou a decisão de primeira instância, o que 

ensejou o recurso extraordinário ao STF. Na análise aqui realizada, o que importa é o voto do 

desembargador Manuel Rocha, relator do caso no TJ-PE, que em vários trechos se afasta do 

objeto da ação para tecer uma série de comentários em defesa da ditadura, com direito a citações 

que vão de Luiz Gonzaga aos desvios de verbas públicas na construção do Fórum Trabalhista 

de São Paulo, do ex-presidente De Gaulle ao ator Gerson Brenner, da seca no Nordeste a 

gladiadores romanos. Apesar de longo, vale a reprodução de alguns trechos da decisão em razão 

da pertinência para o trabalho, bem como pelo registro histórico. 

 

Sobre a pretensão de indenização movida pelo ex-deputado Zarattini contra o Diário de 

Pernambuco: 

[...] O Apelado reclama por haver sido "perseguido, preso e torturado pelo regime de 

exceção então vigente". Ora, ponha as mãos p'ro (sic) céu o apelado e agradeça estar 

vivo ao regime militar de então, pois, se fora o inverso, em qualquer regime comunista 

da face da terra, desde a Rússia ou Cuba, passando pela China, pessoa com tal folha 

de serviço ao partido oposto e derrotado, certamente teria sido executado, 

sumariamente, no paredão, como em Cuba, ou de outra forma qualquer, mas 

exterminado, tão logo em vigência o regime triunfante. 

 Sobre o que considera os reais motivos para o sofrimento de Zarattini: 

[...] Talvez a dor sofrida pelo requerente, ora apelado (permitam-me pensar assim), 

seja, justamente, haver sido demonstrado que não teria sido ele, realmente, o autor do 

atentado que, durante tanto tempo, lhe fora atribuído. É que, no quadro do processo, 

pessoa com os antecedentes do Apelado, ao que tudo indica, sentir-se-ia muito mais 

verdadeiro, capacitado e autêntico, se tivesse sido, realmente, o autor do atentado. 

Sobre a validade de um regime autoritário para combater o comunismo: 
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[...] as autoridades militares, num regime que perdurou por vinte anos, respeitavam o 

Judiciário. E, convenhamos, para livrar o país do comunismo, como foi o caso, valeria 

uma ditadura até mesmo com o dobro do tempo, por quarenta anos. Pois que, 

ocorrendo como ocorreu, o apelado, com o seu perfil conforme mostrou, está aí, 

contando a história, firme e forte, pugnando na Justiça por danos morais. 

Sobre a falta de celebração de Natal em Cuba: 

[...] E por falar em 40 (quarenta anos), - sabendo-se que o regime militar apenas durou 

20 (vinte) anos - é bom que se diga que o Presidente Fidel Castro, no poder exatamente 

há 40 anos (quarenta) anos, num rasgo de liberalidade, permitiu, já não digo que fosse 

festejado ou comemorado, senão apenas lembrado ou referido, o Natal do nascimento 

de Cristo, uma única vez.  

 Sobre a suposta legitimidade do uso da violência por parte da ditadura para combater 

militantes de esquerda: 

[...] Se as pessoas se comportavam assim, a polícia ou a ditadura, a quem competia 

manter a ordem, devia fazer o quê? Oferecer cafezinho, levar queijo, ou baixar o 

cacete mesmo? De qualquer forma, estão aí, vivinhos da silva, contando a história, 

uns pugnando por danos morais, outros escrevendo e editando livros. 

Sobre a necessidade de decretação do AI-5, motivado em parte pelo discurso do 

deputado Moreira Alves em 1968 no Congresso Nacional defendendo o boicote ao desfile de 7 

de Setembro:  

[...] Não poderia demorar mais o AI-5. Embora combatido, o seu nascimento foi 

forçado. As esquerdas ou o comunismo fizeram-no nascer, foram responsáveis pelo 

seu nascimento. 

Sobre a corrupção no Brasil: 

[...] No mundo, não é possível que se encontre um país no qual existam mais ladrões 

do que no Brasil, principalmente no setor do dinheiro. 

Sobre a idoneidade moral de Wandenkolk e a suspeição a Zarattini: 

[...] lamentável que um homem da estatura moral e da grandeza interior como o dr. 

Wandenkolk Wanderley, de uma vida toda dedicada às causas que lhe pareciam mais 

justas, se veja agora acusado, por atribuir a autoria de um fato ocorrido, a alguém que 

se diz, hoje, inocente, embora, ao tempo dos fatos, os indícios não o apontassem como 

tal. Apontavam-no, isto sim, como culpado. 

Sobre as críticas à ditadura militar: 

[...] vê-se, assim, que é fácil jogar pedras no regime militar de 64, quando, na verdade, 

as pedras deveriam se dirigir para outros alvos, Hoje já existem aqueles foguetes 

autodirigidos, ou dirigidos eletronicamente, que não perdem o alvo, por mais que se 

esconda. Era bom que fossem usados. 
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Sobre a violência e "falta de autoridade" no país: 

[...] Não é demais se dizer que, certamente, diante de tanto desmando e falta de 

autoridade, possivelmente muitos brasileiros, na casa mesmo dos milhões, já estejam 

com saudade da ditadura, pois, naquele tempo, não se matava na rua, nem nos próprios 

lares – como foi o caso da Deputada e familiares49 –, tão facilmente, havia o medo do 

castigo, ou o medo do Exército.  

Sobre “saudade da ditadura” e o “engodo da democracia”:  

[...] “Ovo de Páscoa com recheio de maconha.” Que sociedade é esta? Ou que 

democracia é esta? Eu sinto saudade da ditadura. [...] Deste modo, é difícil saber-se 

se a maioria da população brasileira acredita neste engodo que apresenta como 

democracia, ou se já deseja mesmo uma ditadura. Eu tenho minhas dúvidas, 

lembrando, também, que é reconhecido ainda hoje, crescimento econômico no país 

durante a última ditadura que tivemos no Brasil, a que começou em 1964. 

Por fim, sobre suas manifestações incomuns no processo: 

[...] Embora a sede judicial não seja própria a juízos de valores, o que foi usado pelo 

Apelado e aqui apreciado, que seja entendida a contra-argumentação com os referidos 

juízos. E se chegar a me afastar do tema central, ou que já me tenha afastado, é porque 

a tribuna do Juiz é na sentença.  

No pedido de suspeição levantado por Zarattini pelas manifestações formuladas no 

relatório que seria julgado por uma das turmas do Tribunal de Justiça, o desembargador se diz 

"entre admirado e surpreso" e justifica que seus argumentos "expressam considerações de 

ordem filosófico-ideológicas, ou seja, expressam os princípios básicos que conduzem o 

pensamento do relator, na ordem cósmica gerenciada pelo Criador”. Até a conclusão desta 

dissertação, o recurso extraordinário no STF ainda estava pendente de julgamento. 

Caso 3: “Se recomenda a exclusão do citado artigo” 

Em junho de 2017, o delegado Hamilton Rocha Benfica, da 15ª Delegacia de Polícia 

de São Paulo, não se sentiu constrangido em pedir que a revista eletrônica Consultor Jurídico 

(Conjur) voluntariamente se censurasse. Ele encaminhou ofício à revista "informando" que 

reportagem publicada pelo site sobre supostas irregularidades cometidas pela Corretora Gradual 

no mercado de capitais incluía links para "documentos secretos do BACEN, CVM e 

BOVESPA 50 ". O delegado informava ainda que inquérito conduzido por ele investigava 

                                                           
49 O desembargador se refere ao caso da deputada federal Ceci Cunha, de Alagoas, morta em uma emboscada junto 

com o marido, a sogra e um cunhado logo após ser diplomada, em 1998, para seu segundo mandato. O mandante 

do crime foi o primeiro suplente de deputado, Talvane Albuquerque, que chegou a assumir o mandato, mas foi 

cassado logo em seguida e condenado a mais de 102 anos de prisão. 
50 Respectivamente, Banco Central, Comissão de Valores Mobiliários e Bolsa de Valores de São Paulo. O uso de 

maiúsculas em todas as siglas está como no original.  
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“violação de segredo profissional" e que, por isso, advertia que "se recomenda a exclusão do 

citado artigo". A resposta da Conjur foi pelo não atendimento da “recomendação”:  

2. [...] com todo o respeito à recomendação de Vossa Excelência, não há impedimento 

legal e tampouco determinação judicial que vede a publicação dos documentos em 

análise ou mesmo que disponha acerca de suposto sigilo dos procedimentos 

administrativos em voga. 

3. Dessa feita, o que fez a Peticionária, enquanto veículo de informação, foi publicar 

material jornalístico de interesse público, em pleno exercício regular do seu direito e 

dever de informar. 

 

A manifestação do delegado foi motivada pela instauração de inquérito policial 

pedido pela Gradual, que se dizia atingida pela reportagem intitulada Corretora ensina como 

usar dinheiro de clientes e driblar regras de mercado51. Na reportagem, a Conjur menciona 

sanções aplicadas contra a corretora por diversos órgãos (Banco Central, Bovespa, Associação 

das Entidades os Mercados Financeiro e de Capitais e Comissão de Valores Mobiliários, além 

da Justiça) por se apropriar de ativos dos clientes. Também diz que a empresa tem parte de suas 

receitas penhoras judicialmente, que reponde a mais de 300 processos judiciais e, àquela altura, 

já havia sido autuada mais de 20 vezes pela Bovespa por fraudes contra pequenos investidores. 

No pedido de inquérito policial, a corretora nega as acusações e diz que o número de processos 

a que responde "está muito abaixo dos tais 300". 

Com a recusa do site em retirar os links para os documentos alegadamente sigilosos, 

o delegado fez uma representação ao Dipo (Departamento de Inquéritos Policiais, instância 

judicial que funciona no Fórum Criminal Central de São Paulo), mas acrescentou uma 

argumento na justificativa para a abertura de uma ação judicial contra a Conjur: 

Ante o exposto, represento ao Juízo do DIPO, visando o resguardo da intimidade da 

empresa mencionada no corpo daquele artigo e, também, por se tratar de texto que é 

objeto de investigação nesta Distrital, para a determinação de exclusão do citado 

artigo, conforme ‘link’ já informado (...). 

 Na decisão proferida, o juiz Ulisses Augusto Pascolati Junior mandou a Conjur 

retirar a matéria do ar em 24 horas após a notificação judicial e determinou a "a apuração da 

conduta dos responsáveis pela quebra não autorizada do sigilo". O pedido de censura formulado 

pelo delegado ocupou uma página e meia de papel; a decisão do juiz, duas. A Conjur recorreu 

                                                           
51 A matéria pode ser acessada aqui: https://www.conjur.com.br/2017-mai-24/corretora-ensina-driblar-regras-

mercado-financeiro. 

 

https://www.conjur.com.br/2017-mai-24/corretora-ensina-driblar-regras-mercado-financeiro
https://www.conjur.com.br/2017-mai-24/corretora-ensina-driblar-regras-mercado-financeiro
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ao STF por meio da Reclamação 28299. Na liminar concedida em que derrubou a censura, o 

ministro Luís Roberto Barroso registrou: 

[...] (i) que outros veículos de comunicação divulgaram os fatos que constam da 

matéria jornalística editada pela parte reclamante e (ii) que parte dos dados divulgados 

poderia ser obtida por meio de consulta pública à tramitação de processos 

administrativos. [...] Além disso, registro que a decisão reclamada, fundamentando-

se na afirmação genérica de que os documentos indicados pela reportagem possuíam 

caráter sigiloso, determinou a imediata retirada de todo o conteúdo do ar. Como se vê, 

o juízo reclamado sequer individualizou quais dados supostamente acobertados pelo 

sigilo das operações de instituições financeiras, estabelecido no art. 1º, § 1º, III, da 

Lei Complementar nº 105/2001, teriam sido ilicitamente divulgados na matéria 

jornalística impugnada. Esse modo de proceder contrapõe-se à tese de que a proibição 

de divulgação de matéria jornalística é medida reservada a casos extremos, a qual, por 

isso, submete-se a parâmetros restritivos de escrutínio. 

Sob a luz do argumento de Chaparro (2014), esse caso exemplifica o que ele chama de 

“o perigo da arbitrariedade”. Não é na palavra censura que está o perigo, mas no consentimento 

(ou estabelecimento) do poder arbitrário de censurar. Diz ele:  

Isso acontece quando a censura se exerce sem o respaldo das leis democráticas, ao 

sabor de vontades interessadas ou subservientes. Ou quando, mesmo nas democracias, 

as ambiguidades jurídicas criam essa possibilidade (CHAPARRO, 2014, p. 62). 

Na análise do mérito, o ministro Barroso manteve a decisão dada em liminar. No dia 22 

de maio de 2018, o Banco Central decretou a liquidação extrajudicial da Corretora Gradual. A 

empresa era também investigada na Operação Encilhamento, uma das fases de outra operação 

da Polícia Federal, a Papel Fantasma, que apurava fraudes com recursos de institutos municipais 

de previdência. No mês anterior à liquidação pelo Banco Central, a presidente da empresa, 

Fernanda Lima, e o marido dela, Gabriel Paulo Gouveia de Freitas Junior, chegaram a ficar 

presos por algumas semanas52. 

 

4.3  Mudanças em outras leis 

A extinção da Lei de Imprensa não foi a única alteração realizada no ordenamento 

jurídico nacional devido à colisão com os princípios de liberdade de imprensa e expressão 

previstos na Constituição. Pelo menos outras duas leis sofreram modificações determinadas 

pelo Supremo Tribunal Federal por imporem restrições à atividade jornalística e à liberdade de 

                                                           
52 BC decreta liquidação extrajudicial de Gradual Corretora. Disponível em: 

<https://www.infomoney.com.br/onde-investir/acoes/noticia/7432037/decreta-liquidacao-extrajudicial-gradual-

corretora>. Acesso em: 10 nov. 2018. 

https://www.infomoney.com.br/onde-investir/acoes/noticia/7432037/decreta-liquidacao-extrajudicial-gradual-corretora
https://www.infomoney.com.br/onde-investir/acoes/noticia/7432037/decreta-liquidacao-extrajudicial-gradual-corretora
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expressão. A primeira delas foi a que proibia o proselitismo – conteúdo que objetiva converter 

uma pessoa a uma ideologia, partido, religião, doutrina etc. – nas rádios comunitárias. O Partido 

da República (PR), antigo Partido Liberal (PL), protocolou em novembro de 2001 uma Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) no Supremo questionando o parágrafo 1º do artigo 4º da 

Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. O parágrafo contestado dizia: "É vedado o proselitismo 

de qualquer natureza na programação das emissoras de radiodifusão comunitária”. De acordo 

com o PL, a proibição representava censura prévia, uma vez que impedia a livre expressão de 

ideias e do pensamento. Sem entrar no mérito do que podia ser divulgado, o partido alegou que 

o artigo afrontava a Constituição nos artigos 5º (incisos IV, VI e IX) e o 220. Chamados a se 

manifestar sobre a procedência das alegações do partido, a Presidência da República e o 

Congresso Nacional se opuseram à modificação da lei. A Advocacia-Geral da União usou um 

argumento curioso para defender a manutenção do artigo: a proibição do proselitismo nas rádios 

comunitárias não afrontava a Constituição porque esse tipo de emissora estava revestido de um 

caráter pluralista, que deveria contemplar diversas opiniões e pontos de vista; por essa razão, a 

vedação, ao contrário do que defendia o partido, ampliava a liberdade de expressão. Também 

ouvida, a Procuradoria-Geral da República se opôs à supressão do artigo. Para a PGR, a 

mudança visava unicamente “persuadir o interlocutor, de forma contundente e inflexível, a 

renunciar seus atuais valores e ideias para converter-se a uma nova doutrina ou sistema, em 

flagrante desrespeito à liberdade de consciência e de crença assegurada na Constituição 

Federal”. 

Seguindo o entendimento da AGU, Congresso Nacional e PGR, o ministro Cezar Peluso 

negou liminar para suspender o artigo da lei e deixou o aprofundamento da questão para o 

julgamento do mérito, o que só ocorreu em maio de 2018, quando ele já não integrava mais a 

Corte, por ter se aposentado. No julgamento do pleno do STF, os ministros, por maioria, 

declararam inconstitucional o parágrafo 1º do artigo 4º da Lei 9.612/1998, por entenderem que 

ele representava censura prévia. O placar terminou em 7 votos a favor da derruba do artigo 

(Cármen Lúcia, Celso de Mello, Marco Aurélio, Ricardo Lewandowski, Rosa Weber, Roberto 

Barroso, Edson Fachin) e 2 contrários (Alexandre de Moraes e Luiz Fux). O ministro Gilmar 

Mendes se declarou impedido, e Dias Toffoli estava representando o Supremo em um fórum 

internacional na Rússia. A decisão do STF merece três considerações: 

1) um ano antes do julgamento da ADPF 130, o STF manteve a tendência de se 

posicionar contra a censura à atividade jornalística e à livre expressão. Com isso, evitou, por 
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consequência, a criação de duas classes de veículos de radiodifusão no país, uma vez que não 

há restrições da mesma ordem às emissoras de TV e rádio comerciais; 

2) outro problema relacionado com a eventual manutenção da norma contestada seria a 

fiscalização. Oficialmente, havia 4,8 mil rádios comunitárias em operação no país em 2018, 

mas a entidade que representa o setor, a Associação Brasileira de Radiodifusão Comunitária 

(Abraço), estimava a existência de mais de 12 mil, incluídas nessa conta as que funcionavam 

sem autorização; 

3) o terceiro e mais importante: a questão da proibição do proselitismo deveria ser 

avaliada pelo STF juntamente com a de quem controla as rádios comunitárias. Estudo de 

Venício Lima e Cristiano Aguiar Lopes (2007) traçando um detalhado perfil do setor apontou 

que metade das 2.205 outorgas concedidas entre 1999 e 2004 tinham vinculação com políticos, 

e 5%, com igrejas. Assim, a discussão do STF sobre a liberação ou não do proselitismo nas 

rádios comunitárias parece ter ficado na superfície da questão. 

A segunda norma alterada foi a chamada Lei do Humor, que impedia determinadas 

abordagens de candidatos em programas de jornalismo e entretenimento 90 dias antes das 

eleições. A mudança na lei que vedava o proselitismo nas rádios comunitárias ocorreu um ano 

antes do julgamento da ADPF 130. 

Assim como no caso de artigo que impedia proselitismo nas rádios comunitárias, a 

chamada Lei do Humor (Lei Lei 9.504/97) teve trechos contestados por impedir a livre 

manifestação do pensamento e a liberdade de imprensa. No dia 24 de agosto de 2010, a 

Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão (Abert), entidade que representa os 

interesses das emissoras comerciais de rádio e TV, protocolou a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade 4451 questionando a validade dos incisos II e III do artigo 45, que 

estabeleciam: 

Art. 45. A partir de 1º de julho do ano da eleição, é vedado às emissoras de rádio e 

televisão, em sua programação normal e noticiário:  

[...]   

II- usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo que, de qualquer 

forma, degradem ou ridicularizem candidato, partido ou coligação, ou produzir ou 

veicular programa com esse efeito; 

III- veicular propaganda política ou difundir opinião favorável ou contrária a 

candidato, partido, coligação, a seus órgãos ou representantes; 
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Dois dias depois de a ADI começar a tramitar no Supremo, Ayres Britto concedeu 

liminar parcial, em que suspendia a aplicação do inciso II e estabelecia a interpretação que 

deveria ser dada ao III: 

[...] considera-se conduta vedada, aferida a posteriori pelo Poder Judiciário, a 

veiculação, por emissora de rádio e televisão, de crítica ou matéria jornalísticas que 

venham a descambar para a propaganda política, passando, nitidamente, a favorecer 

uma das partes na disputa eleitoral, de modo a desequilibrar o “princípio da paridade 

de armas”.  

Por conta dessa liminar, os dispositivos da lei não eram aplicados desde a eleição de 

2010. Pela lei, as empresas de comunicação poderiam ser, dependendo da interpretação adotada, 

penalizadas por sátiras a candidatos, além de charges e programas humorísticos com referência 

a candidatos. No julgamento do mérito, o pleno do STF aprovou a supressão dos dois incisos 

da lei por unanimidade. De se registrar a aparente mudança de posição do ministro Alexandre 

de Moraes, que não considerou a proibição de proselitismo nas rádios comunitárias como 

censura prévia, mas classificou a vedação a uma empresa comercial de fazer sátira a político 

como tal. 
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5. ANALISANDO E CARACTERIZANDO AS AÇÕES NO STF  

 

A maior parte dos processos protocolados no STF para contestar decisões censórias 

foram reclamações – instrumento usado para fazer com que seja preservada a autoridade do 

Supremo sobre questões já julgadas pela Corte e desrespeitadas por outras instâncias do 

Judiciário. O capítulo traz um perfil dos processos levados ao Supremo, com informações sobre 

o tempo de tramitação, estado de origem das ações, processos que correm em segredo de justiça, 

os que tiveram censura, censura prévia, multas ou indenizações e pedidos de prisão aplicados 

por instâncias inferiores e os argumentos usados por quem pede a censura, por quem a rejeita e 

as justificativas usadas por juízes para aplicá-las.  

 

5.1 PARÂMETROS METODOLÓGICOS E CORPUS ESTUDADO 

Para se compreender empiricamente como tem ocorrido as ações judiciais que tratam 

de censura a meios de comunicação no Brasil, foram analisados os processos que tiveram 

recursos protocolados no STF entre 30 de abril de 2009 (data da aprovação da ADPF 130, que 

considerou a Lei de Imprensa incompatível com a Constituição) e 28 de fevereiro de 2019 e 

que se enquadravam nos critérios adotados para esta pesquisa. A escolha deste recorte temporal 

se deu pelo seguinte conjunto de fatores: 

a) por ser o período imediatamente posterior à ADPF 130, o que possibilita analisar 

o impacto desta decisão na ocorrência das referidas ações judiciais; 

b) por conter um recorte temporal representativo, passada uma década do fim da 

Lei de Imprensa; 

c) por possibilitar uma amostra relativamente consolidada, tendo em mente que 

processos que são recentemente protocolados requerem algum tempo de tramitação para gerar 

informações relevantes; 

d) por viabilizar que processos que correm inicialmente em segredo de justiça já 

estejam acessíveis ao público. 

Tendo estes parâmetros delimitados, no período foram registrados 51 processos. A partir 

daí foi realizada uma pesquisa documental para levantar os conteúdos integrais dessas ações, 
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que envolvem diversas informações como origem dos processos na 1ª instância; penalidades 

aplicadas antes de chegar ao STF (principalmente pela 1ª instância); motivos da ação; 

argumentos da acusação, da defesa e de juízos; tempo de tramitação nas diferentes esferas do 

Judiciário etc. Todas essas informações foram codificadas em variáveis para possibilitar uma 

melhor visão geral do problema e propiciar diferentes cruzamentos. 

Quadro 1 – Síntese das principais variáveis aplicadas (categóricas e não categóricas) 

  Nome da variável Descrição 

ID_processo Identificação do processo  Número de registro no STF 

Segredo_justica Segredo de Justiça Se o processo corre ou não em segredo de Justiça 

Veiculos_acionados Identificação dos veículos  
Nomes dos meios de comunicação acionados nos 

processos 

Tipo_veiculo Tipo de veículo  
Quantificação e qualificação dos veículos acionados com 

base no tipo de suporte em que estão baseados 

ID_jornalista Identificação de jornalistas  
Quantidade e identificação nominal de jornalistas 

acionados enquanto pessoa física 

ID_vara Vara origem da ação  
Identificação da vara judiciária onde está lotado o juízo 

responsável pelo processo 

UF Unidade da Federação  Estado brasileiro onde o processo teve início 

Juízo_1a_instancia 
Identificação dos 

magistrados na 1ª instância  

Nome dos juízes responsáveis pelo julgamento das ações 

na 1ª instância  

Data_1a_instancia 
Data de criação do 

processo na 1ª instância  
Data em que o processo foi criado na 1ª instância  

Data_julgamento__1a_instancia 
Data do julgamento na 1ª 

instância  
Data em que foi proferida a decisão na 1ª instância  

Leis Legislação mencionada  
Identificação nominal das legislações mais utilizadas no 

texto processual 

Palavras_chaves Palavras-chaves  
Termos-chaves mais comuns nos textos processuais e que 

representam a base dos argumentos 

Tipo_acusacao Tipo de acusação  
Classificação dos tipos de acusação que são acionadas no 

processo 

Penalidades_1a_instancia 
Penalidades aplicadas 1ª 

instância  

Classificação dos tipos de penalidades aplicadas na 1ª 

instância  

Data_pena__1a_instancia Início de aplicação penal Data de aplicação das penalidades pela 1ª instância  

Multas__1a_instancia Multas 1ª instância  Se houve aplicação de multas na 1ª instância  

Valor_multa_1a_instancia 
Valor de multas 1ª 

instância  

Valores financeiros aplicados na forma de multa pelo juiz 

de 1ª instância  

Indenizacao_1a_instancia Indenização 1ª instância  Se houve aplicação de indenizações na 1ª instância  
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Valor_indenizacao_1a_instancia 
Valor de indenizações 1ª 

instância 

Valores financeiros aplicados na forma de indenizações 

pelo juiz de 1ª instância 

Decisao_2a_instancia Decisão 2ª instância  Manutenção ou alteração de penalidades pela 2ª instância  

Data_stf Início no STF 
Data de entrada do recurso no Supremo Tribunal Federal 

(STF) 

Ministro_stf Ministro do STF 
Identificação nominal do ministro responsável pelo 

processo no STF 

Data_liminar_stf 
Início de decisão liminar 

do STF 
Data do julgamento de liminar por ministros do STF 

Decisao_liminar_stf Decisão liminar no STF Resultado do julgamento de liminar por ministros do STF 

Status_final_stf 
Status final do processo no 

STF 

Resultado final do julgamento pelo plenário, turma ou 

ministro do STF, desfecho ou status da tramitação 

Fonte: Elaboração própria com base de dados do STF 

 

Com esse conjunto de variáveis delimitado, foram realizados testes para o 

aprimoramento do instrumento de coleta de dados e, na sequência, cada um dos processos da 

amostra temporal foi submetido à planilha.  

Para melhor organizar os achados desta pesquisa, nos próximos parágrafos serão 

apresentados os resultados a partir dos dados (quanti-quali), mesclando-se dados quantitativo 

com informações obtidas através das análises qualitativas, trazendo exemplos emblemáticos 

neste conjunto de casos estudado. Esta análise primeiramente buscará caracterizar os processos 

com foco na 1ª instância; em seguida até a sua tramitação ou desfecho (com foco no STF). 

 

5.2  ORIGENS E CARACTERÍSTICAS DOS PROCESSOS 

Primeiramente, no que diz respeito ao volume de processos registrados, os dados 

demonstraram que, em média, é bastante comum que haja até dois processos por ano (há anos 

em que não houve registro de ações criadas na 1ª instância). Porém, uma parte significativa da 

amostra do período se refere a ações criadas em 2014 (que significou 23,5% do total). Somados, 

os três anos com maior número de processos criados (2014, 2016 e 2017) correspondem quase 

à metade dos casos analisados: 
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Tabela 1 - Ano de criação dos processos na 1ª instância 

Ano Quantidade de processos 

1994 1 

1995 1 

2003 1 

2007 2 

2008 1 

2009 3 

2010 2 

2011 1 

2012 3 

2013 2 

2014 12 

2015 3 

2016 7 

2017 5 

2018 2 

2019 1 

Variável não aplicável 4 

Total 51 

Fonte: Elaboração própria com base de dados do STF 

 

Quanto às origens dos processos com recursos protocolados no STF, o estado de São 

Paulo foi a unidade da federação onde mais houve abertura de ações desse tipo: 27,5% do total 

estudado. Em seguida aparecem respectivamente Paraná (com quase 12% do total), Distrito 

Federal e Rio de Janeiro (com 9,8% cada). Juntos, esses quatro estados foram responsáveis por 

quase 60% do total de ações, com ocorrências menores em outros estados, como demonstra a 

Tabela 2:  

Tabela 2 – Origem dos processos com recursos 

protocolados no STF, por unidade da federação 

UF  
Quantidade 

de processos 
Percentual 

São Paulo 14 27,5 

Paraná 6 11,8 

Distrito Federal 5 9,8 

Rio de Janeiro 5 9,8 

Paraíba 4 7,7 

Ceará 3 5,9 
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Mato Grosso do Sul 3 5,9 

Amazonas 2 3,9 

Goiás 2 3,9 

Minas Gerais 2 3,9 

Piauí 2 3,9 

Espírito Santo 1 2 

Pará 1 2 

Pernambuco 1 2 

Total 51 100 

Fonte: Elaboração própria com base de dados do STF 

 

A maior ocorrência de processos em São Paulo é justificável pelo fato de ser o estado 

com a maior população do país, além de sediar ou ter representação de importantes veículos de 

comunicação. Distrito Federal e Rio de Janeiro, embora tenham um volume bem menor que 

São Paulo, também são justificáveis. O primeiro por sediar a capital do país (com intensa 

atividade jornalística); o segundo por ser, assim como São Paulo, um estado com um grande 

volume de empresas jornalísticas e ter a terceira maior população do país. Embora o Paraná 

apareça na lista com a segunda maior quantidade de ocorrências, na prática, é uma diferença 

pequena em relação aos outros dois estados (um caso a mais) e não é possível afirmar que isso 

ocorra por alguma razão dedutiva específica. Ainda na 1ª instância, boa parte dos processos é 

distribuída para diferentes juízes, ou seja, não foi identificada uma concentração ou 

direcionamento nominal.  

 

5.3  TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS  

Cerca de 15% são processos que tramitaram em segredo de justiça53 (8 processos). 

Nesses casos, a coleta dos dados foi possível por serem ações que já transitaram em julgado ou 

tiveram o sigilo derrubado ao longo do processo, sendo assim disponibilizado o acesso às 

informações pelo STF ou por instâncias inferiores. Os pedidos de segredo de justiça aplicados 

                                                           
53 O segredo de justiça é previsto na Constituição (artigo 93, IX) e no Código de Processo Civil (artigo 155, I, II e 

III) e pode ser determinado nos casos “em que o exigir o interesse público” e em questões de família (casamento, 

filiação, desquite, separação de corpos, alimentos e guarda de menores). Em vários casos, porém, o sigilo parece 

ser usado como mecanismo de proteção de investigados contra o interesse público. 
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nos casos de censura analisados atendem quase sempre aos interesses dos demandantes de ações 

em detrimento do interesse público, principalmente quando envolvem personagens políticos:  

Tabela 3 – Processos com tramitação em segredo de justiça 

Segredo de justiça 
Quantidade de 

processos 
Percentual 

   

Sim 8 15,60% 

Não 43 84,40% 

Total 51 100% 

Fonte: Elaboração própria com base de dados do STF 

 

Em algumas situações, a legislação prevê o segredo. Esse é o caso da ação envolvendo 

o desembargador Clayton Coutinho de Camargo (RCL 16293), que, quando presidente do 

Tribunal de Justiça do Paraná, foi alvo de uma série de denúncias por improbidade. Camargo 

era acusado de direcionar a administração da massa falida de empresas a determinados 

advogados em troca de vantagens financeiras, por tráfico de influência para garantir a indicação 

de um filho, ex-deputado estadual no Paraná, a uma vaga no Tribunal de Contas do estado e 

por venda de sentenças. Além dele, outros oito desembargadores do TJ-PR eram investigados 

pela Polícia Federal, pelo Superior Tribunal de Justiça e pelo Conselho Nacional de Justiça. 

Camargo processou o jornal Gazeta do Povo por publicar uma série de reportagens sobre o 

caso. O presidente do TJ-PR alegou que as reportagens feriam sua honra, imagem e 

respeitabilidade. O segredo de justiça foi obtido por Camargo porque parte dos documentos 

anexados nos processos envolviam questões de direito de família (disputa sobre a guarda de 

filho). 

Em outros casos, porém, o segredo de justiça parece não ter justificativa plausível, 

mesmo quando envolve situações dramáticas e de grande comoção, como o da morte da menina 

Isabella Nardoni, assassinada pelo pai e a madrasta, em 2008. O crime teve grande repercussão 

pela brutalidade – a menina foi jogada da janela do sexto andar do prédio onde o pai e a madrasta 

viviam. O segredo foi decretado pela juíza Fernanda de Carvalho Queiroz, da 4ª Vara Cível do 

Foro Regional I Santana, na capital paulista, em um caso de censura a uma peça de teatro e 

venda de livros sobre a história, que depois foi estendida ao site Consultor Jurídico (Conjur) 

por publicar um texto sobre a decisão da magistrada, o que motivou a RCL 18566 ao STF. 

Durante meses, o crime foi notícia em todos os veículos de comunicação do país, que deram 
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todos os detalhes do caso até a condenação do pai e da madrasta. À primeira vista, portanto, 

parece não fazer sentido o segredo em uma ação contestando a reprodução da história em uma 

peça de teatro e um livro seis anos depois do crime.  

Nas esferas política e administrativa, o interesse público é relegado a segundo plano nos 

outros três casos analisados. Em um deles (RCL 25768), o empresário Eduardo Bottura, que já 

disputou uma vaga à Câmara dos Deputados pelo Mato Grosso do Sul, mas não se elegeu, 

conseguiu em primeira instância o segredo em um processo em que era investigado pelo 

Ministério Público por “corrupção ativa, falsidade ideológica, violação de sigilo funcional, 

quebra ilegal de sigilo telemático, quebra de sigilo bancário e quadrilha”. Entre os investigados 

estavam ainda uma juíza e um delegado de polícia acusados de contribuírem para a ocorrência 

dos crimes em razão de suas atividades públicas. Na mesma linha, o ex-governador do Ceará 

Cid Gomes (RCL 18638) conseguiu a proibição de divulgação de detalhes de investigação em 

que era apontado como um dos beneficiários de esquema de propina da Petrobras, no âmbito 

da operação Lava Jato. A investigação, que já levou à prisão ex-governadores, ex-presidentes 

da Câmara dos deputados e até um ex-presidente, é há mais de quatro anos notícia diária nos 

principais veículos de comunicação do país. Por fim, outro caso que despreza a transparência 

política e que beneficia apenas o investigado é o do empresário Fernando Sarney, envolvido em 

um suposto esquema de desvio de recursos e caixa 2 para beneficiar a irmã, a ex-governadora 

Roseana Sarney, em campanha eleitoral em 2006, no Maranhão. A decretação de segredo de 

justiça foi feita por um desembargador do Tribunal de Justiça do Distrito Federal amigo da 

família. Embora tenha previsão legal, o segredo de justiça como verificado nesse e em outros 

casos parece ser usado muitas vezes como mecanismo para proteger investigados, 

principalmente quando os envolvidos são figuras públicas, como políticos e empresários.  

Quanto ao tempo de tomada de decisão na 1ª instância, a Tabela 4 traz um panorama 

sintetizando o transcorrido desde a data de criação da ação até a publicação do julgamento pelo 

juiz responsável: 

Tabela 4 – Tempo de tomada de decisão (1ª instância) 

 Tempo de decisão Quantidade de processos 

Mesmo dia 7 

De 1 a 7 dias 11 

De 8 a 19 dias 3 
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De 20 a 29 dias 3 

1 a 2 meses 2 

3 a 5 meses 4 

6 a 11 meses 3 

De 1 a 2 anos e 11 meses 8 

3 anos ou mais 2 

Variável não aplicável 7 

Total 51 

Fonte: Elaboração própria com base de dados do STF 

 

Nota-se na Tabela 4 que pouco mais de 35% dos processos têm uma decisão em 1ª 

instância no prazo de uma semana. Quase a metade (47%) dos processos tem uma decisão no 

primeiro mês de tramitação em 1ª instância. Há, no entanto, ocorrências de decisões tomadas 

no mesmo dia – 13% das ações. Um dos casos analisados (RCL 18638), por exemplo, teve a 

censura prévia determinada cautelarmente pela juíza de 1ª instância no mesmo dia em que a 

ação começou a tramitar (12 de setembro de 2014, uma sexta-feira). Esse caso dizia respeito a 

uma reportagem da revista IstoÉ que relatava que o então governador do Ceará, Cid Gomes, 

era um dos beneficiários do esquema de desvio de recursos e pagamento de propinas na 

Petrobras investigado pela operação Lava Jato, da Polícia Federal, segundo informações do ex-

diretor da estatal Paulo Roberto Costa em delação premiada. Na mesma decisão, a juíza Maria 

Marleide Maciel Queiroz determinou a apreensão da revista e proibiu a publicação de 

mencionar o nome de Gomes em futuras reportagens sobre o caso nas versões impressa e 

eletrônica do veículo.  

Em outro caso com decisão no mesmo dia, o site especializado em informações da área 

jurídica Conjur sofreu censura por decisão da juíza Fernanda de Carvalho Queiroz, que 

determinou ao veículo a retirada de uma matéria do ar 24 horas após ser notificado, sob pena 

de multa de R$ 10 mil por dia em caso de descumprimento. O processo que resultou na censura 

ao Conjur foi movido pela mãe da menina Isabella Nardoni, já citado. Ela foi à Justiça contra a 

encenação de uma peça teatral que fazia referências ao caso e também contra a venda de um 

livro com tiragem de 500 exemplares com o texto da representação artística. O Conjur não era 

parte do processo, já que a ação que tramitava na 1ª instância desde 1º de março de 2013 era 

contra o diretor da peça e a editora – a censura foi determinada de ofício pela juíza no dia 4 de 

setembro de 2014, data em que ela disse ter tomado conhecimento de que o site publicou 

reportagem dois dias antes sobre a proibição da encenação e a venda dos livros. A juíza alegou 
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que o caso estava sob segredo de justiça e, portanto, seria ilegal a divulgação de informações 

sobre o processo. Na reclamação 18566 protocolada no STF no dia 5 de setembro de 2014 

(sexta-feira), o site conseguiu liminar expedida pelo ministro Marco Aurélio Mello contra a 

censura e a multa, em decisão proferida no dia 12. 

No sentido oposto ao dessas decisões proferidas em menos de 24 horas, há entre os casos 

analisados um que levou mais de cinco anos para ter a primeira decisão divulgada em primeira 

instância, e outro que demorou quase três entre o início do processo e a primeira decisão. O 

primeiro caso foi o de um pedido de indenização por danos morais feito pelo ex-prefeito de 

Sertanópolis (PR) Edson Pedro de Almeida contra o então vereador Haylton Teixeira Martins 

e, solidariamente, o Jornal de Londrina (AC 2731). O veículo publicou em janeiro de 1994, 

dois anos após Martins deixar o cargo, entrevista com o vereador, que o acusava de improbidade 

e desvio de dinheiro público. Uma série de recursos em primeira instância, tomada de 

depoimentos e produção de provas acabou fazendo com que o processo tramitasse até abril de 

1999.  

Na decisão, o juiz José Cichoki Neto condenou o jornal e o vereador a pagarem ao ex-

prefeito indenização de 3.600 salários mínimos, o equivalente hoje a mais de R$ 3,4 milhões. 

Em janeiro de 2001, o Tribunal de Justiça do Paraná reduziu o valor para 300 salários mínimos 

(R$ 286 mil em valores de hoje). Na análise da ação cautelar protocolada no STF pelo jornal, 

o ministro Ayres Britto suspendeu a decisão por considerar o valor desproporcional ao suposto 

dano causado. “No caso dos autos, ao menos neste juízo prefacial, tenho que o funcionamento 

do veículo de comunicação requerente estará em risco com a execução imediata da decisão 

objeto do apelo extremo”, diz trecho da decisão liminar.  

Uma série de recursos, discussão sobre prazos de prescrição da suposta infração 

cometida e sobre legislação aplicável foram as razões para o processo movido pelo ex-deputado 

federal por São Paulo Alberto Camarinha contra o Jornal de Marília, por ataque à sua honra por 

meio de reportagens que, segundo ele, continham injúria, calúnia e difamação, demorasse quase 

três anos para ter uma primeira decisão. O processo começou a tramitar em 1ª instância em abril 

de 2007 e só teve sua sentença proferida em janeiro de 2011. Assim como no caso do ex-prefeito 

de Sertanópolis, não houve decisões de censura contra o veículo, o que também explica a falta 

de urgência para a sentença no processo.  
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5.4 Agentes e veículos nos processos 

Embora boa parte dos processos, 74,5%, se refira de forma específica a um veículo ou 

organização, as decisões também podem atingir outros veículos simultaneamente: quase 10% 

dos processos (5 casos) se referem a três ou mais veículos. 

Tabela 5 – Número de veículos atingidos por uma mesma 

decisão de 1ª instância 

  
Quantidade 

de processos 
Percentual 

      

Apenas o acionado 38 74,5% 

Até 2 veículos 8 15,7% 

De 3 a 5 veículos 3 5,9% 

10 ou mais veículos 2 3,9% 

Total 51 100% 

Fonte: Elaboração própria com base de dados do STF 

 

A análise dos processos demonstra que praticamente metade deles (49%) não fazem 

menção nominal a um jornalista específico, enquanto os outros 51% citam profissionais no 

texto processual (nestes casos, quase sempre é mencionado um jornalista, sendo mais rara a 

ocorrência de menções de mais de um profissional). Isso demonstra que, embora haja um foco 

em se acionar as empresas jornalísticas, as ações têm também resvalado individualmente nos 

profissionais enquanto pessoas físicas, como mostra o Gráfico 1: 
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Fonte: Elaboração própria com base de dados do STF 

 

 

Nesse quesito, as revistas Veja (impressa) e Consultor Jurídico (eletrônica) foram os 

veículos de comunicação mais acionados na Justiça. O jornalista Paulo Henrique Amorim e seu 

blog, Conversa Afiada, vêm em seguida, com três processos. Juntos, esses veículos e Amorim 

responderam por 21,5% dos processos que tiveram recursos protocolados no Supremo. A 

comparação das motivações dos processos contra Veja e Conjur, porém, revelam práticas 

diferentes no modo de fazer jornalismo. Em seus processos, a revista da Editora Abril e o 

jornalista Diego Escosteguy foram acusados de ofender pessoas citadas em reportagens, como 

na em que chamam o ex-governador do Distrito Federal Joaquim Roriz de corrupto (ARE 

722744), durante cobertura do caso conhecido como “Mensalão do DEM”, que acabou por 

causar a cassação e a prisão do então governador José Roberto Arruda. Apontado como possível 

candidato para substituir Arruda, Roriz decidiu processar a revista e o jornalista por publicarem 

ofensas a ele: “[...] Apesar das evidências de corrupção, Arruda consegue permanecer no cargo 

– e seu sucessor pode ser o homem que o ensinou a roubar. [...]54. O site Conjur, por sua vez, 

respondeu a processos por revelar fraudes da Corretora Gradual – depois confirmadas e que 

resultaram na prisão de seus donos e na liquidação da empresa pelo Banco Central (RCL 28299) 

– e escrever sobre a encenação da peça que contava a história da morte da menina Isabella 

Nardoni (RCL 18566).  

Quanto ao tipo de veículo mais acionado nos processos, jornal impresso, revista, sites 

de notícias e blogs jornalísticos são os mais mencionados, conforme demonstra o Gráfico 2:  

                                                           
54 VEJA, Edição 2.145, ano 42, nº 52, p. 41-43, de 30 de dezembro de 2009. A revista recorreu ao STF, por meio 

do Recurso Extraordinário com Agravo 722.744, contra condenação por danos materiais e morais em 1ª instância 

e confirmada em 2ª. 
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Fonte: Elaboração própria com base de dados do STF 

 

Um dado importante neste conjunto é que a Internet já se coloca como um dos principais 

meios de comunicação que hoje recebem ação judicial deste tipo (47% da amostra, ou 24 casos, 

levando em conta sites, blogs jornalísticos e um caso de publicação institucional) praticamente 

equiparando-se às ocorrências envolvendo todas as outras mídias somadas. A explicação a isso 

se deve principalmente a dois fatores: 1) o uso das plataformas digitais pelos meios de 

comunicação tradicionais para atingir o público, até como forma de mitigar o impacto 

econômico da contínua redução de tiragem de publicações impressas e/ou queda de audiência 

da TV e do rádio; e 2) facilidade de publicação e transmissão de informações por qualquer 

pessoa munida de um celular com acesso à rede. 
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5.5 Acusações, penalidades e julgamentos 

Quanto ao tipo de acusação em que se baseiam os processos, “Ataque à honra”, foi o 

mais recorrente, presente em cerca de 45% das ações (23 processos); seguido por “Violação de 

direito de personalidade”, com cerca de 10% dos processos (5 ações), “Calúnia” e “Violação 

de segredo de justiça,” com cerca de 8% cada (4 processos). Juntos, esses quatro argumentos 

alegados para se abrir processos na primeira instância representam mais de 70% de todas os 

casos da pesquisa. “Ataque à honra” e “violação de direito de personalidade” estão previstos 

na Constituição no artigo 5º, X. Outras acusações tiveram menor grau de ocorrência, como pode 

ser visto na Tabela 6:  

Tabela 6 - Ocorrência de acusações centrais nos processos em 1ª instância 

Tipo de acusação 
Quantidade de vezes em que aparece nos 

processos55 

Difamação e/ou injúria 30 

Ataque à honra 23 

Calúnia 18 

Intimidade e privacidade 12 

Violação de segredo de justiça 5 

Violação de direito de personalidade 5 

Outras alegações 1 

Variável não aplicável 5 

Total 99 

Fonte: Elaboração própria com base de dados do STF 

  

Paralelamente às acusações formalizadas nas peças, também foi identificado que há 

outros termos-chaves que complementam (de modo secundário) as acusações centrais como 

“direito de imagem”, “mentira”, “ofensa”, “abuso” e “perseguição”. 

Quanto às penalidades aplicadas, retirada de conteúdo publicado (caracterizando 

censura judicial) e multas são bastante comuns nos processos ainda na 1ª instância. Cerca de 

60% dos casos resultaram em retirada de conteúdo publicado. Um dado importante é que a 

censura de conteúdo vem claramente acompanhada de censura prévia. Dos 31 casos de censura 

registrados por decisões cautelares de 1ª instância, 21 também tiveram censura prévia aplicada 

                                                           
55 É comum que um mesmo processo traga, simultaneamente, mais de uma das acusações listadas.  



84 
 

a jornalistas ou veículos de comunicação. É o que aconteceu, por exemplo, na RCL 31315, em 

que o UOL contestou decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo motivada por vídeo produzido 

pela Rede TV e hospedado no perfil da emissora no portal. O vídeo mostrava parte do 

julgamento de policiais militares acusados de participação no homicídio de 111 presidiários em 

1992, caso que ficou conhecido como “Massacre do Carandiru”. Os policiais entraram com 

pedido de indenização contra o UOL, a Rede TV e a Rede Globo (que também mostrou imagens 

do julgamento). Na ação, os PMs alegavam ainda que o processo criminal a que respondiam 

estava sob segredo de justiça e que, portanto, seria ilegal a divulgação de informações sobre o 

caso, inclusive imagens dos acusados. O TJ acatou o argumento e determinou ao UOL que se 

abstivesse “imediatamente de veicular qualquer imagem ou dado qualificativo dos autores”. 

Fato, porém, é que o processo não estava sob segredo de justiça. No recurso ao TJ, o relator do 

caso afirmou ser lícita a divulgação das imagens, não só porque não havia sigilo, mas também 

porque considerou que o portal exerceu “regular direito de informação”. No julgamento do 

caso, o relatório foi derrubado, embora tenha havido o reconhecimento da inexistência do 

segredo de justiça, e entrou em cena um malabarismo jurídico na decisão do Tribunal: 

[...] a ação criminal promovida em face dos embargados realmente não tramita em 

segredo de justiça, conforme consulta realizada em 31de janeiro de 2018 (autos de n. 

0338975-60.1996.8.26.0001). Contudo, tal circunstância não autoriza a exposição 

desnecessária da imagem dos embargados, uma vez que tal circunstância permite 

que eles sejam reconhecidos por terceiros mal intencionados, o que coloca em risco a 

vida e segurança de todos os envolvidos. Não se questiona o legítimo interesse 

público na divulgação de informações relativas ao andamento do processo 

criminal envolvendo o “Massacre do Carandiru”, o que pode ser livremente 

realizado considerando a ausência de segredo de justiça. O que não se admite é a 

divulgação da imagem dos embargados em rede nacional em razão da grande 

repercussão do episódio” (grifo nosso). 

 

O “pode-mas-não-pode” determinado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo foi 

derrubado liminarmente pelo ministro Luís Roberto Barroso no STF, e até a conclusão desta 

dissertação, ainda estava em tramitação, à espera do julgamento do mérito.  

Exceto em três processos, todos os demais que tiveram censura de conteúdo também 

foram acompanhados, simultaneamente, de censura prévia, ou seja, o veículo era obrigado a 

retirar o conteúdo do ar e ficava ainda impedido de citar o litigante ou o assunto abordado pelo 

veículo. Dos oito processos em segredo de justiça constantes no levantamento, três estavam sob 

censura e, desses três, dois com censura prévia. Em outros casos, a decisão do juiz ainda 

extrapolava a censura e a censura prévia, como o da penalidade aplicada ao veículo de 

comunicação institucional do Projeto Esperança Animal (PEA) na internet. O grupo 
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questionava em seu veículo o uso do sedem, equipamento que é apontado por provocar dor nos 

bois, fazendo com que eles pulem descontroladamente nas arenas de rodeios. Por decisão da 1ª 

Vara Cível de Barretos, o grupo foi condenado a pagar indenização aos organizadores da festa, 

"bem como excluir do site sobre a Festa do Peão de Barretos referências sobre festejos que 

praticam crueldades contra animais, com proibição de notícias generalizadas sobre o assunto, 

salvo citando a posição do autor (promotor do evento), além de proibir a divulgação dos 

patrocinadores das festas, passadas ou futuras, e outras atividades que poderiam sugerir 

desestímulo ao incentivo a programação". No recurso em 2ª instância, que manteve a censura e 

a censura prévia e ainda aumentou o valor da indenização, o relator do processo, desembargador 

Ênio Santarelli Zuliani, questiona na sentença: “O que o PEA deseja: que se receba o boi com 

flores e afagos?”. 

Em alguns casos, os juízos nas instâncias inferiores tentam distanciar a aplicação de 

penalidades de retirada de conteúdo publicado da prática de censura. Um bom exemplo é o caso 

de um desembargador do Paraná que diz, de uma maneira confusa e com vários erros 

gramaticais, que sua decisão não é um ato de censura:  

[...] Nem se diga que esta medida se constitui em prenuncio (sic) da odiosa fase 

censura a (sic) imprensa, de castração da informação, agressora a (sic) liberdade de 

imprensa, pois como dito, estas matérias representam um excesso praticados (sic) 

pelos atos de imprensa, que transcenderam o seu dever puro de informar, mais 

traduzem sim, (sic) um sentimento preocupante ao estado juiz de triturar a pessoa 

humana (sic).56 

Casos assim exemplificam como uma norma constitucional é sistematicamente ignorada 

por interpretações individualizadas de magistrados de instâncias inferiores em nome da honra 

e da imagem dos que se sentem ofendidos, mesmo quando o assunto é nitidamente de interesse 

público, como é o caso de investigação de corrupção passiva e ativa de agentes públicos ou o 

de desembargador acusado de venda de sentenças, tráfico de influência e fraude processual.  

Também foi detectado que, além da censura de conteúdo publicado e a censura prévia, 

outra penalidade que é simultaneamente aplicada nesses casos é a multa. Em apenas um caso 

em que houve censura de conteúdo publicado não houve também aplicação de multa por 

descumprimento de decisão judicial. No Gráfico 3 pode-se visualizar as dimensões dessas 

penalidades, por faixa de valor financeiro:  

                                                           
56 Trecho da decisão do juiz substituto em 2º grau Benjamim Acácio de Moura e Costa ao determinar censura ao 

jornal Gazeta do Povo. 
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Fonte: Elaboração própria com base de dados do STF 
 

 

Ao se aglutinar as primeiras faixas, percebe-se que multas de até R$ 10 mil são as mais 

recorrentes: dos 29 processos com aplicação de multa, 20 (quase 70%) tiveram valores 

estipulados até este montante. Numa visão maior, também é possível perceber que o “teto” tem 

sido a faixa dos R$ 100 mil, embora haja casos fora da curva com aplicação de multa acima de 

R$ 1 milhão: especificamente dois57. No primeiro, a multa estabelecida foi de R$ 5 milhões por 

dia de descumprimento da decisão, provavelmente a mais alta já aplicada a um veículo de 

comunicação no país. A Três Editorial, empresa que edita a revista IstoÉ, foi notificada da 

decisão quando a publicação já estava sendo distribuída. Três dias depois (15 de setembro, 

segunda-feira), a empresa entrou com reclamação no Supremo contra a decisão, que afrontava 

a decisão do STF em relação à ADPF 130. No dia 17, o ministro Luís Roberto Barroso concedeu 

liminar suspendendo a decisão de primeira instância. 

No segundo, a revista Exame foi condenada a retirar matéria do ar e proibida de voltar 

a abordar as negociações entre grupos empresariais pelo controle de uma empresa de laticínios 

no estado de São Paulo, revelando a fragilidade econômica da controladora da marca, que estava 

                                                           
57 O caso (RCL 18638), já mencionado anteriormente, foi aplicado pela juíza Maria Marleide Maciel Queiroz no 

processo a favor de Cid Gomes, então governador do estado do Ceará. O outro caso (RCL 28743) foi estabelecido 

pelo juiz da 1ª Vara Cível de Amparo (SP), Fernando Leonardi Campanella, ao aplicar uma multa de R$ 1 milhão 

por violação eventualmente praticada pela revista Exame em caso de desobediência à ordem de censura prévia 

determinada por ele. 
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Gráfico 3 – Ocorrência de valores financeiros (por faixa) 

dentre os processos que aplicaram multas na 1ª instância 

Sem multa no processo Até R$ 999 De R$ 1.000 até 4.999

De R$ 5.000 até 9.999 De R$ 10.000 até 19.000 De R$ 50.000 até 99.999

R$ 1 milhão ou mais Variável não aplicável
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em processo de recuperação judicial. Na sentença, o juiz de primeiro grau diz que “não é 

garantido à imprensa o direito de pressionar as partes, que legitimamente teriam acesso aos 

autos, para que lhe forneça informações sigilosas referentes a atos processuais ou matérias de 

grande relevo, mormente quando em segredo de justiça”. O juiz não explica em sua decisão de 

onde veio a suposição de que o jornalista obteve as informações por meio de alguma ação ilícita. 

Um outro tipo de penalidade financeira, além da multa, é a indenização. Em 11 dos 51 

processos analisados (21,5%) foram aplicadas indenizações. Três desses processos tiveram 

indenização estipulada entre R$ 100 mil e 300 mil e em outros quatro, entre 500 mil e R$ 1 

milhão58. Em apenas um caso (RCL 9362, originada de ação do ex-ministro Eduardo Jorge 

contra a revista Veja) houve aplicação de multa (R$ 1 mil por dia) combinada com indenização 

proferida em 1ª instância (R$ 150 mil). Estes casos demonstram uma provável tendência dos 

juízos de 1ª instância em não sobrepor multas e indenizações, sendo que a tendência é que, ao 

haver indenizações de valores mais altos, não haja aplicação de multas.  

Quanto à tramitação dos casos no STF, todos os 11 atuais ministros receberam processos 

no período analisado, além de três já aposentados e um morto em acidente de avião59. O decano 

Celso de Mello foi o que mais se deparou com processos relacionados ao tema: 9. Depois dele 

vieram Luiz Fux (7) e Ricardo Lewandowski e Luís Roberto Barroso (6 cada). Tendo em vista 

que a distribuição de processos no STF ocorre por sorteio, não é possível afirmar que haja uma 

predisposição administrativa em direcionar tais ações sobre esse tema para o referido ministro 

e sim que este foi “contemplado” de forma aleatória.  

Em relação ao status dos processos, até março de 2019, 32 processos (63% dos casos) 

havia transitado em julgado. Outros 14 processos (27,5%) ainda estavam pendentes de 

julgamento final. Dois casos tiveram o mérito julgado, mas ainda eram passíveis de recurso, e 

um caso foi encerrado sem julgamento de mérito60. Outros dois casos se enquadravam como 

“outra situação”, quando a decisão não tinha a ver com o direito, mas com questões processuais 

                                                           
58 Um desses processos (AC 2731), no entanto, teve o valor fixado em salários mínimos. No caso, o Jornal de 

Londrina foi condenado após recurso a pagar 600 salários mínimos a um ex-prefeito de Sertanópolis, no Paraná, 

citado por um vereador da cidade em entrevista ao jornal de desvio de recursos. O valor corresponde, pelo salário 

mínimo, em vigência a partir de janeiro de 2019 a R$ 598,8 mil.  
59 Os aposentados são Ayres Britto, Cezar Peluso, Joaquim Barbosa, e o morto em acidente, Teori Zavascki. 
60 A Reclamação 18687 envolvia um caso e uso de meios de comunicação da família do ex-senador Gilvam Borges 

(12 emissoras de rádio e duas de TV) em favor da própria candidatura ao Senado e em oposição ao então 

governador do Amapá, Camilo Capiberibe, que tentava a reeleição. A censura determinada pelo TRE-AP valia 

para o período anterior à eleição de 2014, mas, passado o pleito, o caso ainda não havia sido avaliado, perdendo 

sentido seu julgamento. 
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(se o instrumento usado era o adequado para a situação ou se requeria situações vedadas pelo 

STF, como reexame de provas). 

No que se refere ao posicionamento do STF nos casos estudados, um importante dado é 

que, à exceção de dois casos, todas as decisões de 1ª instância determinando censura, censura 

prévia, multa ou indenização foram revertidas pelo STF em medidas liminares. Os dois casos 

que fugiram a essa regra eram de censura. O primeiro está ligado a um pedido de entrevista 

feito pela revista Veja para entrevistar Adélio Bispo dos Santos, o homem preso por esfaquear 

o presidente Jair Bolsonaro ainda durante a campanha eleitoral. Na RCL 32052, a revista 

contestava decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que suspendeu a entrevista que 

havia sido autorizada e com a qual Adélio e o advogado dele já haviam concordado em 

conceder. A revista alegou censura prévia, uma vez que estava impedida de tratar do assunto 

por decisão judicial. Entre as várias alegações do desembargador federal para negar a entrevista, 

uma se destaca: 

[...] poderá ensejar não apenas prejuízo ao curso das investigações e à própria defesa 

do investigado, mas também indevida interferência no processo eleitoral em curso, 

quer pelos partidários do candidato Jair Bolsonaro, quer pelos seus adversários na 

eleição.  

O ministro Gilmar Mendes, sorteado para relatar o caso, concordou com os argumentos 

da Justiça federal, mas disse que a manutenção da censura prévia foi um “atalho processual” – 

os recursos contra a decisão da Justiça Federal deveriam ser esgotados nas instâncias inferiores 

antes de chegar ao STF. 

O segundo caso é a RCL 28747, ajuizada pelo jornalista Marcelo Auler, que publicou 

informações sobre uma delegada da Polícia Federal que, segundo ele, vazava informações da 

operação Lava Jato para a imprensa, além de supostamente ter assinado uma carta aberta em 

que se manifestava contra o ministro da Justiça Eugênio Aragão, nomeado no final do governo 

da presidente Dilma Rousseff. O juiz de primeira instância determinou em liminar que o 

jornalista removesse de seu blog as matérias em 24 horas, sob pena de multa. No STF, o 

ministro Alexandre de Moraes manteve a decisão de 1ª instância, argumentando que ela não 

desrespeitava o entendimento firmado no julgamento da ADPF 130 porque o juiz "não impôs 

nenhuma restrição ao reclamante, que ofendesse à proteção da liberdade de manifestação em 

seu aspecto negativo, ou seja, não estabeleceu censura prévia".  
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Nos 32 processos com trânsito em julgado, 14 decisões liminares e monocráticas dos 

ministros foram confirmadas pelo pleno ou pelas Turmas ao final do processo. Isso demonstra 

que há uma clara incompatibilidade entre o entendimento nas instâncias inferiores sobre os 

casos e aquilo que o STF tem decidido. Embora os casos tenham sido revertidos no STF, isso 

não ocorre de forma imediata. Entre a penalidade aplicada pelo juízo de 1ª instância e a 

derrubada pelo STF há um lapso de tempo significativo. Na separação dos casos que receberam 

censura na 1ª instância, a Tabela 5 traz um panorama do tempo de duração desse tipo de 

penalidade:  

Tabela 7 - Tempo de duração de censura 

(total de casos que obtiveram censura na 1ª instância) 

Processo (nº de 

registro no STF) 

Data da decisão 

na 1ª instância 

Data da 1ª 

decisão no STF 

Tempo de vigência 

da censura 

Rcl 18566 04.09.14 12.09.14 8 dias 

Rcl 16434 28.06.12 30.06.14 24 meses 

Rcl 16074 14.05.12 26.07.13 14 meses 

Rcl 11292 04.04.07 25.02.11 46 meses 

Rcl 18290 30.05.14 12.08.14 2,5 meses 

Rcl 18638 12.09.14 17.09.14 5 dias 

Rcl 18746 27.05.14 03.10.14 4,5 meses 

Rcl 18836 27.08.14 27.11.14 3 meses 

Rcl 18687 28.08.14 27.09.14 1 mês 

Rcl 33040 19.01.19 25.01.19 6 dias 

Rcl 24152 14.04.14 30.05.16 25,5 meses 

Rcl 24760 03.07.16 26.10.16 4,5 meses 

Rcl 25553 27.10.16 28.10.16 1 dia 

Rcl 26841 17.12.16 03.05.17 4,5 meses 

Rcl 26963 03.03.17 16.05.17 2,5 meses 

Rcl 25075 14.04.16 21.11.16 7 meses 

Rcl 27040 10.04.17 12.06.17 2 meses 

Rcl 28262 23.08.17 19.09.17 1 mês 

Rcl 28299 18.08.17 19.09.17 1 mês 

Rcl 28743 17.10.17 19.10.17 2 dias 

Rcl 21504 18.10.14 18.08.15 10 meses 

Rcl 22328 28.06.15 20.11.15 5 meses 

Rcl 30105 21.01.15 13.06.18 41 meses 

Rcl 31965 30.08.18 28.09.18 1 mês 

Rcl 30157 18.01.18 23.05.18 4 meses 

Fonte: Elaboração própria com base de dados do STF 
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É preciso notar que, em caso de aplicação de censura, o tempo é importante pois, 

diferentemente de multa ou indenização, os danos da censura não podem ser revertidos. Ou 

seja, embora possa ser derrubada pelo STF, a censura já foi praticada por um determinado 

período, e isso implica diversos prejuízos. Em jornalismo, o tempo em que um fato ocorre é um 

dos critérios de noticiabilidade (valor-notícia). Um caso de investigação de suposto esquema 

de corrupção, como o que apurava caixa 2 e envolvia o filho do ex-presidente Sarney no 

Maranhão, por exemplo, perde impacto e sentido se não for publicado no tempo em que o fato 

se desenvolve ou é revelado. Embora sirva de registro histórico no decorrer do tempo, uma das 

principais características do jornalismo enquanto atividade é o imediatismo na cobertura dos 

acontecimentos.  

No plano geral, quanto ao tempo total em que os processos perduram (desde a sua 

criação na 1ª instância até o seu julgamento final, transitado em julgado no STF) não há um 

padrão claro, como demonstra a Tabela 8: pode-se perceber nesses dados que o tempo mínimo 

de tramitação foi de 3 meses (apenas um processo levou este tempo) e o máximo foi 236 meses 

(também um processo com este tempo mais longo). O mais longo (AC 2731) envolve o caso 

do ex-prefeito de Sertanópolis (PR) Edson Pedro de Almeida, que abriu processo em 1994 

contra um então vereador da cidade por entrevista ao Jornal de Londrina em que afirma que o 

político havia desviado recursos públicos quando no cargo e que enfrentava investigação do 

Ministério Público por essa razão. O ex-prefeito incluiu o jornal na ação, como corréu. O caso 

teve vários estágios (produção de provas, testemunhos, audiências e recursos do vereador e do 

jornal), mas, ainda assim, seu trâmite em 1ª instância foi demasiado longo em comparação a 

outros processos do mesmo gênero (cinco anos entre o ajuizamento e a primeira decisão). 

O outro caso também de tramitação longa entre a 1ª instância e o recurso apresentado 

ao STF é o do ex-governador Joaquim Roriz (ARE 722744), que processou a revista Veja e o 

jornalista Diogo Escoteguy por reportagem que dizia que durante seu governo no Distrito 

Federal "não apenas roubou, mas, também, teve a preocupação de ensinar ao suposto sucessor 

de continuar a roubar" (sic). Esse processo, porém, tramitou em duas esferas na segunda 

instância: no Tribunal de Justiça do Distrito Federal e no Superior Tribunal de Justiça antes de 

chegar ao Supremo. Mas, em geral (excetuando-se esses dois casos mais longos), esta entrada 

no Supremo levou de 3 a 109 dias, sendo mais comum um tempo médio de um mês, como 

demonstra a Tabela 8. 
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Estes dois casos, porém, podem ser considerados outliers. Se não for levado em conta 

esses dois casos extremos, pode-se estipular que o mais comum é um tempo que varia entre 10 

e 60 meses: 

Tabela 8 - Tempo total de tramitação de processos   

Processo (nº 

registro STF) 

Tempo entre 

decisão 1ª instancia 

e recurso ao STF 

Tempo entre 

recurso no STF 

e decisão 

liminar 

Tempo entre 

decisão liminar e 

trânsito em julgado 

Tempo total 

de tramitação 

AC 2731 11,6 anos 6 dias 34,8 meses 236 meses 

Rcl 16293 28 dias 240 dias 12 dias 10 meses 

Rcl 18290 71 dias 4 dias 18,9 meses 23 meses 

Rcl 18638 3 dias 2 dias 44,2 meses 44,2 meses 

Rcl 18836 45 dias 49 dias 3 meses 6 meses 

Rcl 19164 38 dias 25 dias 27,5 meses 30 meses 

Rcl 25768 40 dias 7 dias 27 dias 16 meses 

ARE 722744 1,6 ano 5 dias 25 dias 47 meses 

Rcl 11305 27 dias 247 dias 7,7 meses 55 meses 

Rcl 9428 109 dias 23 dias 7,3 meses 13 meses 

RE 840718 61 dias 3,3 anos 7 meses 112 meses 

Rcl 24152 1,1 ano 27 dias 10 meses 35 meses 

Rcl 24760 11 dias 96 dias 19 meses 22,3 meses 

Rcl 25553 1 dia 1 dia 11 meses 11 meses 

Rcl 26841 4 meses 22 dias 16 meses 20,5 meses 

Rcl 26963 2 meses 14 dias 17 meses 19,3 meses 

Rcl 25075 4,5 meses 83 dias 5 meses 12,5 meses 

Rcl 26978 42 dias 9 dias 4,3 meses 6 meses 

Rcl 27040 32 dias 33 dias 4 meses 6 meses 

Rcl 28299 29 dias 4 dias 8 meses 9 meses 

Rcl 28743 2 dias Mesmo dia 12 meses 12 meses 

Rcl 9362 4,6 anos 1 dia 9 meses 65 meses 

Rcl 19567 2 anos 13 dias 4 meses 29 meses 

Rcl 20985 70 dias 9 dias 6 meses 20,5 meses 

Rcl 21880 5 meses 12 dias 8,5 meses 14 meses 

Rcl 21504 7 meses 21 dias 5,5 meses 11 meses 

Rcl 22328 5 meses 24 dias 30,3 meses 35,6 meses 

AI 857045 22,5 meses 84 meses 23 meses 123,5 meses 

Rcl 30105 3,3 anos 71 dias 8,5 meses 48,5 meses 

Rcl 32035 28 dias 1 dia 2 meses 3 meses 

Rcl 30157 83 dias 42 dias 1 mês 5,6 meses 

Rcl 28747 18,5 meses 23 dias 12,5 meses 31,6 meses 

Fonte: Elaboração própria com base de dados do STF   
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Nesta mesma tabela, pode-se visualizar ainda que o lapso de tempo entre a decisão na 

primeira instância e a entrada de pedido no STF para revisar a decisão também variou bastante: 

os dois casos que mais demoraram nesse quesito levaram, respectivamente, 11,6 e 4,6 anos.  

Pode-se ver também nesses dados que, dentro do STF, o tempo mais comum em que 

uma liminar é emitida pelos ministros da suprema corte (tomando como base a data entrada do 

pedido de recurso e a data da publicação da liminar) varia de menos de 1 dia a 84 meses, 

excetuando-se também quatro casos que podem ser considerados outiliers, que demoraram em 

torno de 250 dias (AI 857045, RCL 16293 e RCL 11305 e RCL 840718). Embora não haja um 

tempo predeterminado de tramitação de cada processo, porque dependem das particularidades 

de cada caso, é possível perceber com base nos dados analisados que os recursos sobre censura, 

censura prévia e indenizações elevadas que chegam ao STF não seguem um padrão. Mesmo 

que o STF julgue um pedido de liminar contra censura ou valores exorbitantes de multas e 

indenizações, o beneficiado é sempre quem aciona a Justiça para impedir a circulação de 

informações, dado o tempo em que um processo leva para tramitar da 1ª instância até o 

Supremo. Essa situação poderia ser mitigada caso os juízes de instâncias inferiores 

considerassem o efeito vinculante do julgamento da ADPF 130, de que o controle sobre abusos 

da imprensa devem ser discutidos a posteriori, não por meio de censura.    
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6.  CONCLUSÃO 

 

Embora a censura tenha sido oficialmente abolida com a promulgação da Constituição, 

há mais de três décadas, os juízos de primeiro e segundo graus têm cada vez mais assumido o 

papel antes reservado aos censores do regime militar, de impedir a divulgação de notícias por 

jornalistas e veículos de comunicação. Os dados levantados ao longo do trabalho proporcionam 

uma melhor compreensão de como a censura judicial tem se manifestado no país – quais são 

suas motivações e os argumentos usados por quem a pede, por quem a contesta e por quem a 

concede. Também permitem analisar como o Supremo Tribunal Federal tem lidado com a 

questão depois de reafirmar no julgamento da ADPF 130 as liberdades de expressão e de 

imprensa como direitos fundamentais a serem tutelados pelo Estado. O resultado mostra como 

uma decisão de efeito vinculante – a sobrevalência da liberdade de expressão sobre os direitos 

de personalidade – é constantemente desrespeitada nas instâncias inferiores do Judiciário. 

A partir da análise dos processos objeto desta pesquisa, que envolveu a leitura e análise 

de centenas de documentos de todas as esferas do Judiciário e do Ministério Público – 

legislações, regimentos, petições, sentenças, pareceres, recursos em primeiro e segundo graus 

e ao Supremo –, é possível afirmar que a censura judicial tem caráter seletivo, político, muitas 

vezes baseada em interpretações personalizadas das leis e é com frequência subordinada a 

interesses políticos e econômicos. As decisões de primeira e segunda instâncias que se 

enquadram nos critérios de avaliação identificados (censura, censura prévia, multa ou 

indenização de efeito censório e condenação ou ameaça de prisão com o mesmo propósito) 

revelam a inobservância de juízes ao que o Supremo Tribunal Federal decidiu quando do 

julgamento da ADPF 130. 

A seletividade aparece nas decisões em que magistrados recorrem à jurisprudência de 

outro tribunal que não o STF para embasar decisões. Medidas cautelares citam julgados do 

Superior Tribunal de Justiça ou de tribunais de Justiça dos estados em oposição ao entendimento 

dado pelo Supremo à prevalência temporal das liberdades de imprensa e de expressão sobre os 

direitos de personalidade (honra, imagem, privacidade), isto é, o julgamento sobre danos 

causados pela atividade jornalística deve ser a posterior, não por meio de censura ou qualquer 

outro instrumento que cerceie as liberdades de imprensa e de expressão. Dessa forma, escolher 

uma jurisprudência diferente da firmada pelo STF parece ser uma decisão consciente e 
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calculada por quem chancela a censura. Sendo o STF a instância máxima do Judiciário, não há 

razão para o desprezo às decisões tomadas por seus ministros. 

O caráter político fica claro quando a Justiça toma decisões “customizadas”. Dois 

exemplos recentes: magistrados negaram a permissão para que o ex-presidente Luiz Inácio Lula 

da Silva desse entrevista, bem como Adélio Bispo, que desferiu uma facada no então candidato 

Jair Bolsonaro durante a campanha presidencial. Ambos já haviam concordado com as 

entrevistas, assim como seus advogados, mas as autorizações em primeira instância foram 

cassadas. Nos recursos com pedido de liminar em segunda instância, as entrevistas foram 

barradas sob alegação do risco à segurança ao sistema prisional e de falta de legal para que 

presos deem entrevistas (no caso de Lula) e da falta de interesse público e da inconveniência 

no uso da imprensa como meio de defesa judicial (no caso de Adélio). Para registro: Lula não 

está em presídio, mas na carceragem da Polícia Federal em Curitiba, e se não há previsão legal 

para que presos concedam entrevista, também não há nenhum dispositivo em contrário – o que 

denota a escolha política da decisão. 

Outra indicação do caráter político das decisões é o fato de que em outras situações a 

Justiça concordou com entrevistas a presos e até gravação de filmes e documentários em 

presídios. Além disso, no caso de Lula, o ministro Ricardo Lewandowski concedeu liminar 

liberando a entrevista, cassada horas depois pelo presidente da Corte, Dias Toffoli. O próprio 

Lewandowski reclamou da decisão, classificada por ele como censura. No caso do agressor de 

Bolsonaro, o Estado não tem poder legal nem legitimidade para estabelecer o que tem ou não 

interesse público em matéria de jornalismo, bem como sabidamente a imprensa não tem como 

incumbência fazer as vezes de advogado de quem quer que seja. 

A interpretação das leis conforme entendimento pessoal também surge nos casos 

analisados. Não há amparo legal para um juiz estabelecer que a emissão de “opinião crítica” é 

“ato ilícito”, como ocorreu em Goiás em uma decisão para que um veículo de comunicação 

retirasse da internet o texto de um de seus colunistas. Nem justificativa jurídica para um juiz 

proibir um jornalista de falar que outro juiz é investigado por fraudes em processos de adoção 

e acusado de integrar uma quadrilha de tráfico de pessoas quando ele é mesmo investigado por 

esses crimes. 

A subordinação às forças políticas e econômicas fica evidente nos casos em que figuras 

públicas são parte das ações, como o caso da censura aplicada por nove anos ao Estadão por 
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causa de reportagem que revelava detalhes de operação da Polícia Federal que apurava 

envolvimento do empresário José Sarney, filho do ex-presidente José Sarney, em um esquema 

de desvio de verbas e caixa dois no Maranhão. O agravante – e sintomático, neste caso – é que 

o processo ficou mais de quatro anos no STF à espera de julgamento sobre a legitimidade da 

censura aplicada – a mesma censura que o mesmo STF reafirmou ser inconstitucional no 

julgamento da ADPF 130. Caso semelhante aconteceu em relação ao ex-governador do Ceará 

Cid Gomes, citado em delação premiada como beneficiário do esquema de propina investigado 

na Lava Jato. Em uma liminar expedida horas depois de protocolado pedido de censura à revista 

IstoÉ, uma juíza plantonista determinou o recolhimento da publicação, proibição de veiculação 

de reportagem citando o político e estabelecendo multa diária de R$ 5 milhões por eventual 

descumprimento da decisão. 

O STF tem instrumentos para reduzir a ocorrência de sentenças em desacordo com o 

efeito vinculante da ADPF 130. Criado em 2012 por iniciativa do ex-ministro Ayres Britto, o 

Fórum Nacional do Poder Judiciário e Liberdade de Imprensa, ligado ao Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ), poderia atuar para a observância das instâncias inferiores ao entendimento do 

STF sobre censura, poupando os litigantes e o Judiciário de ações e a sociedade, da censura. No 

entanto, sete anos após sua criação, o Fórum segue praticamente parado. 

Se todos esses exemplos entre os 51 analisados que compõem a pesquisa revelam a 

tolerância das instâncias do Judiciário com algumas das formas manifestas de censura, há ainda 

uma outra questão de fundo que emerge da leitura de alguns processos e que merece comentário, 

ainda que de caráter opinativo: a dubiedade do STF no trato da questão. Ao julgar a ADPF 130, 

o Supremo considerou a Lei de Imprensa incompatível com a Constituição porque ela 

contrariava os princípios constitucionais das liberdades de expressão e de imprensa. Também 

foi assim quando a Corte suprimiu artigos da chamada Lei do Humor e da que versava sobre a 

proibição de proselitismo em rádios comunitárias. Dispositivos das duas leis criavam 

obstáculos ao pleno exercício dessas liberdades ao definir o que poderia ou não ser dito. Como 

no caso da Lei de Imprensa, essas normas feriam o princípio da livre expressão do pensamento. 

Assim, quando o STF alega “falta de aderência ao paradigma que teria sido violado” no 

julgamento da ADPF 130 para rejeitar recurso contra uma decisão arbitrária, como a que 

condenou à prisão o jornalista Cristian Góes, por exemplo, o que está em jogo é o princípio que 

rege os regimes democráticos: o de qualquer pessoa poder se expressar livremente. Justiça que 

não faz justiça não tem serventia. Assim como acertou o ex-ministro Ayres Britto ao dizer que 
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não há liberdade de imprensa pela metade, também não há Justiça pela metade. A censura, onde 

quer que se manifeste, será sempre ilegítima. Mesmo sob as tenazes do poder Judiciário.  
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